
MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 08 de junho de 2018 

DE: Milto Conceição da Costa - Secretario de Meio Ambiente e Urbanismo 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa visando à aquisição de materiais 
destinados a manutenção da Iluminação Pública, deste Município de Planalto, 
nforme ab · Cl.1.A.V CH • .::Mu..\..... 

Item Objeto Unid Quant. Preço Preço médio 
médio total 
unitário 

01 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 UN 280 0,93 260,40 

02 Fita isolante 10x10 mm 20 mts UN 150 9,16 1.374,00 ' 

03 Cabo Cobre flex 2,5mm M 800 1,80 1.440,00 

04 Luminária LM1 padrão copel UN 120 75,75 9.090,00 

05 Rele foto celular 220v / 1000w UN 1000 45,96 45.960,00 

06 Bocal E40 p/ luminária LM 3 UN 400 12,76 5.104,00 

07 Braço p/ luminária LM 1,10 mt UN 150 42,99 6.448,50 

08 Lâmpada de mercúrio 400w x UN 100 58,19 5.819,00 
220v 

09 Porca galvanizada 5/8 quadrada UN 280 1,49 417,20 

10 Bocal pendente aloçado UN 250 3,79 947,50 

11 Tomada externa sobrepor 20A UN 100 8,19 819,00 

12 Bocal E27 p/ Luminária UN 400 4,83 1.932,00 

13 Chave contactora 32A 220V UN 20 263,29 5.265,80 1 

bifasico 
1 

14 Parafuso galv. 5/8 x 10" UN 100 10,81 1.081,00 

15 Parafuso Galvanizado 5 / 8 x 8" UN 80 9,76 780,80 

16 Parafuso passante galvanizado UN 100 14,76 1.476,00 

5/8x12" 
17 Reator V. Sódio 250w c/ base UN 300 139,96 41.988,00 

padrão copel 
18 Reator V. Sódio 70w c/ base UN 400 109,33 43.732,00 

padrão copel 
19 Reator V. Sódio 150w c/ base UN 300 126,09 37.827,00 _j 

padrão copel 

J 
·' 
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20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w UN 400 43,86 17.544,00 
X 220v 

21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w UN 400 49,26 19.704,00 
X 220v 

22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x UN 650 31,53 20.494,50 
220v 

23 Luminária LM 3 padrão copel UN 180 180,47 32.484,60 

24 Conector Tapite simples UN 360 3,75 1.350,00 

MÉDIO TOTAL 303.338,50 

O custo total estimado da solicitação acima, importa no 
valor aproximado de R$ 303.338,50 (trezentos e três mil, trezentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos). 

Cordialmente, 

li, A 
rÓt 

Milto Conceição da Costa 
Secretário de Meio Ambiente e Urbanismo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria de Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS do Município de Planalto 
Pr, para aquisição parcelada do objeto conforme necessidade da secretaria 
solicitante. Para a contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as 
características e demais condições definidas no edital e seus anexos 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1 Milto Conceição da Costa, Secretário de Meio Ambiente, Obras e Serviços 
Urbanos do Município de Planalto Pr. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. A constituição brasileira definiu no seu artígo 30, que compete aos municípios 

a responsabilidade sobre a realização de serviços públicos de interesse local, dentre 
eles a iluminação pública, com a finalidade de atender iluminação pública é 
responsabilidade e dever dos municípios. 

4.2. Faz-se necessária efetivação da aquisição de tais materiais para que venha a 

suprir a reposição do material que se encontre com deficiência ou sem 

funcionamento, causando assim o impedimento da deflagração da energia em 
forma de luz. 

4.3. Ressaltamos que os objetos deste termo poderão ser executados em: 
avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, praças, 
passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, 
pontes, viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer 

1 
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outra área onde existam pontos de iluminação pública nos Municípios da base 
territorial. 

4.4. As quantidades demandadas neste termo foram obtidas com base 
em levantamentos feitos pela Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo, sendo a 
contagem feita in loco. 

4.5. O valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre 
os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 
anexo ao Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Objeto Unid. Quant. Preço médio Preço médio I 

unitário total ' 01 Arruela Galvanizada 518 38x38 UN 280 0.93 260.40 
02 Fita isolante 1 Ox 1 O mm 20 mts UN 150 9,16 1.374,00 
03 Cabo Cobre flex 2,5mm M 800 1,80 1.440.00 
04 Luminária LMl padrão copel UN 120 75,75 9.090,00 
05 Rele foto celular 220vl 1 OOOw UN 1000 45,96 45.960,00 
06 Bocal E40 pi luminária LM 3 UN 400 12,76 5.104.00 
07 Braço pi luminária LM 1, 1 O mt UN 150 42,99 6.448,50 
08 Lâmpada de mercúrio 400w x 220 v lJN 100 58,19 5.819,00 
09 Porca galvanizada 518 quadrada UN 280 1,49 417,20 
10 Bocal pendente aloçado UN 250 3,79 947,50 
11 Tomada externa sobrepor 20A UN 100 8,19 819,00 
12 Bocal E27 pi Luminária UN 400 4,83 1.932,00 
13 Chave contactara 32A 220V UN 20 263,29 5.265,80 bifasico 
14 Parafuso galv. 518 x 1 O" UN 100 10,81 1.081,00 
15 Parafuso Galvanizado 518 x 8" UN 80 9,76 780,80 
16 Parafuso passante galvanizado 518 x UN 100 14,76 1.476.00 12" 
17 Reator V. Sódio 250w cl base I UN 300 139,96 41.988,00 

padrão copel - 

1 

18 Reator V. Sódio 70w cl base padrão UN 400 109,33 43.732.00 
copel 

1 

19 Reator V. Sódio 150w cl base UN 300 126,09 37.827,00 
padrão copel 

1 

20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x UN 400 43,86 17.544.00 
i 220v 

1 __J 

j 

/ 2 
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21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x UN 400 49,26 19.704,00 
220v 

22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x UN 650 31,53 20.494,50 
220v 

23 Luminária LM 3 padrão copel UN 180 180,47 32.484,60 
24 Conector Tapite simples UN 360 3,75 1.350,00 

MÉDIO TOTAL 303.338,50 

O custo total estimado da aquisição solicitada importa no valor aproximado de R$ 

303.338,50 (Trezentos e três mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta 

centavos) CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos 

instalados conforme a necessidade e a solicitação formal do Departamento de 

Licitação/Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. O prazo de entrega deverá ser de no 
máximo 15(quinze) dias após a solicitação. 

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos itens a serem adquiridas; 

c) Local onde serão entregues os itens; 

d) Prazo para entrega das peças; 

e) Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3 Fica de responsabilidade da empresa contratada, os itens dispostos na seção 11, 

Art. 33 da Política Nacional de Resíduos Sólidos 12.305/2010, em relação a 
Logística Reversa. 

5.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 
empenho. 

( 

, J 

t. 
I 3 
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5.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 
informações previstas no sub item. 

5.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

5.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
5. 7. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade 
do ato. Configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
5.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos. 

6. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 

pela Secretaria de Administração desta municipalidade. 

Planalto - PR, 08 de junho de 2018. 

's , ., 

I ·. ·-. 
Milto Conceição ela Costa 

Secretário de Meio Ambiente e de Obras e Serviços Urbanos 

( -; e 
Inácio José Werle 

Prefeito Municipal de Planalto 

4 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA: :· . . \ · , , ' 

ENDEREÇO:_'__;_ _ __;___;_~__;_--------- 
CNPJ: . , ., · , ,, - 

CIDADE: __ ......___;_......._ __ __;_ _ ESTADO: PR 

OBJETO: Compra dos itens, para a manutenção da iluminação pública para 
os diversos setores do Município de Planalto, conforme abaixo segue: 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

11 Tomada externa sobrepor 20A UN 100 ..•. 'I - ~··"'· ,- 
.. . '\ •,. \ --~ ·-.. . 

·- 
12 Bocal E27 p/ Luminária UN 400 ·, \ 1 \ ' ; ; 

- ·, .... 
Chave contactara 32A 220V 

13 UN 20 bifásico r: i .. 
\..,-. ,_ 1 •• )"\. __ -: ~ ,,. 

14 Parafuso galv. 5/8 x 1 O" UN 100 (, ' . ,,.'), \ . ~~ i \-. \ "' ;;, 
_ ,; ··, ·~ \ ' ; _ 

15 Parafuso Galvanizado 5/8 x 8" UN 80 •.. , ..,.. ..., ·_, ) .. - \ •.... \ 
.. 

Parafuso passante galvanizado 
16 UN 100 5/8 X 12" l #' i ,,-. ' . _! 

- 
Reator V. Sódio 250w c/ base 

17 UN 300 
i._ (~ , , .. padrão capei !. .. ·, . 

Reator V. Sódio ?Ow c/ base 
18 UN 400 . 

' r i· • ! padrão capei . \ -_ .. , 1 

Reator V. Sódio 150w c/ base 
19 UN 300 J ! 

o .,. padrão capei ; 

Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 
20 UN 400 ' : \ 1 CV .Ó: 220v ). .i(J I 

Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 
21 UN 400 r . • .. 

220v ( \ \ •. (r;, ; r 

Lâmpada Vapor de Sódio ?Ow x 
UN 650 ,·-, ~ . . 

J ••• } '. 
22 . ! - ~ 

'. I ' 220v 
1 l \ 

23 Luminária LM 3 padrão capei UN 180 ,#) .4(''.-~ )(' ,. J r-. . 
>>í 

24 Conector Tapite simples UN 360 -Ó, 
1 

'· 
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VALOR TOTAL: R$ '"\ Se C\ c1 Ç\ )) e . 

Validade da Proposta: ------------"--- 

DATA: }. 7 /_~ ::l /2( .. ~ 

085: Este documento é um mo,elo fornecido pelo setor de compras do 
Município de Planalto, podendo ser u 'àdo para preenchimento. Pedimos 
preferencialmente que seja usa o mf delo próprio timbrado pela empresa. 

\ \ ; · .. \ .. ·\ .j \ :\ \ ' 
\J~\ 

ASSINATURA COM CARIMBO 

rcNPJ 04.909.69210002-271 
1. E. 90.618.783·26 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
ROGERI LTOA. 

RUAALAGOAS, 2388 
BAIRRO SANTA CRUZ, L 85760-000- CAPANEMA - p~ _J 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA: . t'i . , 1r·,. 

ENDEREÇO:~~:...u.._;,..~--~~_,___.____...;.~~~~ 

CNPJ:___,.......__--=-.-...;.~~~~~~ 
CIDADE: ·'- .. 1 ESTADO: PR 

OBJETO: Compra dos itens, para a manutenção da iluminação pública para 
os diversos setores do Município de Planalto, conforme abaixo segue: 

01 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 1 UN 1 280 

02 Fita isolante 1 Ox1 O mm 20 mts 1 UN 1 150 

03 Cabo Cobre flex 2,5mm 1 M I 800 1 

04 Luminária LM1 padrão copel 1 UN 1 120 1 1 - ' \. 1 

05 Rele foto celula 220v/ 1 OOOw 1 UN 1 1000 

06 Bocal E40 p/ luminária LM 3 1 UN 1 400 

07 Braço p/ luminária LM 1, 1 O mt 1 UN 1 150 

Lâmpada de mercúrio 400w x 220 
08 1 1 UN 1 100 

V 

09 Porca galvanizada 5/8 quadrada 1 UN 1 280 

10 Bocal pendente aloçado 1 UN I 250 
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11 Tomada externa sobrepor 20A UN 100 ·v - 

12 Bocal E27 p/ Luminária UN 400 

Chave contactara 32A 220V 
13 UN 20 ! -,..,... 

bifásico 

14 Parafuso galv. 5/8 x 1 O" UN 100 t., ', ' 1 
v .' . 

15 Parafuso Galvanizado 5/8 x 8" UN 80 \.. .. 

Parafuso passante galvanizado 
16 UN 100 

5/8 X 12" 

Reator V. Sódio 250w c/ base 
17 UN 300 .. 

padrão capei 

Reator V. Sódio 70w c/ base 
18 UN 400 1 . ( 1 ( 

padrão capei 

Reator V. Sódio 150w c/ base 
19 UN 300 . 

padrão capei 

Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 
20 UN 400 

( 220v 

Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 
21 UN 400 1 

220v 

Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 
22 UN 650 j ~-' í 

220v 1.......·' ,._. 

23 Luminária LM 3 padrão capei UN 180 1 

24 Conector Tapite simples UN 360 . 
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VALORTOTAL:R$_.·~· ~'-'~~------~~- 

Validade da Proposta: l..:.)_, . 

DATA: J ___....._ ~~--"'-"--~ 

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do 
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos 
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa. 

1 

ASSINATURA COM CARIMBO 

~ ~. Materià C,onst Uda - l\:1F 
(l'd?j 08.004.40ht0001~34 
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.... .. . .. ... . . PLANALTO - ... PARANÁ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 729, CENTRO 
CNPJ: 00.438.956/0001-70 
CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR 

OBJETO: Compra dos itens citados, para a manutenção da Iluminação Pública do 
Município de Planalto, conforme abaixo segue: 

01 Arruela Galvanizada 518 38x38 UN 280 0,99 277,20 
02 Fita isolante lOxlO mm 20 mts UN 150 6,20 930,00 
- 
03 Cabo Cobre flex 2,5mm M 800 1,76 1.408,00 
04 Luminária LMl padrão copel UN 120 62,93 7.551,60 
05 Rele foto celular 220vl lOOOw UN 1000 30,79 30.790,00 
06 Bocal E40 pi luminária LM 3 UN 400 11,39 4.556,00 
07 Braço pi luminária LM 11 mt UN 150 28,99 4.348,50 

08 Lâmpada de mercúrio 400w x 220 v UN 100 55,69 5.569,00 
09 Porca galvanizada 518 quadrada UN 280 1,50 420,00 
10 Bocal pendente aloçado UN 250 2,50 625,00 

11 Tomada externa sobrepor 20A UN 100 7,70 770,00 

12 Bocal E27 pi Luminária UN 400 6,50 2.600,00 

13 Chave contactora 32 A 220 bifásico UN 20 261,88 5.237,60 
- 14 Parafuso galv. 518 x 1 O" UN 100 11,80 1.180,00 

15 Parafuso Galvanizado 5/8 x 8" UN 80 10,40 832,00 

16 Parafuso passante galvanizado 5/8 x 12" UN 100 16,38 1.638,00 
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17 Reator V. Sódio 250w c/ base padrão copel UN 300 135,00 40.500,00 
18 Reator V. Sódio 70w e/ base padrão copel UN 400 119,00 47.600,00 
19 Reator V. Sódio 150w c/ base padrão copel UN 300 127,50 38.250,00 
20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v UN 400 48,81 19.524,00 
21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v UN 400 52,90 21.160,00 
22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v UN 650 31,60 20.540,00 
23 Luminaria LM 3 padrão capei UN 180 131,52 23.673,00 
24 Conector Tapite simples UN 360 3,20 1.152,00 

TOTAL 281.131,90 

VALOR TOTAL: R$ 281.131,90 (duzentos e oitenta e um mil cento e trinta e um reais 
com noventa centavos). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

DATA: 01/06/2018. 

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do Município de 
Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos preferencialmente que seja 
usado modelo próprio timbrado pela empresa. 

ASSINATURA COM CARIMBO 

"""º JdaLe.::-1u111 ,J.·,r.o. ,.;,,....._ 
CGC !)1438.9,5(~ 
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Planalto-Pr., 11 de junho de 2018 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
empresa visando à aquisição de materiais destinados a manutenção da Iluminação 
Pública, deste Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

I 

INÁCIO JÕSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 
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Planalto-Pr., 12 de junho de 2018 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação objetivando a contratação de empresa visando a 
empresa visando à aquisição de materiais destinados a manutenção da Iluminação 
Pública, deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 
11/06/2018, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o 
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00570 05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00507 

Cordialmente, 

1 
l 

FABIO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 13 de junho de 2018 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto contratação de 
empresa visando à aquisição de materiais destinados a manutenção da Iluminação 
Pública, deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. 0 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 0 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 
14 de dezembro de 2006, LC 147 /2014 e o Decreto Municipal n.º 2727 /2007 de 
26/06/2007, e demais disposições legais, e demais disposições legais, e demais 
disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 019/2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

I ; 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO Nº .... .12018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO:MENORPREÇOPORITEM 

"EXCLUSIVO ME-EPP" 

1-PREÂMBULO: 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria 
nº 019/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José 
Werle, de conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, 
Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 14 7, de 
7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no 
dia .... .! .... .! ..... , às ..... : ..... ( ..... ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São 
Francisco de Assis, nº 15 83, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas 
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM: 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às ..... : ..... h ( ..... ) horas do dia .... .! ..... .! ..... 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555- 
8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação 
do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 08:30 às 
11 :30 e das 13:30 às 17:30 h. 

2-DO OBJETO 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresana especializada visando a 
aquisição de materiais destinados a manutenção da Iluminação Pública, deste Município de 
Planalto, conforme condições fixadas neste edital e seus anexos. 

Item Objeto Unid. Quant. Preço Preço total 
unitário 

01 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 UN 280 0,93 260,40 
02 Fita isolante lOxlO mm 20 mts UN 150 9,16 1.374,00 
03 Cabo Cobre flex 2,5mm M 800 1,80 1.440.00 
04 Luminária LM 1 padrão capei UN 120 75,75 9.090,00 
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05 Rele foto celular 220vl 1 OOOw UN 1000 45,96 45.960,00 
06 Bocal E40 pi luminária LM 3 UN 400 12,76 5.104,00 
07 Braço pi luminária LM 1, 1 O mt UN 150 42,99 6.448,50 
08 Lâmpada de mercúrio 400w x 220 v UN 100 58,19 5.819,00 
09 Porca galvanizada 518 quadrada UN 280 1,49 417,20 
10 Bocal pendente aloçado UN 250 3,79 947,50 
11 Tomada externa sobrepor 20A UN 100 8,19 819,00 
12 Bocal E27 pi Luminária UN 400 4,83 1.932,00 
13 Chave contactora 32A 220V bifasico UN 20 263,29 5.265,80 
14 Parafuso galv. 518 x 1 O" UN 100 10,81 1.081,00 
15 Parafuso Galvanizado 518 x 8" UN 80 9,76 780,80 
16 Parafuso passante galvanizado 518 x UN 100 14,76 1.476,00 

12" 
17 Reator V. Sódio 250w cl base padrão UN 300 139,96 41.988,00 

copel 
18 Reator V. Sódio 70w cl base padrão UN 400 109,33 43.732,00 

copel 
19 Reator V. Sódio 150w cl base padrão UN 300 126,09 37.827,00 

copel 
20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x UN 400 43,86 17.544,00 

220v 
21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x UN 400 49,26 19.704,00 

220v 
22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v UN 650 31,53 20.494,50 
23 Luminária LM 3 padrão copel UN 180 180,47 32.484,60 
24 Conector Tapite simples UN 360 3,75 1.350,00 

TOTAL 303.338,50 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 303.338,50 (trezentos e três 
mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado no Anexo I, 
do presente ato convocatório. 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro 
(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: I 12018. ~--~- 

HORA: . horas. --- 

2 
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4- DAS CONDIÇÕES DE PARTI CIP AÇÃO 

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como 
tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 
147/2014. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão 
promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico. 
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014). 

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que 
atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos 
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de 
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do 
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório no interesse da representada ( conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 

3 
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5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de 
Empresário Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante 
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da 
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, 
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE Nº 1, deverá 
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
httpj /planalto.pr.gçv .br/upload/ downloads/ esPro12..osta.exe ), e apresentada na forma 
eletrônica em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para 
tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel 
de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições 
estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) 
disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do 
CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para 
contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços 

4 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta 
forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes 
documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço 
incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local 
indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o 
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao 
Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve 
ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e seus anexos. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a 
tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas 
poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a 
documentação antes da sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo 
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou 
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços 
irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que 

5 
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deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "e". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 ( do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados 
das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, 
os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... ./2018 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ./2018 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, 
expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
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Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 
de julho de 2011. 

8.2.3 - Documentos Complementares: 

8.2.3.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.3.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV) 

8.2.3.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal (anexo V); 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - 
simile ). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 
de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, 
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão 
ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer 
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outro que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que 
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3. 7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão 
ser apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando 
feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser 
efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no 
horário das 08:30 às 11 :30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a empresa 
interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam 
realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o 
objeto da presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura 
da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de 
cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente 
credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas 
licitantes ao certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes 
da abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento 
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 
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10 - DO JULGAMENTO: 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de 
todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da 
proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de 
preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para 
consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo 
perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados. 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 1 O %( dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem 
dos lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subi tem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, 
multiplicado por 1, 1 O (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
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pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o 
valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de 
valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro 
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço 
para a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente ás sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.A 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste 
Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
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10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06. 

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que 
se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 
nº 147/2014. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente 
à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro 
(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela 
autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde 
que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o 
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proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11-CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1- O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo, Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, Centro, Planalto -PR, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 
após o recebimento da Solicitação de Entrega. 

11.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que vier a 
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

11.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

11.4- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos 
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer 
naturezas do presente contrato. 

11.5- O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou 
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supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes. 

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência 
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, 
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
12.1.1.4- 10% ( dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições 
estabelecidas neste Edital; 
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE 
CONTRATUAL 
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que 
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito 
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
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13.1- DO REAJUSTE OU CORREÇÃO MONETÁRIA: procedimento que visa à 
estabilidade das condições da proposta em razão da ocorrência de variação de certos índices 
ou dos custos de produção ou, ainda, dos insumos utilizados, com periodicidade mínima de O 1 
(um) ano, regulado pelo art. 40, inciso XI da Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis; 

13.2- DO REEQUILÍBRIO, também denominado de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
procedimento que visa à estabilidade da relação entre as obrigações da contratada e a 
retribuição da Administração, sem periodicidade definida e independentemente de previsão de 
cláusula contratual, relacionada à ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com 
consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, regulado pelo 
disposto na Lei nº 8.666/93 (art. 57, § 1º; 58,I, §§ 1° e 2°, e 65,II, 'd', e §6º). 

13.3- Todavia o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do Contratado com 
vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre observando os 
itens do Edital, onde as eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação 
de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e, em 
conformidade com a Planilha de Custos e Formação de Preços que deverá acompanhar a 
solicitação do contratado. 

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15º ( décimo quinto) dia 
útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) 
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 
Certidão Tributo Municipal. 

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

14.4 - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada. à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 14.1. 

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 
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14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado 
no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO RESENCIAL 
nº .... ./2018. 

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 08h30 e 
1 lh30 e das 13h30 e 17h30. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de 
recebimento, não o prazo de postagem; 

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei nº 8.666/93. 

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese 
das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) 
dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) 
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para 
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos. 

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
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aproveitamento. 

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

16.1- O prazo de execução do Contrato será até 31/07/2019. 

16.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31 /07/2019. 

16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual 
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

17 - DA CONTRATAÇÃO 

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, 
e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as 
normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666/93. 

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § lº, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso 
por cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 
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18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, 
pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, 
nº 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, 
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial 
ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou 
indenização. 

18.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem 
direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

19 - ANEXOS DO EDITAL 

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 
7° da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Minuta de Contrato; 
ANEXO VIII - Termo de Referencia 

Planalto-PR, de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Credenciamos o(a) Sr.(a) 
------------------ 

porta d o r (a) da cédula de identidade sob nº 

e CPF sob nº ------------- ------------------ 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

.... ./2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, 

assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

( documento obrigatório) 

O representante legal da empresa ~~~~~~~~~~~~~~- 
' na qualidade de Proponente do procedimento ~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento Iicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, 

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data I I 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, 

nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO VII - Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou 

EPP) 

O representante legal da empresa _ 

-----------------,~' na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... ./2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº /2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.52610001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF/MF sob nº 815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente inscrita 
no CNPJ sob n.º , com sede à , Nº , 
na Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
........................................... , e do CPF sob n." , residente e domiciliado(a), 
na Cidade de 
.................................................................................................................................. , pelas partes 
contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei nº 
8.666193, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial 
Nº ---12018 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto deste contrato é a aquisição de materiais destinados a manutenção da Iluminação 
Pública, deste MunicíQio de Planalto, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir: 
Item Objeto Unid. Quant. Preço médio Preço 

unitário médio total 
01 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 UN 280 

02 Fita isolante lOxlO mm 20 mts UN 150 
03 Cabo Cobre flex 2,5mm M 800 
04 Luminária LMI padrão copel UN 120 
05 Rele foto celular 220vl 1 OOOw lJN 1000 
06 Bocal E40 pi luminária LM 3 lJN 400 
07 Braço pi luminária LM 1, l O mt UN 150 
08 Lâmpada de mercúrio 400w x 220 v CN 100 
09 Porca galvanizada 5/8 quadrada CN 280 
10 Bocal pendente lJN 250 
11 Tomada externa sobrepor 20A UN 100 
12 Bocal E27 pi Luminária UN 400 
13 Chave contactora 32A UN 20 
14 Parafuso galv. 518 x 1 O" UN 100 
15 Parafuso Galvanizado 518 x 8" UN 80 
16 Parafuso passante galvanizado 518 x 12" UN 100 
17 Reator V. Sódio 250w cl base padrão UN 300 

copel 
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18 Reator V. Sódio 70w c/ base padrão UN 400 
copel 

19 Reator V. Sódio 150w c/ base padrão UN 300 
copel 

20 Lâmpada Vapor de Sódio l 50w x 220v UN 400 
21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v UN 400 
22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v UN 650 
23 Luminária LM 3 padrão copel UN 180 
24 Conector Tapite simples UN 360 
TOTAL 

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL 
Nº ..... ./2018, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO. 
Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de aquisição 
parcelada, em até 15( quinze) dias após o recebimento da solicitação, conforme a necessidade 
de consumo da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo, deste Município de Planalto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 
( ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo 
do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA 
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15º 
( décimo quinto) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e 
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de 
Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital: 
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total; 
b) Número do processo licitatório. 
e) Número do Contrato. 
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação 
pertinente. 

25 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta 
em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, 
nos prazos definidos no item 14.1. 
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, 
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

CLÁUSULA QUINTA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada. 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
e) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em parte, do 

objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções. 
d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

f) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada 
item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

g) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, 
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a 
prestação dos serviços objeto deste Contrato. 

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRA TO - 
FASE CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, 
o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de 
Licitações. 
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às 
sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, 
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % ( um por cento) sobre o 
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso 
por cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
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g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS 
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato será até 
31/07/2019. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o 
valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente 
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 
8666/03. 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, 
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por 
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais 
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de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de 
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a 
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida 
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto 
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços acordados no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
e) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto 
contratado; 
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração; 
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do 
presente Contrato; 
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) 
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) dissolução de Sociedade; 
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público; 
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução deste Contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO 
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Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 
por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de 
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, 
demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de 
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . ··················································· 
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JUSTIFICATIVA USO DO PREGÃO PRESENCIAL COMO MODALIDADE 
ATUAL 

A Comissão Permanente de Licitações, Secretaria de 
Planejamento e Supervisão, e Secretaria de 
Administração do Município de Planalto vêm por meio 
deste, apresentar os motivos que levam a usar como 
modalidade PRESENCIAL os Pregões, instituídos pela 
lei federal 10.520/02, como segue: 

Nos termos do § 2° do artigo 1 º do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 
2005, apresenta-se justificativa para não utilização do Pregão, na sua forma Eletrônica, 
optando-se pela forma Presencial, como segue: 

Considerando que o supramencionado Decreto estabelece a obrigatoriedade da 
utilização da modalidade de licitação Pregão, nas licitações realizadas com a utilização de 
recursos repassados voluntariamente pela União; 

Considerando que o mesmo Decreto estabelece, também, a preferência pela 
utilização da modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, não estabelecendo, contudo, sua 
obrigatoriedade, frise-se, mas, tão somente, a obrigatoriedade da modalidade Pregão; 

Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico demanda a necessidade da utilização 
de uma plataforma de uso e acesso específica, via internet; 

Considerando que a utilização dessa plataforma de uso e acesso específica necessita 
de treinamento próprio, e, literalmente, direcionado, a depender da qual se utilize, além da 
necessidade de uma rede lógica completa e eficiente, bem como maquinário da mesma forma; 
Considerando que esta Prefeitura não possui servidor capacitado ( está em fase de 
treinamento) para tal utilização da plataforma, bem como acesso à respectiva plataforma ( está 
sendo realizado o cadastramento, que demora alguns dias na plataforma COMPRASNET e 
Banco do Brasil); 

Considerando que a utilização do Pregão Presencial, em lugar do Eletrônico, 
consiste, também, na inviabilidade de se verificar, neste último, para um elevado número de 
licitantes, antes da fase de lances, a adequação dos serviços propostos ao que foi disposto no 
edital, conforme exige a Lei nº 10.520/02, em seu art. 4º, inc. VII. 

Considerando, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial decorre da sua 
prerrogativa de escolha que possui a Administração, já que, como dito anteriormente, a Lei 
não obriga à utilização do Pregão Eletrônico, pois essa é uma alternativa do contratante 
quando o objeto for comum o bastante para ser completamente definido e encontrado no 
mercado, de forma simples e objetiva, inviabilizando uma verificação prévia das propostas de 
grande número de empresas, no Pregão Eletrônico. 

Considerando, ainda, que é sabido, e notório, que a realização do Pregão, na sua 
forma Eletrônica, tem acarretado alguns sérios problemas para os órgãos públicos de menor 
porte, a exemplo desta Prefeitura, especialmente no que tange ao cumprimento contratual, por 
conta, em grande parte, da distância, essa permitida na modalidade Eletrônica, e desinteresse 
posterior de licitantes, decorrente daquela, quando da adjudicação, vindo a resultar em 
prejuízo, em diversos aspectos, como econômico, material e temporal, para o órgão, o mesmo 
não ocorrendo quando do Pregão na sua forma Presencial, que demanda, e demonstra, maior 
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interesse por parte dos municípios do estado do Paraná participantes, justamente pela 
necessidade da presença física do licitante, assegurando, geralmente, desta forma, a 
contratação; 

Considerando, por fim, que o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de 
licitação a ser utilizado, previsto na lei 10.520/02, sendo facultada como preferencialmente e 
não obrigatória o uso de tecnologia de informação, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo 
sido apenas, optado pela sua forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido 
pela mesma legislação pertinente, haja vista que a lei e o Decreto 5.504/05 predito apenas 
estabelece a preferência pela forma Eletrônica nos casos de recursos vinculados à federação, e 
não sua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, 
direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer 
interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e 
lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em 
qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do 
pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão 
Presencial. 

Vale ressaltar que atualmente a equipe técnica do setor de licitações está passando 
por treinamento e credenciamento junto às plataformas do COMPRASNET e Banco do 
Brasil, para que a ferramenta seja usada de forma gradual, assim como sugere-se. 

Planalto - PR, 20 de Julho de 2018. 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE PLANALTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N' 081/2018 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal nº 10,520 de 17 de JUiho de 2002, Decreto Municipal 
de nº 2727/2007 ce 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei nº 8,666/93 
e complementares, LC 123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, fará realizar Licitação na Modaiidade 
PREGÃO PRESENCIAL sob nº 08112018, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Seleção de sociedade empresária visando a aquisição 
de materiais destinados a manutenção da Iluminação Pública, deste 
Município de Planalto, 

VALOR TOTAL: R$ 230.720,20 (duzentos e trinta mii setecentos e 
vinte reais e vinte centavos) 

DATA DA ABERTURA: 19 de setembro de 2018-às 13 30 horas, 
Maiores informações junto ao Departamento de uctações em horário 

de expediente o~ pelo e-mail: licitacao@plar.alto.pr.gov.br. 
INACIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal 

PARANÁ 

MlJNICÍPIO DE PLANALTO 
C:",PJ 76.460.526/0001-16 

Praça São Francísco de Assis, :\" l .583 
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8105 

8:'-7:iU-000 PLANA.L TO 

EDITAL DE NOTIFICAÇ.'\O 

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná. no uso de suas atribuições 
legais e cumprindo ao disposto na Lei nº 9.452/97 

NOTIFICA 

A Câmara Municipal de Vereadores, o PSDB - Partido da Social Democracia 
I Brasileira, PT - Partido dos Trabalhadores, PtvlDB - Parrido do Movimento Democrático 
. Brasileiro, PP - Partido Progressista, PTB - Partido Trabalhista Brasileiro. PDT - Partido 

Democrático Trabalhista. PR - Partido da Republica, DEM - Partido Democrata, PSC - Partido 
Social Cristão. PSD- Partido Social Democrático. Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Sindicato 

Comercial e Industrial de Planalro-Pr .. '-J.Ue nas datas a seguir relacionadas 
de Recursos Financeiros Federais ao Município de Planalto-Pr 

Lib. de Rec, Financeiros Federais DATA I>E'SCON'íOS CRE'I>ITOS 
2.488,68 

356.452.92 
6.520.74 

161.266,62 
13.699,01 

279,80 
34.431,60 
21.009_.34 
l.250,00 

l 1.347,63 
202,80 

IPl EXPORTAÇAO 
1FPM 
PM PL TO !CM EXPORTACAO 
FUNDEB 
PM PLTO SIMPLES NACIONAL 
PM PLTO fNCRA 
PM PLTO MERENDA 
PM PLTO FUNDO ESPECIAL 
PM PLTO lNC AIDS E HEPATITE 
PM PLTO PISO VIG SANITARIA 
PM PLTO FOTR, AC:S 5°,, 

31/08118 
31/08/18 
31108/18 
31108118 
3J/08118 
31108118 
3J/08118 
31/08118 
31/08118 
31/08118 
31/08/18 

Créditos 

Planalto Pr. 3 ! de Agosto de 2018 

INACIO JOSE WERLE 



06/09/2018 
Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇAO 
AVISO PREG,~O 081/2018 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 081/2018 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n'' 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de nº 2727 /2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei 
nº 8.666/93 e complementares, LC 123/2006 e 114/2014, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, nº 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 081/2018, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Seleção de sociedade empresária visando a aquisição de 
materiais destinados a manutenção da Iluminação Pública, deste 
Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 230.720,20 (duzentos e trinta mil setecentos e 
vinte reais e vinte centavos) 
DATA DA ABERTURA: 19 de setembro de 2018- às 13:30 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código ldentificador:D 1 F7B l 8E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 06/09/2018. Edição 1586 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fone/Fax: (046) 3555-8100 

85750-000 PLANALTO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, 
com vistas à aquisição de materiais destinados à manutenção da Iluminação Pública 
no Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação 
data de 08 de junho de 2018, conforme consta da fl. 01, as quais foram 
estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência, devidamente assinado à fl. 
02/06. 
2. Destaco que a solicitação fora realizada pela Secretaria de Meio 
Ambiente, Obras e Serviços Urbanos. 
3. Foram anexados 03 (três) orçamentos acostados aos autos, porém não 
há pesquisa junto ao banco de preços, o que serviu de base de cálculo para a 
estipulação dos preços da licitação. 
4. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do 
pregão a ser realizado. 
5. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Solicitação datada de 08 de junho de 2018; 

b) Termo de referência; 

e) Orçamentos; 
d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos 
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem 
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria 
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 11 de junho de 
2018; 
e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 12 de junho 
de 2018; 
f) Autorização para Abertura de Processo Administrativo de Licitação 
firmado pelo Prefeito Municipal, datado de 13 de junho de 2018; 

g) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato; 
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6. Na sequência, em data de 20 de julho de 2018, o processo foi 
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da 
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a 
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos 
praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nº 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal1, 
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens 
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como 
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame 
proposto. 

10. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do pregão 
presencial, o que foi justificado à fl. 4 7 /48. 
11. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de 
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, 
§3°, inc. 1, da Lei n° 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 20022 admitiu a 
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual 
contratação de bens e serviços comuns. 

12. Importante ressaltar que o Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o 
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se 
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é 
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente. 

13. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as 
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro 

I Art. 1 ° da Lei nº 1 ü.520/2002: .. Para aquisição de bens e serviços comuns. poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão. que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns. para os fins e efeitos deste 
artigo. aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de 
especificaçôes usuais no mercado ... 
2 

Art. J 7. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic/pios. quando efetuadas pelo 

sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n" 8666, de 27 de junho de 7993, poderão adotar a modetidade de pregão. conforme regulamento especrtico 
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de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido 
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento 
preciso em uma delas. 

14. Assim sendo, em decorrência das diversas orientações relativas 
à utilização do sistema de Ata de Registro de Preços sem qualquer 
utilização pela CPL, solicito justificativa para a sua não utilização no 
presente caso. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

15. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, 
e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. 

16. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação 
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. 

17. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução 
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se 
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela 
Administração. 

2.1. Da justificativa da contratação 

18. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da 
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por 
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delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente 
encarregado da contratação no âmbito da Administração)3, a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

19. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, 
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no 
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da 
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as 
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às 
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra. 

20. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade 
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida 
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos 
jurídico-formais. 

21. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes 
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos 
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade 
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por 
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que 
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da 
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

22. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos 
na minuta do edital e do contrato administrativo. 

• 23. Destaco que na justificativa para a contratação relacionada a 
quantidade, à fl. 04, item 4.4 do termo de referência, há menção de que a 
quantidade a ser licitada fora objeto de contagem in loco, pela Secretaria 
de Meio Ambiente e Urbanismo. 

24. Assim sendo, merece destaque tal ponto, conforme já orientado 
verbalmente. 

25. Em compras desta natureza, é presumível que tais produtos 
necessitem de substituição durante a vigência do presente contrato, não me 
parecendo coerente fazer um processo de licitação somente para aquisição dos 
produtos que já necessitam imediatamente serem trocados, afinal a justificativa 
apresentada diz que o levantamento fora feito ln loco. 

26. Assim, a presente contratação deve ser realizada pelo sistema de Ata 
de Registro de Preços, devendo a Administração Municipal justificar por escrito o 
motivo por não adotar tal procedimento no presente caso. 

3 
Lei n" 10.520/2002. urt. 3''. 1: Decreto n" 3.55512000. art. 8''. III a. 
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2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

27. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão 
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende 
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a 
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. 

28. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora 
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal, 
eis que sua autorização para contratação se deu posteriormente à juntada do 
Termo de Referência. 

29. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8º, III, "a" do 
,~ Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela 

autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (nº 10.520/2002). Nos autos, 
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele 
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

30. Para a licitude da competição, impende também que a definição do 
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do 
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes 
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não 
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

31. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a 
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do 
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma 
justificada, mesmo que sucintamente. 

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

32. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os 
elementos que o caracterizam ( quantidades, metodologia e tecnologia a serem 
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos 
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

33. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a 
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve 
consignar a justificativa nos autos. 

34. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de 
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. 
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação 
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria 
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

35. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja 
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica 
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do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de 
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de 
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

36. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo 
pertinente à contratação desejada (Acórdão nº 1.782/2010-Plenário) e que não 
ode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 

4.561/2010-1ª Câmara). 

37. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909- 
10/07-1); 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção 
ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

e) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889- 
25/09-1). 

38. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços e 
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a 
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la. 

39. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação 
indevida da participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é 
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas. 

40. No presente caso, houve a apresentação de 03 (três) orçamentos, sem 
a juntada da respectiva pesquisa junto ao Banco de Preços, devendo a 
Administração Municipal junta-la aos autos, a fim de basilar o preço total do 
produto, estando o presente parecer condicionado à juntada de tal pesquisa 
no Banco de Preços, de modo que se houver alteração do preço total para 
menor será necessária adequação à minuta do edital. 

2.4. Das Exigências de Habilitação 

41. A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a 
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, 
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as 
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que 
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira". 

42. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos 
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira 

4 
Art. 18, 1 da LC nº 123/2006: Art. 6º do Decreto nº 6.204/2007 e art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 
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que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem 
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de 
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto 
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram 
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação 
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser 
cumprido em seus ulteriores termos. 

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

43. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente 
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

44. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação 
tocante aos critérios de aceitação das propostas. 

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários 

45. A Lei nº 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da 
contratação dos serviços comuns. 

46. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil 
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais 
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas. 

2.7. Autorização para a abertura da licitação 

.-.. 47. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como 
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se 
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a 
contratação. 

48. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a 
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto nº 
3.555/2000. 

49. No presente caso, tal exigência foi cumprida. \/ 
/~ 2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos 

50. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o 
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre 
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. 
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CONCLUSÃO 

51. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, 
devendo ser observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, 
especialmente: 

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38, 
caput, da Lei n. 8.666/93; 

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação 
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato 
possa ser cumprido em seus ulteriores termos. 

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as 
recomendações ora apresentadas; 

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências 
legais; 

e) Deve ser juntado aos autos pesquisa junto ao Banco de Preços; 
f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos 
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar. 

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus 
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se 
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município. 

53. Friso que o presente parecer está condicionado à juntada de 
pesquisa no Banco de Preços e outros métodos de pesquisa existentes, 
como por exemplo contratos com municípios vizinhos, de modo que se 
houver alteração do preço total para menor será necessária adequação à 
minuta do edital. 

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, 
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria 
Jurídica para novo parecer. 

Após, à consideração superior. 

Planalto/PR, 20 de julho de 2018. 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CN PJ 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583. 
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8101 
85750-000 PLANALTO PARANÁ 

PARECER TÉCNICO 

Pregão presencial para aquisição de 

materiais elétricos destinados a manutenção 

da rede de iluminação pública do município 
de Planalto. 

Tendo em vista a necessidade de aquisição de material conforme minuta de Edital, 

observando a lista de materiais anexada ao processo, salientamos a importância de 
observar as normativas quanto aos itens a seguir: 

• 17 - Reator V. Sódio 250w c/ base padrão copel; 

• 18 - Reator V. Sódio 70w c/ base padrão copel; 

• 19 - Reator V. Sódio l 50w c/ base padrão copel; 

• 20 - Lâmpada Vapor de Sódio l 50w x 220v: 

• 21 - Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v: 

• 22 - Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v; 

• 23 - Luminária LM 3 padrão copel; 

Face necessário a observância quanto a "luminosidade mínima" bem como a "vida útil 

média" especificada em horas, as quais são determinadas pelo INMETRO, PROCEL E 
ELETROBRAS. 

Planalto, 30 de julho de 2018. 

/ 
/ / 

Edson Ricardo Gomes 
Diretor de Departamento de Planejamento e Projetos 
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PREFEIT E 
COMPROMISSO E RESPEITO 

Vigência: 27 de abril de 2018 a 26 de abril de 2019. 
Valor total: R$ 56.007,50 
Origem: Edital de Pregão Presencial nº 24/2018 
Processo nº 48/2018 

em: 26/04/2018 
CONTRATO N!! 73/2018 

Contratação de Empresa, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE AMPÉRE e a empresa LUMINATI 
COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79, 
com sede na Rua Maringá, nº 279, centro, CEP. 85.640-000, em Ampére/PR, de ora em diante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal DISNEI LUQUINI, Cédula de Identidade nº 6.866.177-3 
SSP/PR e do CPF/MF sob nº 001.307,649-30, domiciliado na Rua Hortêncio Delani, 122, Condornfnio Residencial 
Ampére, Ampére/PR. com a interveniência da SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E PAISAGISMO neste ato 
representada pelo Sr. IVANOR ANTONIO ECKER, brasileiro, portador do RG n2. 14.457.528-8-SSP-PR e CPF/MF n2 
361.402.520-91, residente e domiciliado em Ampére-PR. 

CONTRATADA: LUMINATI COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO EIRELI, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.575.903/0001- 
94, com sede à Av. Sete de Setembro, 4995, Batel, Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
proprietário JUNIORCEZAR DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade n2 8.497.309-2 SSP-PR e do CPF n2 
043.132.459-01, residente e domiciliado no Município de Almirante Tamandaré-PR. 

Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim 
como pelas condições do Edital de Pregão nº 24/2018, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e Valor 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Aquisição de Material Elétrico para aplicação na melhoria e 
manutenção da iluminação pública do município de Ampére, para fornecimento parcelado durante a vigência do Contrato, conforme as 
necessidades do Município, de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão nº 24/2015, o qual a 
contratada foi declarada vencedora dos itens abaixo descritos: 

I Item i Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 1 

1 

2 1 
50,00 Und I reator vapor sodio 150wl220v, uso externo galvanizado cl base ALMIRANTE 58,65 2 932,50 1 

1 ' AFP>0,92 perdas maxima 18w CI SELO PROCELI INMETRO ILUMINAÇAO i i 

i 3 l 300,00 Und reator vapor sodio 250wl220v, uso externo galvanizado cl base ALMIRANTE 1 63,80 19.140,00 ! 
1 

1 AFP>0,92 perdas maxima 24w CI SELO PROCELI INMETRO ILUMINAÇÃO 1 

1 4 
1 

100,00 Und reator vapor sodio 400wl220v, uso externo galvanizado cl base ALMIRANTE 81,30 8.130,00 1 
1 i AFP>0,92 perdas maxima 32w CI SELO PROCELI INMETRO ILUMINAÇÃO i 
1 

5 1 50,00 Und I reator vapor sodio 400wl220v, uso externo si base AFP>0,92 ALMIRANTE 60,38 3.019,001 
1 i ~rdas maxima 32w CI SELO PROCELI INMETRO ILUMINAÇÃO 

1 

6 j 50,00 Und I reator vapor sodio 250wl220v, uso externo si base AFP>0,92 ALMIRANTE 51,15 2.557,50 ! 
1 i j perdas maxima 24w CI SELO PROCELI INMETRO ILUMINAÇÃO 
1 ' 

1 7 1 50,00 Und I reator vapor sodio 150wl220v, uso externo si base AFP>0,92 ALMIRANTE 44,98 2.249,00 ! 
1 

1 1 ' perdas maxima 18w CI SELO PROCELI INMETRO ILUMINAÇÃO 1 L ! 20,00 ! Und reator vapor sodio 250wl254v, uso externo galvanizado cl base pi ALMIRANTE 79,10 1.582,00 i 

1 1 ~00,00 1 Und 
relé ILUMINAÇÃO i l 
RELÉ FOTOELETRÔNICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO LUREFOX 15,64 9.384,ool 

, 1 , PÚBLICA DE CORRENTE ALTERNADA 105-305V, 
! 

1 1 ! 
FREQÜÊNCIA 50160HZ; CONSTITUÍDO DE TAMPA EM ! POLICARBONATO ESTABILIZADO CONTRA RAIOS i 

1 
1 

1 ULTRAVIOLETA, PINOS DE CONTATOS EM LATÃO FIXADOS 1 1 
1 1 NA PARTE INFERIOR E SELADOS. CONTATOS DE CARGA 1 

' 1 1 

li DE ALTA_ DURABILIDADE, SUPERIOR OU IG_UAL A 30.000 1 

OPERAÇOES; TIPO NF EM OPERAÇAO SENSOR I 
I 
FOTOELÉTRICO, FOTO TRANSISTOR DE ALTA 

I SENSIBILIDADE, FAIXA D~ OPERAÇÃO MÁXIMO 80 LUX 
I j PARA DESLIGAR, RELAÇAO DESLIGA/LIGA 1,2 A 4 DE 

I ACORDO COM ABN1:° NBR 5123198, TENSÃO DE OPERAÇÃO I 
• 105 A 305V AUTOMATICO. TEMPERATURA DE TRABALHO - 
1 5ºCA + 50°C. CONSUMO MÁXIMO 0,9W IP 67. ACIONAMENTO 1· 

I COM RETARDO DE 5 SEGUNDOS, APRESENTAR GARANTIA I I MÍNIMA DE 5 ANOS, COM CARTA DE GARANTIA DO I 
I FABRICANTE. DEVERÃO SER APRESENTADOS OS _LAUD_O_S~I-----~- _J_ 
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Und 

DE ENSAIO DO RELE, TAIS COMO CONFORME NBR 5123/98 
I PARA IP-67, ENSAIO DE IMPULSO DE TENSÃO DE 0,6/10KV E 
·, ENSAIO DE OPERAÇÃO COMPROVANDO O MÍNIMO DE 
· 30.000 OPERAÇÕES, TODOS OS ENSAIOS DEVEM SER 
LABORATÓRIO CREDENCIAMENTO PELO INMETRO, 
PODENDO ASSIM SER ATESTADO SUA GARANTIA 
LAMPADA VAPOR MERCURIO 125W/E27 OS RAM 

15 I 300,00 

Und BRAÇO P/ ILUMINAÇÃO BR2 GALVANIZADO A FOGO 3M C/ 
SAPATA ALMIRANTE 

ILUMINAÇÃO 

21 1 50,00 Und BRAÇO P/ ILUMINAÇAO BR1 GALVANIZADO A FOGO 1M C/ 
SAPATA ALMIRANTE 

ILUMINAÇÃO 

9,55 2.865,00 ! 
10,52 526,00 

72,45 3.622,50 1 

i 
Total 56.007,50 

22 I 50,00 

Valor total de R$ 56.007,50 (cinquenta e seis mil sete reais e cinquenta centavos). 

Parágrafo Único -A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificação e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de 
julgamento e todos os demais documentos produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira. 

Parágrafo Primeiro-A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas. 

Parágrafo Segundo: DA EXECUÇÃO DA ENTREGA: 
A entrega será solicitada conforme a necessidade, Pelo Departamento de Compras. conforme Ordem de entrega que será 
encaminhada via email para a empresa vencedora do certame, e/ou via fax e/ou via AR (correio) e/ou e deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 48(quarenta e oito) horas. a contar da ordem de entrega devidamente assinada, junto ao Setor de Compras do 
Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução 
A contratação se dará na modalidade de Pregão Presencial, sob o regime de execução indireta, do tipo Menor Preço por item. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento 
A execução do Contrato será acompanhada/fiscalizada pelo Sr. Jorge Antônio da Silva , nomeado através da Portaria nº 168/2017, 
brasileiro, portador do RG nº. 9.417.163-6 e CPF/MF nº 061.731.639-26, Diretor de Compras e Licitações, telefone (46) 3547-1122 -, 
email compras@ampere.pr.gov.br e pela Sr. Ana Luiza Gonzatto Roecker, nomeado através da Portaria nº 168/2017, brasileiro, 
portador do RG nº. 9.800.411-4 e CPF/MF nº 068.223.629-24, Diretor de Compras e Licitações, telefone (46) 3547-1122 -, email 
compras@ampere.pr.gov.br nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, que deverá testar a entrega do objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento 
O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Ampére/PR, sempre no dia 16 do mês subsequente à entrega dos produtos, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, apresentados diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, do 06 até o dia 
25, mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

Parágrafo Primeiro - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos próprios. 

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agência Bancária (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal) e o número da Conta a ser depositado o pagamento. Não 
será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 

Parágrafo Quarto - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

Parágrafo Quinto- As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente 
regularizada nos seus aspectos formais e legais, constando o número do contrato e numero do edital (contrato 72/2018 - Edital de 
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Pregão nº 24/2018), sob pena de não se efetuar o empenho da mesma e posterior pagamento. 

Parágrafo Sexta - Caso na data prevista para o pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o mesmo será efetuado no primeiro dia 
útil subsequente a esta. 

CLÁUSULA SEXTA - Das Condições de Habilitação 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, assumindo, 
ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente 
atualizados: 
a) Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, que abrange inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 
b) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de 

Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de validade, conforme Lei nº 
12.440/2011 (CNDT). 

Parágrafo Primeiro - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por cartório 
ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por 
funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula, 
deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no 
parágrafo primeiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Vigência 
A vigência deste contrato será 12 (doze) meses, na condição prevista na Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado por mútuo acordo entre 
as partes mediante lavratura de termo aditivo contratual. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser executados a partir da data de assinatura do contrato. 

Parágrafo Segundo - A critério da CONTRATANTE, segundo as necessidades dos materiais, o prazo determinado nesta Cláusula poderá 
ser alterado, obedecidas às condições previstas pela Lei 8666/93, observadas as alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA 
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

CLAUSULA NONA - Das obrigações da Contratada 
1 - A exclusiva responsabilidade de todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, financeiros ou de qualquer 

natureza em favor de terceiros, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente por força da execução e 
cumprimento deste Contrato, respondendo à CONTRATANTE tão somente pelo fornecimento de subsídios documentais para a 
efetiva prestação dos serviços, dentro das normas técnicas pertinentes à matéria; 

li - Fornecer os materiais com esforço, diligência e zelo; 
Ili - Oferecer garantia de no mínimo 90 (noventa) dias, para todos os materiais; 
IV - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem prévia e expressa anuência da Administração 

Pública Municipal; 
V - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que prestar, de acordo com as especificações constantes da 

proposta e/ou instruções deste instrumento e seus Anexos; 
VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte o objeto deste Edital, em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços; 
VII - Arcar com todos os ônus necessários a completa execução dos serviços; 
VIII - Agir segundo as diretrizes da Administração Pública Municipal; 
IX - Responder civil e penalmente por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados a Administração e/ou a terceiros por 

seus empregados nos locais de trabalho; 
X - Fornecer e utilizar sob sua inteira e exclusiva responsabilidade toda a competente e indispensável mão de obra, 

adequadamente selecionada e necessária, atendida sempre e regularmente todas as exigências legais e pertinentes como ônus 
trabalhistas, encargos sociais, indenizações e seguros contra acidentes; 

XI - Substituir sempre que exigida pela Administração e independentemente de qualquer empregado cuja atuação, permanência 
e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Administração ou ao 
interesse do serviço público; 

XII - Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto do Município e/ou terceiros que tenha sido danificado 
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ou extraviado por seus empregados; 
XIII - Manter e entregar limpo e livre de restos de materiais e outros detritos, o local dos serviços; 
XIV - Não efetuar nenhuma alteração na especificação técnica, sem consulta prévia, e por escrito; 
XV - Executar quaisquer serviços que forem necessários no horário de expediente; 
XVI - Atender ao chamado da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da solicitação; 
XVII - Substituir temporariamente o equipamento por outro ou similar que tenha as mesmas características funcionais e técnicas, nos 

casos de impossibilidade de conserto no local dos serviços ou deixá-lo em funcionamento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Dos Direitos 
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Das Penalidades 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 
estabelecidas. 

1. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 
1.1 Advertência; 
1.11 Multa: 

1.11.1 No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 2% do valor contratual; 

1.11.11 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Ampére estado do Paraná, poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nQ 87 da Lei nQ 8.666/93, sendo que no caso de 
multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual; 

1.11.111 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a 
pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

1.11.1111 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração direta ou indireta, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Ampére, Estado do Paraná, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

1.111 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

1.1111 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do Atraso 
O atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Casos de Rescisão 

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato assegurará à CONTRATANTE, 
nos termos da Seção V, do Capítulo Ili da Lei n.9 8.666/93 em sua atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
por escrito, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

Parágrafo Primeiro - Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do "caput" desta 
cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato. 

Parágrafo Segundo - Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA: 
1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
li. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
Ili. Atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços; 
IV. Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro -A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 

esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente 
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instaurado; li. Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido r.o artigo 65, parágrafo 12, da Lei 8.666/93; 

Ili. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
iV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.2 8.666/93, com redação dada pela Lei n.2 9.854, de 27 de outubro de 

1.999. 

Parágrafo Quarto - A rescisão deste contrato poderá ser: 
1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta; 
li. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração; 
Ili. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e li, do parágrafo anterior, 

haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Alterações Contratuais 
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei n.2 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Dos Casos Omissos 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Ampére/PR, à luz da legislação, da jurisprudência e da doutrina aplicável à 

espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Da Vinculação 
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Pregão n2 24/2018, assim como à proposta apresentada peia 

Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Ampere/PR para dirimir quaisquer questões relativas a este contrato, com expressa renúncia de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Ampére-PR, 27 de abril de 2018. 

LUMINATI COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO 
EIRELI 

Contratada 

DISNEI LUQUINI 
Prefeito Municipal 

IVANOR ANTONIO ECKER 
SECRETARIO DE OBRAS, URBANO E PAISAGISMO 

Testemunhas: 

Jorge Antonio da Silva 
RG n2. 9.417.163-6 

Ana Luiza Gonzatto Roecker 
RG n2. 9.800.411-4 
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Vigência: 27 de abril de 2018 a 26 de abril de 2019. 
Valor total: R$ 22.262,00 
Origem: Edital de Pregão Presencial nº 24/2018 
Processo nº 48/2018 

em: 
CONTRATO N!! 72/2018 

Contratação de Empresa, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE AMPÉRE e a empresa ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79, 
com sede na Rua Maringá, nº 279, centro, CEP. 85.640-000, em Ampére/PR, de ora em diante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal DISNEI LUQUINI, Cédula de Identidade nº 6.866.177-3 
SSP/PR e do CPF/MF sob nº 001.307,649-30, domiciliado na Rua Hortêncio Delani, 122, Condomínio Residencial 
Ampére, Ampére/PR. com a interveniência da SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E PAISAGISMO neste ato 
representada pelo Sr. IVANOR ANTONIO ECKER, brasileiro, portador do RG nº. 14.457.528-8-SSP-PR e CPF/MF nº 
361.402.520-91, residente e domiciliado em Ampére-PR. 

CONTRATADA: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.226.324/0001-42, com sede à Av. Independência, 6060, Qd 70-C Lt 02, Setor Aeroporto, Goiânia, Estado de Goiânia, 
neste ato representado por seu sócio proprietário ALESSANDRO MARTINS MIGUEL, portador da Cédula de Identidade nº 
2.776.939- SSP-GO e do CPF nº 788.729.281-68, residente e domiciliado no Município de Trindade-GO. 

Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim 
como pelas condições do Edital de Pregão nº 24/2018, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e Valor 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Aquisição de Material Elétrico para aplicação na melhoria e 
manutenção da iluminação pública do município de Ampére, para fornecimento parcelado durante a vigência do Contrato, conforme as 
necessidades do Município, de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão nº 24/2015, o qual a 

contratada foi declarada vencedora dos itens abaixo descritos: 

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Tota!l 

11 300,00 Und LAMPADA VAPOR SODIO tubular 70W/E27 C/ SELO/ PROCEL EMPALUX 13, 10 3.930,00 ! 

vida util: 32000 horas, fluxo luminoso >6000ml 
12 100,00 Und LAMPADA VAPOR SODIO tubular 150W/E40 CI SELO/ EMPALUX 19,20 1.920,00 

PROCEL vida util: 32000 horas.fluxo luminoso> 17000ml 

13 300,00 Und LAMPADA VAPOR SÓDIO tubular 250W/E40 C/ SELO/PROCEL EMPALUX 21,50 6.450,00 

vida util: 32000 horas, fluxo luminoso>32000ml 2 800,0~ 
i 14 100,00 Und LAMPADA VAPOR SÓDIO tubular 400W/E40 CI SELO EMPALUX 28,00 

1 
1 /PROCEL vida util: 32000horas, fluxo luminoso>55000ml 1 i 

16 100,00 · Und LAMPADA VAPOR MERCURIO 400W/E40 GLIGHT 28,22. 2.822,00-1 

i 17 500,00 Und CONECTOR DERIVAÇAO PERFURANTE 10-95MM INTELLI 3,90 1 950,00 i 

' 19 100,00 Und PARAFUSO ROSCA DUPLA galvanizado M16 5/8X35CM C/ 4 MILANO 9,50 950,00 ·. 

~ 20 
PORCAS 

.. 
1 

50,00 Und LUMINARIA PUBLICA LM1 E40, ABERTA, CHAPA EM JRC 26,30 1 315,00 i 

i i ALUMINIO PADRÃO COPEL 
1 

25 50,00 Und FITA ISOLANTE PVC ANTI-CHAMA 20M DECORLUX 2,50 125,00 

1 

Total 22 262,00 

Parágrafo Único -A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: atos convocatórias, edital de licitação, especificação e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de 
julgamento e todos os demais documentos produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira. 

Parágrafo Primeiro-A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 

estabelecidas. 
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Parágrafo Segundo: DA EXECUÇÃO DA ENTREGA: 
A entrega será solicitada conforme a necessidade, pelo Departamento de Compras, conforme Ordem de entrega que será 
encaminhada via email para a empresa vencedora do certame, e/ou via fax e/ou via AR (correio} e/ou e deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 48(quarenta e oito) horas, a contar da ordem de entrega devidamente assinada, junto ao Setor de Compras do 

Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução 
A contratação se dará na modalidade de Pregão Presencial, sob o regime de execução indireta, do tipo Menor Preço por item. 

CLÁUSULA QUARTA- Da Responsabilidade do Gerenciamento 
A execução do Contrato será acompanhada/fiscalizada pelo Sr. Jorge Antônio da Silva , nomeado através da Portaria nº 168/2017, 
brasileiro, portador do RG nº. 9.417.163-6 e CPF/MF nº 061.731.639-26, Diretor de Compras e Licitações, telefone (46} 3547-1122 -, 
email compras@ampere.pr.gov.br e pela Sr. Ana Luiza Gonzatto Roecker, nomeado através da Portaria nº 168/2017, brasileiro, 
portador do RG n2. 9.800.411-4 e CPF/MF nº 068.223.629-24, Diretor de Compras e Licitações, telefone (46} 3547-1122 -, email 
compras@ampere.pr.gov.br nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, que deverá testar a entrega do objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- Das Condições de Pagamento 
O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Ampére/PR, sempre no dia 16 do mês subsequente à entrega dos produtos, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, apresentados diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, do 06 até o dia 
ZS, mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

Parágrafo Primeiro - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos próprios. 

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agência Bancária (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal} e o número da Conta a ser depositado o pagamento. Não 
será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 

reapresentação. 

Parágrafo Quarto - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

Parágrafo Quinto- As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01 (uma} via, devidamente 
regularizada nos seus aspectos formais e legais, constando o número do contrato e numero do edital (contrato 72/2018 - Edital de 
Pregão nº 24/2018), sob pena de não se efetuar o empenho da mesma e posterior pagamento. 

Parágrafo Sexta - Caso na data prevista para o pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o mesmo será efetuado no primeiro dia 

útil subsequente a esta. 

CLÁUSULA SEXTA - Das Condições de Habilitação 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, assumindo, 
ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente 

atualizados: 
a) Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, que abrange inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS}. 
b} Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de 

Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de validade, conforme Lei nº 

12.440/2011 (CNDT}. 

Parágrafo Primeiro - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por cartório 
ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por 

funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula, 
deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no 

parágrafo primeiro. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - Da Vigência 
A vigência deste contrato será 12 (doze} meses, na condição prevista na Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado por mútuo acordo entre 
as partes mediante lavratura de termo aditivo contratual. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser executados a partir da data de assinatura do contrato. 

Parágrafo Segundo -A critério da CONTRATANTE, segundo as necessidades dos materiais, o prazo determinado nesta Cláusula poderá 
ser alterado, obedecidas às condições previstas pela Lei 8666/93, observadas as alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA 
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

CLAUSULA NONA - Das obrigações da Contratada 
1 - A exclusiva responsabilidade de todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, financeiros ou de qualquer 

natureza em favor de terceiros, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente por força da execução e 
cumprimento deste Contrato, respondendo à CONTRATANTE tão somente pelo fornecimento de subsídios documentais para a 
efetiva prestação dos serviços, dentro das normas técnicas pertinentes à matéria; 

li - Fornecer os materiais com esforço, diligência e zelo; 
Ili - Oferecer garantia de no mínimo 90 (noventa) dias, para todos os materiais; 
IV - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem prévia e expressa anuência da Administração 

Pública Municipal; 
V - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que prestar, de acordo com as especificações constantes da 

proposta e/ou instruções deste instrumento e seus Anexos; 
VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte o objeto deste Edital, em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços; 
VII - Arcar com todos os ônus necessários a completa execução dos serviços; 
VIII - Agir segundo as diretrizes da Administração Pública Municipal; 
IX - Responder civil e penalmente por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados a Administração e/ou a terceiros por 

seus empregados nos locais de trabalho; 
X - Fornecer e utilizar sob sua inteira e exclusiva responsabilidade toda a competente e indispensável mão de obra, 

adequadamente selecionada e necessária, atendida sempre e regularmente todas as exigências legais e pertinentes como ônus 
trabalhistas, encargos sociais, indenizações e seguros contra acidentes; 

XI - Substituir sempre que exigida pela Administração e independentemente de qualquer empregado cuja atuação, permanência 
e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Administração ou ao 
interesse do serviço público; 

XII - Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas, qualquer objeto do Município e/ou terceiros que tenha sido danificado 
ou extraviado por seus empregados; 

XIII - Manter e entregar limpo e livre de restos de materiais e outros detritos, o local dos serviços; 
XIV - Não efetuar nenhuma alteração na especificação técnica, sem consulta prévia, e por escrito; 
XV - Executar quaisquer serviços que forem necessários no horário de expediente; 
XVI - Atender ao chamado da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da solicitação; 
XVII - Substituir temporariamente o equipamento por outro ou similar que tenha as mesmas características funcionais e técnicas, nos 

casos de impossibilidade de conserto no local dos serviços ou deixá-lo em funcionamento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Dos Direitos 
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Das Penalidades 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 
estabelecidas. 

1. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 
1.1 Advertência; 
1.11 Multa: 

1.11.1 No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 2% do valor contratual; 

1.11.11 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Ampére estado do Paraná, poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nQ 87 da Lei nQ 8.666/93, sendo que no caso de 
multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual; 
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1.11.111 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a 
pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

1.11.1111 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração direta ou indireta, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Ampére, Estado do Paraná, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

!.Ili Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

1.1111 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Atraso 
O atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Casos de Rescisão 

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato assegurará à CONTRATANTE, 
nos termos da Seção V, do Capítulo Ili da Lei n.Q 8.666/93 em sua atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
por escrito, através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

Parágrafo Primeiro - Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do "caput" desta 
cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato. 

Parágrafo Segundo - Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA: 
1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
li. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
Ili. Atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços; 
IV. Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro -A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 

esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente 
instaurado; 

li. Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo lQ, da Lei 8.666/93; 

Ili. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.Q 8.666/93, com redação dada pela Lei n.Q 9.854, de 27 de outubro de 

1.999. 

Parágrafo Quarto - A rescisão deste contrato poderá ser: 
1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta; 
li. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração; 
Ili. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e li, do parágrafo anterior, 
haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Das Alterações Contratuais 
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei n.Q 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Ampére/PR, à luz da legislação, da iurtsprudêncta e da doutrina aplicável à 
espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Da Vinculação 
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Pregão nQ 24/2018, assim como à proposta apresentada pela 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Ampere/PR para dirimir quaisquer questões relativas a este contrato, com expressa renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Ampére-PR, 27 de abril de 2018. 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 

Contratada 

DISNEI LUQUINI 
Prefeito Municipal 

IVANOR ANTONIO ECKER 
SECRETARIO DE OBRAS, URBANO E PAISAGISMO 

Testemunhas: 

Jorge Antonio da Silva 
RG nQ. 9.417.163-6 

Ana Luiza Gonzatto Roecker 
RG nQ. 9.800.411-4 
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Município de Capanema - PR Pt 

MUNICiPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 127/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018 

Aos vinte e dois dias de março de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 
~ ob o nº 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

C ·ov. Pedro Viriato Parigot de Souza nº 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 
r epresentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
r o 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 4.118/2007 e da Lei nº 10.520/02, em face 
e a classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nº 24/2018, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
f'EGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 
2 s condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem . 

. :..UMINATI COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI - EPP, sediada na AV SETE DE 

i;ETEMBRO, 4995 ANDAR TERREO LOJA O 1 - CEP: 80240000 - BAIRRO: BATEL, na cidade 

Ie Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n°26.575.903/0001-94, doravante designada 
~ONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) JUNIOR CEZAR DOS 
;,ANTOS, portador do RG nº 84973092 e do CPF nº 043.132.459-01. 
] . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
J\ IANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

f ELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS .. objeto, para atender às necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: Í .. ";.····, di~J't',li,4l4tiii&!t9MIM.+M@L - 

BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 ,ALMIRA IUN 1100,00 175,00 17.500,00 
COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO NTE 

ILUMIN 
!ACAO 

2 3 ILÃMPADA VAPOR D1? somo zsow 1osRAM IUN j5oo,oo 111,10 18.850,00 
OVAL, COM VIDA MEDIA DE 32.000 
HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
DE 30.800 LUMENS, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

LUM[NÁRIA LM 3 co~ CORPO [ALMIRA jUN 1200,00 179,50 
REFLETOR DE ALUMINIO NTE 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO ILUMIN 
EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM A.CAO 
DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃ0 _1:~_ I 
BRAÇO, PORTA-LÃMPADA COM C~ J 

15.900,00 

,,- Avenida Governador Pedro Viriato Parígot de Souza, 1080 - Centro ·- 85760-000 
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DE PORCELANA E-40 COM 
REGULAGEM DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO 
NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

7 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE IALMIRA UN 800,00 60,50 48.400,00 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE NTE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, ILUMIN 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW IACAO 
MÁXIMO 105º EDTMÁX.IMO 65º, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

8 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE ALMIRA UN 200,00 49,00 9.800,00 
PARA RELÊ, ALTO FATOR DE NTE 
POTÊNCIA, 150W, FIO 1X2,5MM, COM ILUMIN 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO IACAO 
105º E D.T 65ºN CP, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

--. L 
\ 'alor Total do Contrato: R$90.450,00(Noventa Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
e eles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
~- endo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

~. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

;L CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Çláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
h.clusive fac-simile ou e-mail. o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as 

--. seguintes informações: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

'i·. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) 

ci ias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
e: qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
f ecretaria Municipal solicitante, nos termos do su bitem seguinte. 
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4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g)Assinatura da(o) Secretâria(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
~ arificarâ a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
fO certame. juntamente com a respectiva nota 'ele empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
§olicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 
4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

!'. :!sponsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

~laboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato. 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
~mitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
~ plicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
1ara fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
gpós o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
_{;ontrole Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
§olicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

E. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 
ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
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5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
e oncorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias 
I roporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
e o efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

I EM= 1 x N xVP 

l ,M = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

l 1 = :6~ 100) I 
1' = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
\ P = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 

f. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
f. ecretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 
e ompetirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
i Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
f .mecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
i nperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ccorrêncía desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
j repostos, de conformidade com o art, 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
r elacionadae com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

r orne dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
e.as faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
é' s providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

e e Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 
~ harlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 

, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
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e uais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 
r ara aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
2 lterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

~ . CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
C .ficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
e orn os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
r.iaiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a tomá-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Liecreto Municipal nº 4.118/2007. 

f.. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
f5 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
e e fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
r egociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
a.dequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
e registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
e bservada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

r iediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
e uando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

orém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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é justado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
t: conômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
e ssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
Sé: confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
r. egociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
r avidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

~ r iercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser 
r ealizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
rara decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
s nálíse do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 
:r arte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
e o processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
:r arcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
i.: nico do art. 19 do Decreto 7 .892 / 13. 

8. 9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima, 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
e e Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

s , CLÁUSULA NONA · DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
e contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 
r o edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
e: ssinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666 /93, 

cu no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

ce caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
jrstificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

l O. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatâria que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

e o prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
r: ela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
e escredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
e xecuçào, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

i 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia, de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 
e a respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 
a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 
a Jínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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e] Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
t avendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
um a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
I erante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
r essarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
...-.. e ontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

t ambêm ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
r o recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
e e atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

i rerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 
s- .784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
,.-.. l ública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
e a conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
e bservado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
e ias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
e uando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
cu, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Canancma - PR li ti I< 41 
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

.: 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

] 4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
e irimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 
é: qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

J 5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
e ontratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
t eoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
E .666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
cispositivos, o edital do Pregão Presencial nº 24/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
j.roposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
c ompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
cualificação exigidas no Pregão Presencial nº 24/2018. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

DOS S~TO$, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 22 de março de 2018 

\ ,,;..~- ~ fd-v 
IOR C DOS SANTOS 
Repr. entante Legal 

'ATI COMERCIO DE MATERIAL 
ELETRICO E/RELI - EPP 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'129/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018 

Aos vinte e dois dias de março de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 
, ob o nº 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

C,ov. Pedro Viriato Parigot de Souza nº 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 
r epresentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
rº 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 4.118/2007 e da Lei nº 10.520/02, em face 
da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nº 24/2018, por deliberação do 
F regoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

FEGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 
a s condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

: {OSSA MATERIAL ELETRICO EIRELI - ME, sediada na R ANTONIO ZENI, 71 - CEP: 82810110 
· BAIRRO: CAPÃO DA IMBUIA, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o 
:1º04.109.543/0001-00, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
:·epresentante legal Sr.(a) EVA ROSSA, portador do RG nº 72657853 e do CPF nº 006.398.629- 
'}3. 

3. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

I IANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
fELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS .. objeto, para atender às necessidades do Município de 
C apanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

12 

BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO IHIDRO jUN 1100,00 113,60 ll,360,00 
BRl COM 1,5 METROS, ZINCADO A WATS 
FOGO 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W IWLUX jUN j400,00 115,60 j6.240,00 
COM VIDA MÉDIA DE 32 .000 HORAS 
E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 
15.900 LUMENS, COM SELO PROCEL 
E INMETRO 
RELÉ FOTOELÉTRICO [EK IUN Fo·ººº·º 113,00 126.000,00 
ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM uz 
PINOS DE CONTATO EM LATÃO 
ESTANHADO PRESO AO CORPO POR 
SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA l FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM 
ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE l ,~-. - - - 1 
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l RESPOSTA_INSTANTÂNEA. 
FABRICAÇAO BRASILEIRA. 
REFEREÊNCIA; RM-74/N OU 
SIMILAR. 

Valor Total do Contrato: R$33.600,00(Trinta e Três Mil e Seiscentos Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

celes poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
s endo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

z. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2,1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

~L CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio. 
i '1.clusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as 
seguintes informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

~. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) 

C: ias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a}ldentificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
~ o certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 
4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

~laboração do requerimento conligura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
~onfigurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
!'mitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuizo da adoção das medidas cabíveis para 
ª-1J>licação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
1 ara fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
@pós o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

E. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

§S. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
t ancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias 
j.roporcionaie aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

é o efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

I EM= IX N X VP 
F,M = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I I = (6 / 100) 1 
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365 
t = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
\ P = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 

~. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
..-._ fecretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
2 Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ccorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
r repostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
r.ome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
e as faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
2. s providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
e e Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 
~.harlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
cuais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 
para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7 .2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

r iaiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
p romover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
p rocederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal nº 4.118/2007. 

L CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
irclu sive o acréscimo de que trata o§ lº do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
f 5 da Lei nº 8.666 /93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
e e fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
r egociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
j.reço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
2 dequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
e registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
ferenciador poderá: 

~ 8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

cuando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
r revisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
2 ssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
r egocíação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
}:- avidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

r.iercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
r ealizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

rara decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 
parte integrante dos autos processuais. 

8. 7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
co processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
r arcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
"é nico do art. 19 do Decreto 7 .892 / 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

a cima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

e e Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

s., CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
e contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 
r.o edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
2.ssinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
e e caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
j ustificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10.1. Comete infração administrativa, a licitante/ Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
co prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
e nterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
:r:: ela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
e escredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
vafor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 
e a respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 
,.-.. a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
r avendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

r ~ssarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 ,d'?. anos~ 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

e ontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
t unbém ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
r.o recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
e e atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
2 ssegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

iierentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 
ç .784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
ca conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
e bservado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
e ias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
e uando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

cu, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

1 1. CLAUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

)-2. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

l 3. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

~DBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

] 4. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

e irimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 
"' qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

J 5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
E .666 /93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
c.ispositívos, o edital do Pregão Presencial nº 24/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
r roposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilídade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
c ualificação exigidas no Pregão Presencial nº 24/2018. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
IVA ~do preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 22 de março de 2018 

= EVA_}~ 
Prefeito Municipal Representante Legal 

ROSSA MATERIAL ELETRICO EIR.ELI - ME 

Detentora da A ta 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 126/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018 

Aos vinte e dois dias de março de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 
s ob o nº 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

e .ov. Pedro Viriato Parigot de Souza nº 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 
rspresentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
: 

0 
8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 4.118/2007 e da Lei nº 10.520/02, em face 

ç a classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nº 24/2018, por deliberação do 

] regoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

} :EGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 
é s condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

~LETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA · EPP, sediada na AV BRASIL, 
5817 · CEP: 85810000 · BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob 
) nº76.072. 776/0001-89, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
ieu representante legal Sr.(a) VIVIANE MARLI PIANA, portador do RG nº 1280206 e do CPF 
1º 537.784.309-63. 

; . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
I 1ANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
l ELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS .. objeto, para atender às necessidades do Município de 
e apanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

GLOBO PARA BOCAL E40 

"alor Total do Contrato: R$1.731,50(Um Mil, Setecentos e Trinta e Um Reais e Cinqüenta 
(1,;entavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
l eles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
fendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

~ . CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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: L CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
! ;iclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as 
~ eguintes informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

~ . CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) 

_e: ias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
, qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
t,ecretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
yerificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
< o certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sefam 
~ olicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 
4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

! esponsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

! laboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
~ onfigurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
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{ mitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
~ plicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
.ir ara fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
~ pós o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
! :ontrole Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
f,olicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

f. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 
s s. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
1 ecebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
l ancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
rela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
r oncorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias 

1 roporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
e o efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

iEM=IxNxVP 

I ,M = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
l = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1, = ~6~ 100) 1 

r: = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
'. ·p = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
~ eguintes dotações orçamentárias: 

ÃO DO CONTRATO 
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
f ecretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 
e ompetirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

" Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
1 »rnecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

i nperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
e corrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
r repostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
r elacíonadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
r orne dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
e as faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
és providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
e e Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 
! harlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 
C '.ONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
e uais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 
jara aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
é Iterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

~,. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
...._ Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
e om os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
1 .iaiorea que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
jrocederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Liecreto Municipal nº 4.118/2007. 

~·· CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

í 1clusive o acréscimo de que trata o§ 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/9 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
( 5 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
e e fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
r egociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
1 reço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
, dequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
e registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
e bservada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
r iediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
f erenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
r raticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

e uando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
r revisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
s juetado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
e conômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
é ssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
s e confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
r egociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
l avidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
( omponentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
\ erificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

r-iercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

s olicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

rara decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

é nálise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 
r arte integrante dos autos processup 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
e o processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
e .onvocatórío, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
rarcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
z dotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
l nico do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

, cima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
e e Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

i . CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
e contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 
1 .o edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
;: ssinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666 /93, 
eu no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
e e caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
j .1stificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

~ O. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/ Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
e o prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscaf 

iriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 

( e . 1 1 



Município de Cananema - PR 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
:ó nterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
J ela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
e escredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
r starâ sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
, alor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 
e a respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 
~ qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 
é línea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

e] Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
r escísãe do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
l.avendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
e onfigurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e orn a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
j.erante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

r essarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
r ontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
t:unbém ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
r o recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não/possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
e e atos ilícitos praticad~ 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
"ssegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

i rerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 
S .784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
( ventualmente devidos pela Administração. 

10. 7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
l ú blica é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
e a conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
e bservado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
e ias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
e uando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
eu, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

~ 1. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

- 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

~· 3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
~)BJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

] 4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

e irimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 
é. qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

: 5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

t eoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
E .666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma leg 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
c.ispositivos, o edital do Pregão Presencial nº 24/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
j.roposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
e ompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
e ualificação exigidas no Pregão Presencial nº 24/2018. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
1 .xcelentissimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) r---- \ "l'IVIANE 

Prefeito Municipal te Legal 
:RCIO DE MA TERIAJS 

ELETRICOS LTDA - EPP 
Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°l28/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018 

Aos vinte e dois dias de março de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
C,ov. Pedro Viriato Parigot de Souza nº 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

r epresentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellê, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
r º 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 4.118/2007 e da Lei nº 10.520/02, em face 
e a classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nº 24/2018, por deliberação do 

F regoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

FEGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 
..-. as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

º{OLL & ROLL LTDA - ME, sediada na AV RUBENS CÉSAR CASELANI, 2777 SALA - CEP: 
·35770000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o 
:1º75.207.688/0001-84, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
··epresentante legal Sr.(a) JEAN FRANCISCO ROLL, portador do RG nº 83608757 e do CPF nº 
047.058.219-71. 

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
l\IANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
FELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS .. objeto, para atender às necessidades do Município de 

C:apanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: - ~ -- 

2 CONECTOR TAPIT 1/0 BETEL UN 500,00 1,90 950,00 
LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W NSK UN 400,00 22,00 8.800,00 
COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 
LUMENS 

1
4 ~LÂMPADA VAPOR DE SÓ_DIO 250W !TECNO IUN 

UBULAR, COM VIDA MEDIA DE 32.000 ILAMP 
HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 
33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E 
INMETRO [... - 

l 7 LUMINA~A LMl, coM CORPO REFLETOR ILUXFO luN 1200,00 118,37 J3.674,oo 
DE ALUMINIO ESTAMPADO, ANODIZADO. RT , 1 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO I 
FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA 

12.160,00 500,00 124,32 

----- 
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11 lill~ Município de Capanema - PR 
FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-LÃMPADA 
COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM 
REGULAGEM. MEDIDAS COMPRIMENTO 

1 
420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

8 PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm BETEL UN 60,00 5,00 300,00 ::_ 2 POSTE DO TIPO REPUBLICANO EM FIBROM UN 20,00 1.624,4 32.488,00 
ALUMINIO FUNDIDO COM RAIAS NO ETAL o 
POSTE, PINTADO NA COR VERDE 
PETRÓLEO, COM UM GLOBO MÉDIO COM 
CINTA E PÍNACULO, ALOJAMENTO PARA 
REATORES NO PADRÃO SÃO PAULO 
!ANTIGO - PR 242/2 ALTURA MÁXIMA DE 
3,94 METROS, DISTÃNCIA DE BRAÇO 1 

1 METRO E BASE 50CM. 
~·3 POSTE DO TIPO REPUBLICANO EM FIBROM UN 10,00 2.100,0 21.000,00 

ALUMÍNIO FUNDIDO, COM RAIAS NO ETAL o 
POSTE PINTADO NA COR VERDE 
PETRÓLEO, COM DOIS GLOBOS MÉDIOS 
COM CINTA E PÍNACULO, ALOJAMENTO 
PARA REATORES NO PADRÃO SÃO PAULO 
!ANTIGO - PR 242/2 ALTURA MÁXIMA DE 
3,94 METROS, DISTÃNCIA DE BRAÇO 1 
METRO E BASE DE 50CM. 

'.A REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO MAPRE UN 200,00 47,31 9.462,00 
FATOR DE POTÊNCIA 400W, FIO LUX 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105º E D.T 
MÁXIMO 65º 

:s REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM MAPRE UN 600,00 37,30 22.380,00 
BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE LUX 

1 POTÊNCIA 80W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 
1 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105º E 

D.T MÁXIMO 65º - 
:6 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM MAPRE UN 600,00 38,10 22.860,00 

BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE LUX 
POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105º E D.T MÁXIMO 65º 

f- 

::_g REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE MAPRE UN 400,00 41,80 16.720,00 
PARA RELÊ, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, LUX 
70W , FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105º E D.T 

~ 65ºN CP, COM SELO PROCEL E INMETRO 

L 

Valor Total do Contrato: R$150.794,00(Cento e Cinqüenta Mil, Setecentos e Noventa e Quatro 
f:.eais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

celes poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

s endo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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~. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

; t CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 
tláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento 

i :iclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as 
seguintes informações: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

~. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) 
e ias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
e qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
E,ecretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

()Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município gue 
:!! erificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
e o certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
iresponsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
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4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
el.aboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
~onfigurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
a u,licação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4. 7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
i; ara fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
gpós o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
~-ontrole Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
§' olicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

f. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 
§-s. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
r ~cebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
t ancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
rela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias 
r roporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
e o efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

iEM=IxNxVP 
E.M = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I • _ ~:~ 100} I 
l\ = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
\ P = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
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e , CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
f ecretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

i: Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
i.nperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ccorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
r repostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
~ r elacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

r orne dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
é as faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
2 s providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

e e Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 
E harlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
cuais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 
rara aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
é lterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

1 . CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
r.iaiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
r rocederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal nº 4.118/2007. 

s . CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
iiclusive o acréscimo de que trata o§ 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
E 5 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

e e fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
r egociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
i: reço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
sdequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
e registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
e bservada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
g erencíador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
e uando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
r revisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
é ssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
sê confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
r egociaçâo, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
l: avidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
e omponentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

r iercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

r ealizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
i: ara decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 
jarte integrante dos autos processuais. 
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8. 7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
e o processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
r: arcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

E dotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
-C-nico do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

2cima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
é e Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

s. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
e contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 
r o edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
é. ssinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666 /93, 
cu no art. 7° da Lei nº 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
e e caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
j· istificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

l O. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/ Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

e o prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
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g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
2 nterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
i: ela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
cescredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
E xecu ção, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
Estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
't alor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 
e. a respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 
a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 
alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
lavendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 o/o sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
e onfigurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e om a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; ~ 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
e nquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
p erante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
r essarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
r o recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
e e atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
;: ssegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

i rerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 
S .784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
Eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Fública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
e a conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
e bservado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 ftrinta) 
oias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
cuando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
eu, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

] 1. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

~· 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO ~ 
!:iBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

J 4. CLÁUSULA DtcIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
cirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 
e qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

:i 5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
t eoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
E- .666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

e ispositivos, o edital do Pregão Presencial nº 24/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
I roposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
e ::>mpatibilídade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
e ualificação exigidas no Pregão Presencial nº 24/2018. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Lxcelentíssirno Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
.: EAN FD"lnfL'IT•~ ~ 

Prefeito Municipal 
JEA 

R4>fesentante Legal 
ROLY & ROLL LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'125/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018 

Aos vinte e dois dias de março de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

: ob o nº 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
( .ov. Pedro Viriato Parigot de Souza nº 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 
r epresentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
r º 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 4.118/2007 e da Lei nº 10.520/02, em face 
e a classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nº 24/2018, por deliberação do 
I regoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

1'.EGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 
é s condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1 
~OMERCIAL PRINT LUX LTDA - ME, sediada na R HEBERT NEAL, 79 - CEP: 80310330 - 
3AIRRO: SANTA QUITERIA, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o 

1.º28.818.594/0001-61, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

l ·epresentante legal Sr.(at VITOR CLOCHES GUEDES, portador do RG nº 109666599 e do CPF 
1.º 108.488.239-66. 

; . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
I IANUTENÇAO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
J·ELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender às necessidades do Município de 
< :apanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: ) , '"''', , '' , ,, 

CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 
FIO 4MM FLEXÍVEL 

348,00 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS 
NBR 5057 E 5037, COR PRETA, 
ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM 
!ALONGAMENTO 200% MÍNIMO 
RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V, 
PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA 
ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, 
MESMO DAQUELES QUE FICARÃO 
EXPOSTOS A ATUAÇÃO DEU.V. (ULTRA 
VIOLETA), ROLO DE 20 METROS 

DECOR IUN 
LUX 

1,40 420,00 

100,00 13,48 
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o LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA GOLDE UN 1.000,0 8,50 8.500,00 

125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS N o 
E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

1 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA GOLDE UN 1.000,0 8,70 8.700,00 
80W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS N o 
E FLUXO LUMINOSO DE 3.800 LUMENS 

5 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W COM WLUX UN 500,00 14,60 7.300,00 
VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS, 6.600 
LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

9 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA ROMAG UN 350,00 6,70 2.345,00 250mm NOLE 
'.Ü PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 DECOR UN 200,00 2,13 426,00 

REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 LUX 
,l PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 DECOR UN 200,00 4,76 952,00 

REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 LUX L 

Valor Total do Contrato: R$31.031,00(Trinta e Um Mil e Trinta e Um Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

e eles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
s endo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

~:. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

:3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

~ '.láusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
i:-iclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as 
f; eguintes informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

~ ·. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) 

tias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
, qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
f:ecretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
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a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
yerificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
~ o certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
~ olicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 
4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

; esponsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

! laboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
!- onfigurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
! mitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
~ plicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
lí ara fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
§ pós o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

..-... §:ontrole Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
~ olicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

f:. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 
;; s. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
:n:ecebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
l ancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

I ela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
e oncorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
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r roporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

( o efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

I EM= lxNxVP 

LM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I J = ~6~ lOO) 1 

I · = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
\·p = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
~ eguintes dotações orçamentárias: 
}>OTAÇÕES 
1 . 

e . CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
f,ecretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 
e ompetirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
e Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
f rrnecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

i nperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
e corrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e ..-.. 
1 repostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
r elacicnadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

i orne dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

( as faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
~ s providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
e e Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 
Lharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da 

l ONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
e uais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 
::-·ara aplicação das penalidades cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 



Município de Cananema - PR 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
:: Iterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

~ . CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
( ificial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
( om os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
r miares que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
I romover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
jrocederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal nº 4.118/2007. 

s. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
i rclu sive o acréscimo de que trata o§ 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
( 5 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

e e fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
r egociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
r reço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
~· dequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
e registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
e bservada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
r rediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
f erenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
1- raticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

e uando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
I revisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
e justado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
t conômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
é ssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
s e confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
r egociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
1 avidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
( omponentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
, erificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
r iercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser 
r ealizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
~ olicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
rara decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
é nálise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 
i- arte integrante dos autos processuais. 

8. 7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 

e o processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
( .onvocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
, dotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
1 nico do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

E cima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
e e Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

~ ·. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
e contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 
1 o edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
é ssiriar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
cu no art. 7° da Lei nº 10.520/02. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
e e caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
j .istificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

~ O. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/ Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

e o prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
, nterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
rela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
e escredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
Estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
, ator total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 
e.a respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 
~ qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 
s línea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
Lavendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
e onfigurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e om a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
( nquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
I erante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

1 essarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

e ontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
1 unbém ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
1 o recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
ce atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

~ ssegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
i 1erentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 
~ .784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
t ventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Fública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
e a conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
e bservado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
e ias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
e uando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
eu, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

) 1. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis . 

. 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

] 3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
f)BJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

~ 4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
e irimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 
é qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

~ 5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
e orrtratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
í: .666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
e ispositivos, o edital do Pregão Presencial nº 24/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
r.rcpcsta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
e ompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
e ualificação exigidas no Pregão Presencial nº 24/2018. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Lxcelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(at 
VITOR CLOCHES GUEDES, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 22 de março de 2018 

Prefeito Municipal 

JjroJ~ 
VITOR CLOCHES GUEDES 

Representante Legal 
COMERCIAL PRINT LUX LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

Planalto - PR, 31 de agosto de 2018 

DE: Cezar Augusto Soares 

PARA: Inácio José Werle/Prefeito Municipal 

Considerando o processo e parecer referente a Licitação sob a Modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO 
POR ITEM, que tem por objeto a aquisição de materiais destinados a manutenção 
da Iluminação Pública, deste Município de Planalto, foi juntada ao processo nova 
pesquisa de preços com base em contratos vigentes de municípios da região, a qual 
trouxe uma redução no valor total do Lote 01. 

Durante a elaboração do presente, encaminhou-se a este Departamento a 
solicitação de aquisição de refletores destinados a iluminação de quadras de esportes 
dos Ginásios municipais, onde foram anexados os orçamentos e solicitação a este 
processo. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me mui. 

\ ; ' ·1, 
·cEZAR AUGUSTO SOARES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

' ) '; 
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( MUNICIPIO DE PLANALTO 
I CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
l Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 

I 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

\___ PLANALTO - PARANÁ 
Planalto-Pr., 17 de agosto de 2018. 

DE: Jair Dilceu Weich - Secretário da Cultura/Esportes 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização 
para aquisição de Aquisição de iluminação para uso nas quadras de esporte do 
Ginásio de Esportes do Ginásio Municipal e do Ginásio do Bairro Jardim 
Floresta, fazendo parte das ações esportivas da Secretaria Municipal de 
Esportes, do Município de Planalto. 

------ -~ü--- 

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO 
TOTAL 

01 50 Refletor de Led 200W IP66 R$ 218,90 R$ 10.945,00 
Preto SMD, branco frio, 
material em alumínio. 

TOTAL R$ 10.945,00 

Conforme ab · 

O custo total estimado importa no valor de R$ 10.945,00 (Dez Mil e Novecentos 
e Quarenta e Cinco Reais). 

Justificativa: A iluminação de ambos os espaços físicos nominados acima estão som 
suas estruturas de iluminação deficitária a muito tempo, pois a iluminação que se tem 
no Ginásio Municipal de Esportes é da época da inauguração, ou seja, desde do ano 
de 1998, já o Ginásio do Bairro Jardim Floresta tem sua iluminação precária pois foi 
instalado no mesmo lâmpadas com estrutura de sustentação de plástico, a qual foi 
comprometida com o calor da própria lâmpada e hoje não oferece condições de firmar 
a mesma na estrutura física do ginásio . Em suma este pedido atende a demanda para 
que possamos dar aos dois ginásios um longo período de tempo, sem que haja a 
necessidade de estar repondo ou investindo mais recursos nestes mesmos itens, 
fortalecendo e muito nossas ações com relação aos projetos desenvolvidos pela 
secretaria de esportes que vem de encontro ao anseio da população desportiva e 
desta forma valorizando as ações desenvolvidas. 

Atenciosamente, 

. =-dair Difceu Weich 
Secretário Mun. da Cultura/Esportes 

JAIR DILCEU WE!CH 
MUNiCIP!O DE PLANALTO 

SEC. DE ESPORTES 

INÁCIO JOSt WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PLANALTO - PR 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 i 
PLANALTO - PARANÁ -) 

Planalto-Pr., 17 de agosto de 2018. 

DE: Jair Dilceu Weich - Secretário da Cultura/Esportes 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização 
para aquisição de Aquisição de iluminação para uso nas quadras de esporte do 
Ginásio de Esportes do Ginásio Municipal e do Ginásio do Bairro Jardim 
Floresta, fazendo parte das ações esportivas da Secretaria Municipal de 
Esportes, do Município de Planalto. 

Conforme ab · 
ITEM QUANT. OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO 

1 TOTAL 
01 50 Refletor de Led 200W IP66 R$ 218,90 R$ 10.945,00 

Preto SMD, branco frio, 
material em alumínio. 

TOTAL R$ 10.945,00 
O custo total estimado importa no valor de R$ 10.945,00 (Dez Mil e Novecentos 

e Quarenta e Cinco Reais). 

Justificativa: A iluminação de ambos os espaços físicos nominados acima estão som 
suas estruturas de iluminação deficitária a muito tempo, pois a iluminação que se tem 
no Ginásio Municipal de Esportes é da época da inauguração, ou seja, desde do ano 
de 1998, já o Ginásio do Bairro Jardim Floresta tem sua iluminação precária pois foi 
instalado no mesmo lâmpadas com estrutura de sustentação de plástico, a qual foi 
comprometida com o calor da própria lâmpada e hoje não oferece condições de firmar 
a mesma na estrutura física do ginásio . Em suma este pedido atende a demanda para 
que possamos dar aos dois ginásios um longo período de tempo, sem que haja a 
necessidade de estar repondo ou investindo mais recursos nestes mesmos itens, 
fortalecendo e muito nossas ações com relação aos projetos desenvolvidos pela 
secretaria de esportes que vem de encontro ao anseio da população desportiva e 
desta forma valorizando as ações desenvolvidas. 

Atenciosamente, 

Jair Dilceu Weich 
Secrétário Mun. da Cultura/Esportes 

JAíR DILCEU WEICH 
MUNiCIPiO DE PLANALTO 

SEC. DE ESPORTES 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PLANALTO - PR 



PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL - 729 - LOJA - CENTRO 

CNPJ: 00.438.956/0001-70 

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR 

OBJETO: Aquisição de iluminação para uso nas quadras de esporte do Ginásio de 
Esportes do Ginásio Municipal e do Ginásio do Bairro Jardim Floresta, fazendo parte 
das ações culturais da Secretaria Municipal de Esportes, do Município de Planalto, 
conforme abaixo segue: 

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO 
TOTAL 

01 50 Refletor de Led 200W IP66 590,00 29.500,00 
Preto SMD, branco frio, material 
em alumínio. 

TOTAL R$ 29.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 29.500,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 dias. 

DATA: 20/08/2018. 

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do 
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos 
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa. 
TODAS AS PAGINAS DEVEM SER ASSINADAS. 

L~LO ,;> / 
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CCC [)}4'.0L•••· s., ' ·;, \ -" ·,.' '· '.,, . .. 

\ S'. 



PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA: MEGALED COMERCIO DE ILUMINAÇÃO L TOA - ME 

ENDEREÇO: RUA FABIA, 442 CONJ S-B SUBSOLO 

CNPJ: 24.197.314/0001-94 

CIDADE: SÃO PAULO ESTADO:SP 

OBJETO: Aquisição de iluminação para uso nas quadras de esporte do Ginásio de 
Esportes do Ginásio Municipal e do Ginásio do Bairro Jardim Floresta, fazendo parte 
das ações culturais da Secretaria Municipal de Esportes, do Município de Planalto, 
conforme abaixo segue: 

ITEM PREÇO UNIT PREÇO 
TOTAL 

QUANT OBJETO 

01 50 Refletor de Led 200W IP66 \ R$ 218,90 
SMD, branco frio, material 

TOTAL 

VALOR TOTAL: R$ 10.945,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 dias. 

DATA: 17/08/2018 

R$10.945,00 

10.945,00 

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do 
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos 
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa. 
TODAS AS PAGINAS DEVEM S.EFfÂSSINADAS. 

/' 

MEGALED COMERCIO DE 
ME 

Rua: Dr Rafael Correia, nç 31 
CEP: 05043 - 050 ~ Agua Brn n.:a 

L SÃO PAULO SP 

l ., J 



* 20/0ôl'i2018 Re: Orçamentos para Secretaria Municipal de Esportes/Cultura 

Responder I Excluir Lixo eletrônico I 

Re: Orçamentos para Secretaria Municipal de 
Esportes/Cultura 

Jakeline Araújo <contato.remancisuperled@gmail.com> 

Responder I 

Vocé 

de 

Você respondeu em 20/08/2018 13:22. 

'·.: " ,_ :':~!p · .. ; . _,. 

Bom dia, 

Jair segue orçamento em anexo. 
Fico a disposição. 

https://outlook.live.com/owa/proJection.aspx 1 \11 
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DE u 1 
ERIAIS PARA CONST 

LOJA CASAGRANDE 

Materiais de Construção Rogeri Ltda. 
Av Caxias do Sul nº 660 - Centro - 85750-000 - Planalto - Pr. 

Fone 46 3555 1382 - e-mail - construecia@rline.com.br 
CNPJ 04.909.692/0001-46 -1 E 90.252.426-69 

ORÇAMENTO 

PLANALTO -PR 21 DE AGOSTO DE 2018 

QUANT. PRODUTO VALOR VALOR 
UNIT. 

1 

TOTAL 1 

1 

50UN REFLETOR LED RGB 200W 454,77 22.738,50 
-1 

1 

1 --i 
TOTAL R$ 122.738,50 
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO - 002 

Planalto-PR, 31 de Agosto de 2018. 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, após 
justificativa da CPL, Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na fonna 
PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM que tem 
por objeto a aquisição de materiais destinados a manutenção da Iluminação 
Pública, deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. 0 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 0 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 
14 de dezembro de 2006, LC 147 /2014 e o Decreto Municipal n.º 2727 /2007 de 
26/06/2007, e demais disposições legais, e demais disposições legais, e demais 
disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 019/2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

ef é·· ., .. . . ./ .... ·· .S ----~~~ __ ~< - l -<./ · ·l 
~ INÁCIO. OSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
"EXCLUSIVO ME-EPP" 

1- PREÂMBULO: 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria 
nº O 19/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José 
Werle, de conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, 
Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 147, de 
7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no 
dia 19/09/2018 às 13:30 (treze e trinta) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas 
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM: 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às 13:30h (treze e trinta) horas do dia 19/09/2018. 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555- 
8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação 
do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 
11 :30 e das 13:00 às 17:00 h. 

2-DO OBJETO 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresana visando a aquisição de 
materiais destinados a manutenção da Iluminação Pública, deste Município de Planalto, 
conforme condições fixadas neste edital e seus anexos. 

LOTE 01 

Item Objeto Unid. Quant. Preço Preço total 
unitário 

01 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 UN 280 0,93 260,40 

02 Fita isolante lOxlO mm 20 mts UN 150 5,05 757,50 

03 Cabo Cobre flex 2,5mm M 800 1,80 1.440,00 

04 Luminária Publica LMl E40, aberta, UN 120 40,14 4.816,80 
chapa em alumínio, padrão copel 

05 Rele foto celular 220v/ lOOOw UN 1000 45,96 45.960,00 

A 
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06 Bocal E40 p/ luminária LM 3 UN 400 12,76 5.104,00 
07 Braço p/ luminária LM 1,10 mt UN 150 42,99 6.448,50 
08 Lâmpada de mercúrio 400w x 220 v UN 100 36,14 3.614,00 

com vida média de 16.000 horas e 
fluxo luminoso mínimo de 32.000 
lumens 

09 Porca galvanizada 5/8 quadrada UN 280 1,49 417,20 
10 Bocal pendente aloçado UN 250 3,79 947,50 
11 Tomada externa sobrepor 20A UN 100 8,19 819,00 
12 Bocal E27 p/ Luminária UN 400 4,83 1.932,00 
13 Chave contactora 32A 220V bifasico UN 20 263,29 5.265,80 
14 Parafuso galv. 5/8 x 1 O" UN 100 10,81 1.081,00 
15 Parafuso Galvanizado 5/8 x 8" UN 80 9,76 780,80 
16 Parafuso passante galvanizado 5/8 x UN 100 14,76 1.476,00 

12" 
17 Reator Vapor Sódio 250w com base UN 300 83,87 25.161,00 

para rele de alto fator de potência, 
padrão Copel, com selo INMETRO E 
PROCEL 

18 Reator Vapor Sódio 70w com base UN 400 75,57 30.228,00 
para rele de alto fator de potencia, 
padrão Copel, com selo INMETRO E 
PROCEL 

19 Reator Vapor Sódio 150w com base UN 300 77,92 23.376,00 
para rele de alto fator de potencia 
padrão Copel, com selo INMETRO E 
PROCEL 

20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x UN 400 26,22 10.488,00 
220v, com vida média de 32000horas 
e fluxo luminoso de 15900 lumens 

21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x UN 400 29,49 11.796,00 
220v, com vida média de 32000 horas 
e fluxo luminoso de 30800 lumens 

22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v, UN 650 19,75 12.837,50 
com vida média de 32000 horas e 
fluxo luminoso de 6500 lumens 

23 Luminária LM 3 padrão copel UN 180 129,99 23,398,20 

24 Conector Tapite simples UN 360 3,75 1.350,00 

TOTAL 219.775,20 

Item I Objeto I Unid. =: \ Preço 1 Preço total 
unitário 

LOTE 02 
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01 Refletor de Led 200W IP66 Preto UN 50 218,90 10.945,00 
SMD, branco frio, material em 
alumínio. 

TOTAL 10.945,00 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 230.720,20 (duzentos e trinta 
mil, setecentos e vinte reais e vinte centavos), conforme demonstrado no Anexo I, do presente 
ato convocatório. 

2.3 - Faz- se necessário a observância quanto a luminosidade mínima bem como a vida útil 
média especificada em horas, as quais são determinadas pelo INMETRO, PROCEL E 
ELETROBRAS, nos itens 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23. 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro 
(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: 19/09/2018. 
HORA: 13:30 horas. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTI CIP AÇÃO 

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como 
tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 
147/2014. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão 
promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico. 
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014). 

3 
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4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
termos do art. 3° Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que 
atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos 
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de 
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do 
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório no interesse da representada ( conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de 
Empresário Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante 
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da 
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 
,--r ' ' ' 4 e i -<'r- <{ 

). '1r 
)Jº 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, 
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE Nº 1, deverá 
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
httpflplanalto_,pr.g.Q.Y. br/upload/ downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma 
eletrônica em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para 
tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel 
de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições 
estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) 
disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do 
CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para 
contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços 
será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta 
forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes 
documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço 
incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local 
indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o 
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao 
Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve 
ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e seus anexos. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a 
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tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas 
poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a 
documentação antes da sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo 
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou 
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços 
irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que 
deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "e", 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 ( do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados 
das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, 
os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.081/2018 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
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(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2018 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, 
expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 
de julho de 2011. 

8.2.3 - Documentos Complementares: 

8.2.3.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.3.3 - Declaração de Idoneidade ( anexo IV) 

8.2.3.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal (anexo V); 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 

,---"l -~,- e(-~ 7 
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com os origmais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - 
simile ). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 
de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, 
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão 
ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer 
outro que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que 
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3. 7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão 
ser apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando 
feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser 
efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no 
horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum para a empresa 
interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam 
realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o 
objeto da presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 

preço. 
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9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura 
da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de 
cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente 
credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas 
licitantes ao certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes 
da abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento 
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de 
todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da 
proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de 
preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para 
consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo 
perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

9 
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10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados. 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem 
dos lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subi tem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, 
multiplicado por 1, 1 O (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o 
valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de 
valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro 
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço 

--. para a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente ás sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste 
Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06. 

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que 
se enquadrarem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 
nº 147/2014. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
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10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente 
à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro 
(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela 
autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde 
que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
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11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1- O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo, Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, Centro, Planalto -PR, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 
após o recebimento da Solicitação de Entrega. 

11.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o objeto que vier a 
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

11.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

11.4- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos 
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer 
naturezas do presente contrato. 

11.5- O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes. 

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA 
CONTRATUAL; FASE PRÉ 

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência 
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, 
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições 
estabelecidas neste Edital; 
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE 
CONTRATUAL 
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12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que 
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito 
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O ( dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso 
por cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

13- DO REAJUSTE 

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto 
são FIXOS E IRREAJUST Á VEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a 
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 
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13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica do Município de Planalto 

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços acordados no presente instrumento. 

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15º ( décimo quinto) dia 
útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) 
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 
Certidão Tributo Municipal. 

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

14.4 - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 14.1. 

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado 
no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO RESENCIAL 
nº 081/2018. 

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 

r'~ 
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a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, nº 15 83, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 07h30 e 
1 lh30 e das 13h00 e 17h00. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de 
recebimento, não o prazo de postagem; 

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei nº 8.666/93. 

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese 
das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) 
dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) 
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para 
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos. 

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

16.1- O prazo de execução do Contrato será até 31/08/2019. 

16.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/08/2019. 

16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual 
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

17 - DA CONTRATAÇÃO 

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, 
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e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as 
normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1 º, da Lei n." 8.666/93. 

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 

18-DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, 
pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, 
nº 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, 
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial 
ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou 
indenização. 
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18.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem 
direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

19 - ANEXOS DO EDITAL 

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 
7° da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Minuta de Contrato; 
ANEXO VIII -Termo de Referencia 

Planalto-PR, 05 de setembro de 2018. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

_,.,,LJ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
portador(a) da cédula de identidade sob nº 

e CPF sob nº ~~~~~~~~~~~- ~~~~~~~~~~~~~~~~-' 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

081/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, 

assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

( documento obrigatório) 

O representante legal da empresa ~~~~~~~~~~~~~~- 
' na qualidade de Proponente do procedimento ~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data I / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081./2018, 

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RGICPF 

CARGO 

22 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, 

que, nos termos do§ 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se 

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

23 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

O representante legal da empresa 
--------------- 

-----------------' na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..... /2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº081/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.52610001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPFIMF sob nº 815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente inscrita 
no CNPJ sob n.º , com sede à , Nº , 
na Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
........................................... , e do CPF sob n.º , residente e domiciliado(a), 
na Cidade de 
.................................................................................................................................. , pelas partes 
contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei nº 
8.666193, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial 
Nº 081/2018 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto deste contrato é a aquisição de materiais destinados a manutenção da Iluminação 
Pública, deste Município de Planalto, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir: 

LOTE 01 
Item Objeto Unid. Quant. Preço Preço total 

unitário 01 Arruela Galvanizada 518 38x38 UN 280 
02 Fita isolante lOxlO mm 20 mts UN 150 
03 Cabo Cobre flex 2,5mm M 800 
04 Luminária Publica LMl E40, aberta, UN 120 

chapa em alumínio, padrão copel 
05 Rele foto celular 220vl 1 OOOw UN 1000 
06 Bocal E40 pi luminária LM 3 UN 400 
07 Braço pi luminária LM 1, 1 O mt UN 150 
08 Lâmpada de mercúrio 400w x 220 v UN 100 

com vida média de 16.000 horas e 
fluxo luminoso mínimo de 32.000 
lumens 

09 Porca galvanizada 518 quadrada UN 280 
10 Bocal pendente aloçado UN 250 
11 Tomada externa sobrepor 20A UN 100 
12 Bocal E27 pi Luminária UN 400 
13 Chave contactora 32A 220V bifasico UN 20 
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14 Parafuso galv. 5/8 x 1 O" UN 100 
15 Parafuso Galvanizado 5/8 x 8" UN 80 
16 Parafuso passante galvanizado 5/8 x UN 100 

12" 
17 Reator Vapor Sódio 250w com base UN 300 

para rele de alto fator de potência, 
padrão Copel, com selo INMETRO E 
PROCEL 

18 Reator Vapor Sódio 70w com base UN 400 
para rele de alto fator de potencia, 
padrão Copel, com selo INMETRO E 
PROCEL 

19 Reator Vapor Sódio l 50w com base UN 300 
para rele de alto fator de potencia 
padrão Copel, com selo INMETRO E 
PROCEL 

20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w X UN 400 
220v, com vida média de 32000horas 
e fluxo luminoso de 15900 lumens 

21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x UN 400 
220v, com vida média de 32000 horas 
e fluxo luminoso de 30800 lumens 

22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v, UN 650 
com vida média de 32000 horas e 
fluxo luminoso de 6500 lumens 

23 Luminária LM 3 padrão copel UN 180 
24 Conector Tapite simples UN 360 

TOTAL 

LOTE 02 
Item Objeto Unid. Quant. Preço Preço total 

unitário 
01 Refletor de Led 200W IP66 Preto UN 50 

SMD, branco frio, material em 
alumínio. 

TOTAL 

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 081/2018, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO. 
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Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de aquisição 
parcelada, em até 15( quinze) dias após o recebimento da solicitação, conforme a necessidade 
de consumo da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo, deste Município de Planalto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 
( ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo 
do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA 
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15° 
(décimo quinto) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e 
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de 
Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital: 
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total; 
b) Número do processo licitatório. 
e) Número do Contrato. 
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação 
pertinente. 
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta 
em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, 
nos prazos definidos no item 14.1. 
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, 
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

CLÁUSULA QUINTA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada. 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes . 
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e) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total ou em parte, do 
objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções. 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

f) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada 
item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

g) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, 
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a 
prestação dos serviços objeto deste Contrato. 

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes 
DOTACÕES ORCAMENTÁRIAS: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - 
FASE CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, 
o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de 
Licitações. 
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às 
sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, 
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o 
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
c) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso 
por cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS 
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato será até 
31/08/2019. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o 
valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente 
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 
8666/03. 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, 
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por 
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de 
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a 
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida 
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto 
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços acordados no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
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e) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto 
contratado; 
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração; 
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do 
presente Contrato; 
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) 
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
h) dissolução de Sociedade; 
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público; 
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução deste Contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO 
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 
por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de 
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000- Planalto, Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, 
demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de 
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acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
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05/10/2018 
Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITl;R,\ MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇAO 
AVISO PREG,Ü) 081/2018 

l\lUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇc\O 
"PREGAO PRESENCIAL" Nº 081/2018 

O Mu~ICTPIO DE PLA"\JALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de nº 2727 /2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei 
n" 8.666/93 e complementares, LC 123/2006 e 114/2014, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 081/2018, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Seleção de sociedade empresária visando a aquisição de 
materiais destinados a manutenção da Iluminação Pública, deste 
Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 230.720.20 (duzentos e trinta mil setecentos e 
vinte reais e vinte centavos) 
DATA DA ABERTURA: 19 de setembro de 2018- às 13:30 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente ou pelo e-mail: licitacaofri)planalto.pr.gov.br. 

INACIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código ldcntificador:D 1F7B l 8E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 06/09/2018. Ediçào 1586 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com. br/ amp/ 

http://www.diariomunicipal.com .br/amp/materia/D 1 F7B 18E/03AL4dnxoGH M EWOy8UqWiYvJyPs YuzchZfUQG50z _ CRBniPgNo 7w4EX9yüsRtn H.. 1 /1 
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09/07/2018 
https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/77000907181116340826 

,.,. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. (83) 3244-5404 ! Fax: (83) 3244-5484 

http ://www. azeved obastos. not. br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc .. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

_.--.. DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança [uríotca de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/07/2018 11 :53:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, oe 
acordo com o Art. 1 º. 10° e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httP.sliautdigítal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1025230 

A consulta desta Deciaração estará disponível em nosso site até 09/07/2019 11 :21 :33 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 77000907181116340826-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8. 935/94, Lei Federal nº 10.406/2002. Medida Provisória nº 2200/2001. Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 

~stadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

-.J referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

, 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba4da0153b12a6f202c15cdb1 b3db6a6a5af1ed2b107c4457640c2c5c593ab89d601 ac804ce8eac52499a1 cde961I 
bae9117 afdd65e 70bee6868099b2fd 16ee0d82 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-rr.ail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

,-.., DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que e!a foi realizada, a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/06/2018 16:34:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 ° 1 Oº e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêao Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/íautdig1tal.azeveoobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1013554 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/06/2019 09:47:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 77002106180946490587-1 
2Legíslações 

Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
~stadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014 . 

..; referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Te!.: (83) 3244-5404 I Fax (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentesº. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/09/2018 14:41:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httris:ilautdigítal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1073225 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 11/09/2019 14:29:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 77001109181427560523-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federal nº 10.40612002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei 
Estadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ N' 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TOA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001·03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

WILLIAM YAN WEY MAN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

Universal de bens, empresário, titular da cédula de identidade RG nº 

1.457.796-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 616.210.809-00, residente 

e domiciliado à Rua: Marechal Deodoro, 430 Ap. 22 - Centro, CEP 80.010- 

01 O, Município de Curitiba, Estado do Paraná; 

PHILLIP WAN TCHA YAN, brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em 

02/02/2003, estudante, titular da cédula de identidade RG nº 10.177.255-1 

SSP/PR. inscrito no CPF/MF sob o nº 069.092.909-92, residente e domiciliado 

à Rua Mariano Torres, nº. 295, Ap. 22, Centro, CEP 80.060-120, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado por seu pai WILLIAM 

YAN WEY MAN, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal de 

bens, empresário, nascido em 04/05/1967, residente e domiciliado à Rua 

Marechal Deodoro, nº. 430, Ap. 22, Centro, CEP 80.010-010, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade Civil RG n". 

1.457.796-3 SSP/PR e CPF nº. 616.210.809-00, e sua mãe CHUANG FU JU, 

natural de Taipei - Taiwan, nascida em 25/03/1970, casada sob o regime de 

comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua 

Marechal Deodoro, nº. 430, Ap. 22, Centro, CEP 80.010-010, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, titular da cédula de identidade RG 8.232.298-1 

SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº. 187.426.678-60; 

Únicos sócios da totalidade do Capital da Sociedade Empresária Limitada, 

WLUX COMERCIO OE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ de n.? 78.794.591/0001-03, com sede social na Avenida Silva Jardim, 

nº. 1219, Rebouças, CEP 80.250-200, Curitiba - Paraná, com seu ato 

constitutivo arquivado na Junta Comercia! do Estado doParaná, sob N!RE nº. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2018 11:04 SOB Nº 20180866400. 
PROTOCOLO: 180866400 DE 02/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800485861. NIRE: 41200664658. 
WLUX COMERCIO DE ~.TERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP ./' 

Libertad Bogus ~ . 
SECRETÁRIA-GERAL -~ CURITIB1'., 14/02/2018 .: ·· 

www.empresafacil.pr.gov.br 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos por'"rtts. 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TOA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

412.0066465-8 em sessão de 10/07/1985, resolvem de pleno e comum 

acordo, alterar e consolidar as disposições contratuais vigentes, conforme a 
seguir exposto: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aumento de Capital - O capital social que era de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), é elevado nesta data para R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais), dívidído em 450.000 (quatrocentos e cinquenta 

mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, cujo aumento é 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelos 

sócios, ficando distribuído da seguinte forma: 

SOCIO % QUOTAS VALOR 
' WILLIAM YAN WEY MAN 99 445.500 R$ 445.500,00 

1 

PHILUP WAN TCHA YAN 1 4.500 R$ 4.500,00 1 

TOTAL 100 450.000 R$ 450.000,00 
1 
1 

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE - A responsabilídade dos sócios é 

restrita ao valor do Capital Social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, 

lei nº 10.406/2002, todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. Os sócios não responderão subsidiaríamente pelas obrigações. sociais, 

conforme estabelece o Artigo 1054 combinado com o Artigo 997, VIII, do Código 
Civil, Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES - A administração 

da sociedade cabe ao sócio, WILLIAM YAN WEY MAN, qualificado anteriormente, 

autorizado ao uso do nome empresarial, dispensando-o de caução e investido dos 

2 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2018 11:04 SOB Nº 20180866400. 
PROTOCOLO: 180866400 DE 02/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800485861. NIRE: 41200664658. 
WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 14/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TDA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 4120066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

mais amplos e gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas 
relações com terceiros, nas repartições públicas e autarquias, assinando em 
conjunto ou isoladamente, todos os documentos necessários à gestão dos negócios, 
podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo de mandato 
determinado e poderes específicos. 

CLÁUSULA QUARTA - Inalterabilidade das Clausulas - Permanecem inalteradas 
as demais clausulas que não colidirem com o contrato inicial. 

CLAUSULA QUINTA - Pelo presente instrumento, resolvem os sócios consolidar o 
contrato social em cumprimento ao comando legal emanado do Novo Código Civil, 
lei nº 10.406/2002, conferindo assim nova redação as cláusulas contratuais, 
passando o Contrato Social Consolidado a vigorar com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 4120066465 8 

WILLIAM YAN WEY MAN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
Uníversal de bens, empresário, titular da cédula de identidade RG nº 
1.457.796-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 616.210.809-00, residente 
e domiciliado à Rua: Marechal Deodoro, 430 Ap .. 22 - Centro, CEP 80.010- 
010, Município de Curitiba, Estado do Paraná; 

PHILLIP WAN TCHA VAN, brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em 
02/02/2003, estudante, titular da cédula de identidade RG nº 10.177 .255-1 

-· -, \.., . \ .l 1. l . 
CERTIFICO O REGISTRO EMV !'4'702/2018 11: 04 SOB Nº 20180866400. 
PROTOCOLO: 180866400 DE 02/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800485861. NIRE: 41200664658. 
WLUX COMERCIO DE ~-~TERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TDA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.092.909-92, residente e domiciliado 

à Rua Mariano Torres, nº. 295, Ap. 22, Centro, CEP 80.060-120, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado por seu pai WILLIAM 

YAN WEY MAN, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal de 

bens, empresário, nascido em 04/05/1967, residente e domiciliado à Rua 
Marechal Deodoro, nº. 430, Ap. 22, Centro, CEP 80.010-010, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº. 

1.457.796-3 SSP/PR e CPF nº. 616.210.809-00, e sua mãe CHUANG FU JU, 

natural de Taipeí - Taiwan, nascida em 25/03/1970, casada sob o regime de 

comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua 

Marechal Deodoro, nº. 430, Ap. 22, Centro, CEP 80.010-01 O, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, titular da cédula de identidade RG 8.232.298-1 

SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº. 187.426.678-60; 

Únicos sócios da totalidade do Capital da Sociedade Empresária Limitada, 

WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ de n.0 78.794.591/0001-03, com sede social na Avenida Silva Jardim, 

nº .. 1219, Rebouças. CEP 80.250-200, Curitiba - Paraná, com seu ato 

constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE nº. 

412.0066465-8 em sessão de 10/07/1985, resolvem de pleno e comum 

acordo, resolvem de pleno e comum acordo, consolidar as disposições 

contratuais vigentes, conforme a seguir exposta: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DENOMINAÇÃO SOCIAL - A sociedade gira sob o nome 

WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, Sociedade 

Empresária LTDA, sendo regida de conformidade com\ª Lei nº 10.406/2002 e 

supletivamente pelas normas da sociedade anônima. 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TDA- EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE - A sociedade possui sede e foro na Avenida Silva 

Jardim, n". 1219, Rebouças, CEP 80.250-200, Município de Curitiba, Estado do 
Paraná. 

PARÁGRAFO ÚNICO - faculta-se à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio 

exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em 

qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se 

necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL - Constitui objeto da sociedade: 

4 7.4.2-3/00 - Comercio Varejista de Material Elétrico; 

4 7 .6.1-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria; 
47.4.4-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 

47.5.9-8/99- Comercio Varejista de Artigos de Uso Domestico; 

47.8.9-0/05- Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários; 

46.4.9-4/05 - Comercio Atacadista de Artígos de Tapeçaria; Persianas e Cortinas, 
(grama sintética). 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO - O prazo de duração da sociedade 

é indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos 
previstos em Lei, início das atividades a partir de 10/07 /1985. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL - O capital social totalmente íntegralíz:~ 

em moeda corrente do País, à vista, na importância de R$ 450.000,00 (quatrocentos 

e cinquenta míi reais), divididos em 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) quotas, 

todas com direito a voto, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, encontra- 

5 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TOA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

se assim distribuído entre os sócios: 

SOCIO % QUOTAS VALOR 

WILLIAM YAN WEY MAN 99 445.500 R$ 445.500,00 

PHlLLIP WAN TCHA YAN 1 4.500 R$ 4.500,00 1 
i 

TOTAL 100 450.000 R$ 450.000,00 1 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE - A responsabílidade dos sócios é 
restrita ao valor do Capital Social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

saciai. Os sócios não responderão subsldiariamente pelas obrigações sociais, 

conforme estabelece o Artigo 1054 combinado com o Artigo 997, VIII, do Código 

Civil, Lei n" 1 O .406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES - A administração da 

sociedade cabe ao sócio, WILLIAM VAN WEY MAN, qualificado anteriormente, 

autorizado ao uso do nome empresarial, dispensando-o de caução e investido dos 

mais amplos e gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas 

relações com terceiros, nas repartições públicas e autarquias, assinando em 

conjunto ou isoladamente, todos os documentos necessários à gestão dos negócios, 
podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo de mandato 

determinado e poderes específicos. 

CLÁUSULA OITAVA - IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - Os 

sócios e administradores ficam investidos de todos os poderes necessários para 

prática dos atos de gestão, vedado os avais, fianças, ou outras garantias de favor, 

6 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

bem como, o uso ou emprego da denominação social em negócios ou transações 
estranhos aos objetivos sociais. 

CLÁUSULA NONA - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As deliberações 
sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e secretariada pêlos sócios 

presentes, que lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente ao registro em 

órgão competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de 
Livro de ATA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A convocação para a reunião de sócios se dará por 

escrito, com obtenção individual de ciência, dispensando-se as formalidades da 

publicação ao anúncio, conforme§ 6º, do artigo 1.0 72, da Leí n" 10.406/02. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em 

primeira convocação, de titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social e, 
em seguida, qualquer número. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dispensa-se a reunião dos sócios, quando estes 

decidirem por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do § 3º, 
do art., 1.072 da Lei nº10.406/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO ~ A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em 

lei, ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício soclal, de 

acordo com o artigo 1.078 da Lei nº 10.406/2002 e extraordinariamente sempre que 

os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo, se todos os 

sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

PARÁGRAFO QUINTO - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro 

sócio ou por procurador devidamente constituído para este fim especifico. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes 

matérias, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do presente artigo: 

aprovação das contas da administração; 

li a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

Ili a destituição dos administradores; 

IV a modificação do contrato social; 

V a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação; 

VI a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

VII a recuperação judicial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As deliberações dos sócios serão tornadas, observado os 
quóruns mínimos a seguir: 

1 - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos 

casos previstos nos incisos V e VI do art. 1..071; 
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CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

li - pelos votos correspondentes a mais de metade do capital saciai, nos casos 

previstos nos incisos li, Ili, IV e VIU do art. 1.071; 

lll - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no 

contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADAS DE PRÓ-LABORE - Pelo exercício da 

administração, os sócios e administradores terão o direito de uma retirada mensal à 
titula de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO - O 
exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao 

término de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, precedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou prejuízos 

apurados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, 

devidamente convocada, os resultados sobre os lucros apurados, distribuindo-os, 

capitalizando-os ou deixando-os em reserva na sociedade. Os prejuízos poderão ser 

compensados com os lucros que forem apurados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade poderá, a seu critério, elaborar 

demonstração contábil mensal, trimestral ou anual, e distribuir os lucros apurados no 

período aos sócios, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 

capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002 e ainda 

distribuir lucros com base nos lucros acumulados constantes do último balanço 

patrimonial. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO • A Sociedade poderá, de acordo com deliberação dos 
sócios que representem a maioria do capital social, distribuir os resultados 
desproporcionalmente à participação de cada sócio no quadro societário, de acordo 
com autorização do artigo 1.007 da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • CESSÃO DE QUOTAS - As quotas da 
Sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de 
preferência para os sócios que queiram adquiri-las .. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá 
comunicar aos demais, por intermédio de carta registrada, com antecedência de 60 
(sessenta) dias, a sua intenção de não mais continuar na Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OE SÓCIO - O falecimento, 
falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para dissolução 
da Sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de 
qualquer um dos sócios, caberá aos sócios remanescentes, juntamente com um dos 
herdeiros, ou representante legal, proceder ao imedlato levantamento do Balanço 
Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas 
sociais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do 
último dia do mês anterior ao evento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

- A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios - quotistas, para 

este fim convocados, respeitado o quorum deliberativo previsto no parágrafo sétimo, 
da cláusula nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • CASOS OMISSOS - De conformidade com o que 

dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei n" 10.406/2002), será 

observado na omissão do diploma legai nominado e deste contrato, as disposições 

contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente à Sociedade 
Empresária limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente e aplicável 
à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DESIMPEDIMENTO - O Administrador declara sob 

as penas da lei, nos termos do Art. 1.011, § 1°, da Lei nº 10.406/2002, 

expressamente que não se acha impedido de exercer a administração da sociedade, 

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou condenado a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, bem 

como, não se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei n" 
8.934/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO - Fica eleito o Foro de Curitiba Estado do 

Paraná, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente sociedade, os quais 

possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente . 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
de A.Iteração do Contrato Social, em 01 (uma) via na presença das testemunhas 
abaixo descritas. 

Cuntiba, 21 de Dezembro de 2017 

WILLIA!'v!\YAN WEY MAN 

Representado por: 
William Yan Wey Man Chuang Fu Ju 

Pai Mãe 
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AROLDO: AO~M JUNIOR 
RG 1.519.328\SSP/PR 
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PED~O HENRIQUE LINDBECK 

RG 9.769.503-2 SSP/PR 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

A empresa Wt..UX COMEROO DE MATERlAIS ELETRICOS LTDA - EPP, pessoa Jurídica de direito 
privado, regularmente constituída e inscrita no CNPJ sob n" 78.794.591/0001·03, inscrição 
estadual 10162267-30, com sede em Av. Silva Jardim, n" 1219, Bairro Rebouças, Curitiba/PR, 
CEfl: 80.250·200, na pessoa do seu profissional contábil, DECLARA, .sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisítos estabelecidos no artigo 3", bem como não incorre .em quaisquer dos 
impedimentos previstos no§ 4e: do mesmo artígo, da lei Complementar n" 123/2006, e apto a 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 •e· 45 da referida Lei, estando 
enquadrado como: 

) MICROEMPRESA 

( X } EMPRESA .DE PEQUENO PORTE 

-, 

Contador, 
<, 

CRC-PR:. 052.2&5/()'::< 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAlBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácic Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Te\.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/07/2018 15:16:57 (hora local} através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de 
acordo com o Art. 1 º, 10º e seus §§ 1 o e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httQs:/lautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1029365 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/07/201913:53:42 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 77001307181345430622-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páoina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Ernpresirial 
WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TOA· EPP 

Natw·eza Jurídica: SQÇIEºl\DEEMPRESARIA Ur.11TADA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas· NIRE (Sede) 

41 2 0066465-8 78.794.591/0001-03 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
~VE~DA§ilv11 Jal"Clim,~219,Re_bou~as, CURITIBA, PR, 80.250_·200 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

10/07/1985 

Data de Início 
de Atividade 

10/07/1985 

Objeto Social 
47.4.2-3/00 l Comercio Varejista de Material Elétrico 
47.6.1-0/03 i, Comercio Varejista de Artigos de Papelaria 
47.4.4-0/01 l Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas 
47.5.9-8/99 l Comercio Varejista de Artigos de Uso Domestico 
47.8.9·0/05 l Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários 
46.4.9-4/05 ~C~e~cio _1'!!ca~~st,1de_~igos deT:apeçc1ria;_F'E!~sianas e Cortir111s, (grama si_ntét~a); 
Capital: R$ 450.000,00 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) Prazo de Duração Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n• 123/2006) 

i 
Empresa de pequeno porte I 

·----~l Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Mandato 
WILLIAM VAN WEV MAN 445.500,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 

Capital Integralizado: R$ 450.000,00 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 

616.210.809·00 
PHILLIP WAN TCHA VAN 

069.092.909·92 
WILLIAM VAN WEV MAN 

616.210.809·00 

Último Arquivamento 

Data: 14/02/2018 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

4.500,00 SOCIO xxxxxxxxxx 

0,00 PAl/REPRESENTAN" Administrador xxxxxxxxxx 

Número: 20180866400 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1 8/441 079- 7 
CURITIBA - PR, 22 de agosto de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

i 
1 

-" L, 
Documento As~ado Digitalmente 22/08/2018 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

\. , \ ,~ '-~ Para verificar a autenticidade acesse www.,untacomercial.pr.gov.br 
e informe o número 184410797 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
Você deve instalar o certiicado da "UCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certiicado i ··}. ; ... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/08/2018 17:50:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 º, 10° e seus §§ 1 ° e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httP.s://autdígital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1060861 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/08/2019 17:21 :18 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 77002308181719220168-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b6a2e6266ad34850334d081586739ac619ba998fed2fc7ad6b39e8a 175a45af1 f601 ac804ce8eac52499a 1 cde96 
bae9116c2fb960b4cfe2bd8f534397d7071 ffe 
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WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 78.794.591/0001-03 - 
Inscrição Estadual: 10162267-30 
Inscrição Municipal 157257-9 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

O representante legal da empresa WLUX Comércio de Materiais Elétricos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 

78.794.591/0001-03,situada à Avenida Silva Jardim 1219 Bairro- Rebouças - Curitiba-PR CEP: 80.250-200na qualidade 
~e Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Curitiba, 19 de setembro de 2018. 

Márcia Regina Calai - Representante Legal -Analista de Licitações 

RG 6.570.069-7 PR - CPF 020.868.309-71 

WLUX Comércio de Materiais Elétricos Ltda - EPP 

CNPJ 78.794.591/0001-03 /7F794.591/0001~ 
WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA • EPP 

AVENIDA SILVA JARDIM Nº 1219 

L REBOLÇAS • CEP 80.250-200 _J 
CURITIBA· PR 

Endereço: Avenida Silva Jardim 1219 Bairro - Rebouças-Curitiba-PR CEP: 80.250-200 
E-mail: w!ux!icitacoes@gmail.com.br 

Fone/Fax:41-3026-0302 

1 \ \( \_ e 



WLUX COMÉRCIO DE lkMTERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 78.794.591/0001-03 - 
Inscrição Estadual: 10162267-30 
Inscrição Municipal 157257-9 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08112018 

ANEXO VI 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

O representante legal da empresa WLUX Comércio de Materiais Elétricos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
78.794.591/0001-03, situada à Avenida Silva Jardim 1219 Bairro - Rebouças - Curitiba-PR CEP: 80.250-200 na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 

.-.;,r,icroempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
.::006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Curitiba, 19 de setembro de 2018. 

' Márcia Regina Caloi - Representante Legal - Analista de Licitações 

RG 6.570.069-7 PR - CPF 020.868.309-71 

WLUX Comércio de Materiais Elétricos Ltda - EPP 

CNPJ 78.794.591/0001-03 

ra=:794.591 /0001 ~õ~j'; 
WLUX COMÉRCIO DE MP,TERIAiS 

ELÉTRICOS LTD1\ ·· EPP 

CURITIBA· PR. 

AVENIDA SILVA JARDIM N' 1219 

1 
'--,-= 

REt!OLCAS - CEP 80.25U-2iJO 

' 

Endereço: Avenida Silva Jardim 1219 Bairro - Rebouças-Curitiba-PR CEP: 80.250-200 
E-mail: wluxlicitacoes@gmail.com.br 

Fone/Fax: 41-3026-0302 
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DELll ALLE MA·TERIA/S ELETRICOS LTDA • ME 

PROCURAÇÃO 

r37.227 550/0001-58, 
DElVAill MATI~ ~ lJtMI 
quA R 5 NO 129 QO R-7 LT 07 

SETOR OESTE 
.._ E P 74 125-070 
LGOIANIA - GO.J 

OUTORGANTE: 

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, CNPJ. Nº 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual Nº 
10235208-9 Inscrição Municipal Nº 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - 
GO. CEP. 74.125 070. Fone: 62 3294- 3215 e-mail" delva[[emateriaiseletricos@hotmQ.i{com I 

delvallemateriaiseletricos@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Alessandro Martins Miguel, brasileiro, 
empresário, portador do documento de identidade nº. 2.776.939 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 788.729.281-68, 

~sidente e domiciliado no Município de Trindade, no Estado de Goiás usando dos recursos legais vem nomear e 
'mstituir Seu Bastante Procurador. 

OUTORGADO: 
O Srº. Leandro de Oliveira. Brasileiro, Casado, Representante Comercial Portador do Documento de Identidade n" 
7.047.863-3 SSP/PR, Inscrito no CPF sob o n". 028.408.l69-89ou; 
A Srº Roseli de Proença. Brasileira, Solteira, Representante Comercial, portadora do Documento de Identidade nº 
21360.281-7 SSP/SP inscrita no CPF sob o nº 096.505.228-16 Ambos Residentes e Domiciliados no Município de 
Araruna Estado do Paraná. 

PODERES: 

Para o fim especial, de promover a participação do outorgante em licitações públicos, nas modalidades de Carta 
Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Pregão Presencial e Eletrônico para concordar com todos os seus termos. 
assistir a abertura de propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções levantá-las, receber as 
importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, desistir apresentar lances verbais, para recebimento de intimações e 
notificações, desistir de recursos, interpó-los, elaborar propostas, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar propostas, declarações, atas e contratos, distratas, inclusive declaração 
de que nossa empresa cumpre os requisitos de habilitação, apresentar os envelopes proposta e habilitação, enfim. 
participar em nome da outorgante de todos os atos pertinentes a que se Iizerem necessários, ao cumprimento do 

~esente ma.~dat · constituir procurador "adjudica" podendo ainda, substabe/ecer e dando tudo por firme e valioso. 
•olidode:O '~ o. ·- 

\2 ~ 7 ~ Goiânia - Goiás, 26 de Julho de 2018 

'·-· 

Delvalle Ma 
CNPJ:37.22 
Alessandro Martins Miguel 
RG nº. 2.776.939 SSP/GO 
CPF n°. 788.729.281-68 
Sócio Proprietário 

/ 
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA P-A.RA!BA 

CARTÓRIO AZEY~OO BASTOS 
FUNDADO Elil "1888 

.PRJMEJR() REc;;JSTRO CJ'llll OE N.A.SCV.,ENTO E ~OS E PRNATIVO OE CASAMENTOS iNTERDIÇÕES E TUTFL4S DA C~CA OE JOÀO PESSOA 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O!J 34:2'..i [nora local) atreves s s-sr-n ce .2u!~~!icaç.."lo ('~itaJ uc Cartório Jlz':'vê-do gastos. oe acerco corro A0'.. F ·o·'!:' sec s 
Car-cr c Acevêcío Sastos ecoe-a ser ecnctaoo ,~nr::af'-•<..,-cfe a emoresa DEl.\tALLE MATERLt..i.S ELETRtcOS LTDA- ME m, 

"Código de Autenticação D~ital: 581T)0071809054G0701-" 
,~isbições Vigentes: Lel Foo.-,al n~ f:.'.-flSt94, Lei Fed&-ai n~ 1;· -1i1"::1201.X'.. thK'i~a Provrscna 1'.'" :!2(;.(\,20(,1, L& ;;:-"",;!~r<'.í 'ii_ 1ü:Ji2C•):". t er Estacual r-" i'..."i21-20JB. Le. Es-aovat n"· ~e 13220~ 3 e P'o11íme1~t;) CGj N" D~3!ZfJ1.:i. 
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HEPÚBUCA FEDERATiVA DO BRASiL 
ES1ADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO C!V!L DE W,SC!MENTO E ÓBlTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAO PESSOA 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

do:; n:&pecti'-·'tJs services de ~~utas e r~.eg1st·os 
cetern1:t1ando d inse'"çáo dr:' urn cóciqo ern todt1~" 

oro e;,,,.l12, peia nossa Ser,enta tJOOe se: co;:~;;,,~:~~;;~ ~·:1,~?c~~: :;;~':t1:)ez!!1~l~~~~'.ª{~,~,~~~c~c:~;~; 
Estado da Parall18. endereço http:/,'con·esf.;;Joría.tjpb.jus.briseio-ij!pita!, 

Código de Consulta desta DtH.:-!araçúo 

'CódifJn de Autent.cacso 
.-;.eg,slaçóes 

8 
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Secretarra 
Secretaria Página liI 

Junta Corn:.::cÍJi do E~tado de (l"">'ÚS,. JtTCEG 

DECLARAÇ.-\0 DE R.EENQVADRA~lENTO DE l\HCROEMPRESA OJMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A Sociedade DELVALLE ,'WA.TEHIA[S ELÉTRICOS LTDA, com ato consritutlvn registrado na Junta 
Comercial em 12/Hl/1991, NIRE: 52200955953, CNPJ: 3i.227.550/0001-58, estabelecido/a) na RUA R 5, 
129 QUADRA R- 7; LOTE: 07;, SETOR OESTE. Goiânia· GO, CEP: 74125-070, requer a Vossa Senhoria o 

do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei. que se reenquadra da condição de 
!vlIC~R()E~/fPR_ES,'\ P:\R_\ .EJ\1PF~E.SI\ IJ:E' PE()l}I::~ .. J(J nos termos da l .. ei Complementar rt 123~ de 
i 4/12/2006. 

PORTE 
COMO Efv1PRESA DE PEQUENO 

'-' / ;) 
::\···,·.·.·\··· ._· \' 

\.. '. ·.,,,,.; ,j-_.J 

/ 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIAS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIAS certifica que 
no presente documento encontra-se em situação regular. 

ciét)itos ou infrações que 
contra o referido registro. 

no Código Penal 
o autor à 

Válido até: 30 09 201B 

{ C I 
...,».~ ,! .~ 



37 .227t50M_fr_'{fllf MATERIAIS ELETR J COS LTDA-EPP 
OHVAill MATERWS ELílWlS lT~tl 
1<U"- R 5 Nç, uq QO R· 7 u 07 

SETOR OESTE 
'- E p 74 125-070 
LGOIANIA - G.R::tLARAÇi\O DE El\1PRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa Oelvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n!! 
37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual n!? 10.235.208·9 e Inscrição Municipal ne 3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, 
Qd. R7 tt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax {62) 3095-4399, e-mail.: 
delvallemateriaiseletricos@gmail.com, por intermédio de seu Sócio o sr2. ALESSANDRO MARTINS MIGUEL, 
portador do RG n2 2776939-SSP/GO, CPF n9 788 729 281-68 e de seu Tec. Contábil o Sr!! LUCIANO DE MOURA, Registro no 
CRC/UF G0-013302/0, Portador do CPF: 633.538.141-91, DECLARAM expressamente, sob as penalidades cabíveis da lei e 
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017, que o va!or da Receita Bruta anual da empresa não excedeu, no ano 
anterior, ao limite fixado no Inciso i do Art 3' da lei Complementar n' 123í2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no parágrafo 45 do Art 35 da mencionada lei que impeçam a participação em licitações 
oúblicas e que a empresa OELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-ME; 

A) Encontra-se enquadrada corno EMPRESA DE PEQUENA PORTE, nos termos do art. 3° da Leí Com?lementar 123/2006, 
alterada pela lei Complementar 147/2014, podendo, para tanto, usufruir o tratamento diferenciado e favorecido em 
licitações, na forma prevista no Edital. 

sJ Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3° da Lei 
Complementar 123/2006. 

ESTA DECLARAÇÃO É VALIDA ATÉ A VIGÊNCIA DO BALANÇO {2017). OU SEJA, ATÉ 30/04/2019, 

DEL VALLE J\11(rERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 
ALESS'ANt5RO MARTINS MIGUEL 
RG Nº. 2776939 SSPGO - CPF N'!. 788, 729.281-68 
Sócio Proprietário 

WCIANÓ DE MOURA 
CRC/UF; G0-013302/0 - CPF:633.538.141-91 
TEC. EM CONTABILIDADE 

Goiânia - GO, Z7 de julho de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Eoitacio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Te!. (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Sei. Vàlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Cívil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

~CLARA para os davidos fins de direito que, o documento em anexa ideotíflcado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
Aerida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica oe todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e reqrstrais. assim. cada Selo Digital de Físcaliraçâo Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tJpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/0812018 08:37:49 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o »s: 1°. 10º e seus§§ 1° e 2º da MP 2200/2001, como também. o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA • ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informaçô,IB mais <:i<:ita\r,âéas deste ato, acesse o site http2 ia,1tc1,g\\,,\.az.e·1edobas\0s.1,0\.hr e informe o Có<iigo de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1063129 

A consulte desta Declaração estará disporih.-el em nosso site até 28i0812019 08:31:02 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58172808180818580064-1 
~egislações Vigentes: Lei Federal n? 8.935194, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federa! nº 13.105/2015. Lei . 

stadual nº 8.72112008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 00312014. '-/ 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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31/0812018 Certidão de Regularidade Profissional 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIAS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIAS certifica que o(a) 
profissional identificado{a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME : LUCIANO DE MOURA 
REGISTRO : G0-013302/0-6 
CATEGORIA. : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF : 633.538.141-91 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCGO contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: GOlAS, 31.08.2018 as 09:42:42. 
Válido até: 30.09.2018. 
Código de Controle: 165749. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO. 

; ,:-, ( 



DELVALLE TERIA.IS ELETRICOS LTDA-EPP 
(37 .227 .55010001-58'1 
OB.VALI.E .,.AiER!AIS E1.ÉTRICOS l'fDA.EP? 

RUA: R 5 N° 129 ao. R·7 LT.07 
SETOR OESTE 

CEP: 74.125-070 
I GOIÂNIA-GO _J - 

Declaração que cumpre os requisitos de habilitação 

A empresa, DHVAl.lE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 22/10/1991, 
NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N~ 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N!! 10235208-9 Inscrição Municipal N!! 03.986.055, 
estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 74.125-070. Fone: (62) 3294-3215, e-mail: 
delvallemateriaíseletrícos@hotrnail.com / delval\ernateriaise\etricos@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Alessandro 
Martins Miguel, brasileiro, empresário, portador do documento de identidade n!!.2.776.939 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o 

n!! 788.729.281-68, declara na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 
P~GAO PRESENCIAL Nº 08 l/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito 
que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. Por ser a expressão da verdade, finnamos a presente 

Goiânia - GO, 19de Setembro de 2018. 

Delvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
Alessandro Martins Miguel 
RG n!!. 2. 776.939 SSP/GO 
CPF n!!. 788.729.281-68 
Sócio Proprietário 
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MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9056992887 
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, 1153, BAIRRO CENTRO, 

FRANCISCO BELTRÃO/PR 
FONE: (46) 3055-7071 

Email: estrelaguia.beltrao@gmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO li - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA- ME 

CNPJ Nº: 14.193.126/')001-34 

ENDEREÇO: AV Antônio de Paiva Cantelmo, 1153, Centro, FONE: (46) 3055-7071 

MUNICIPIO: Francisco Beltrão UF: Paraná 

Credenciamos a Sra LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 3.959.785-3 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 525.031.869-04, a 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
081/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, 
assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Francisco Beltrão, 17 de setembro de 2018. 

Vinicius Hilleshe~ 
CPF: 048.266.619-67 

RG: 9.570.281-3 
. !l.rl'~ Sócio administrador 

·1 .A ,i q3 ·1· ,;, t; I n n íl ,· ,/,Vi s i"'f, l "''', .t:..\Jl'.tVv .. ,,,,.."'t 
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1" Tabelionato de Notas 
•• \ RAFAEL F_RANCISCO SANTOS LEAL 

- :__} TABELIAO . . . )· 7sOU7 - kJT50.Xw9yt 
r.1 ~ .•. ','.l..'i r::, ~ ~ L:J,,fr:'..,.-::~~~i.!J Reconher por SEMELHANÇA a'.s) fírmars) de. ~ 
~G,I~ l@!füj 1$ Dou fé, Em test.> da Verdade. 
!,," I' ·t~ Emolumentos· R$5,55 + Selo FUNARPEN RS0,80 
11:"'" •.• ~'ffi ~~. -~~ 
l!ll · ·~.~ ... ~ Francisco Beltrão, 'S de setembro de 201-ll 

Rafael Francisco Santos Leal · TabeliÃo 
~-- ·---- --··--- - ------------··- 

R. Odaviano TEHXaira dos Santos, 934 Centro - Francisco Bettrão/PR - 85601-030 
46 26(11 0321 J 2601 0322 • www.1TABELIONATO.NOTBR 
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KEP~-iw""'i.R~~VA DO BRASIL 
:;>,Dbloo J:>"ARA"Jfi(:,, \ 
JAR(;A. !Jê F l'<-r·'}10 BELTRÃO 

DISTRIT.Çc,0 DE "'l 
-~- . ~~B_e:"' ·. -.; . LANG, 1056 - CC::NTRO FOLHA Nº 0 Q 3 .., •. ' •. f;'w· . • ~- . ~~ ·-.i .. I::;_,; li~.,··. , ·~524-~ ---~-~ -··--·-··-- MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

j w ;;, . <:Y ,,, -"'" .• _,f c;:;,'t'/ 

/j_ ;s-1_rr~~~f;\~~~~;~~;,~~,1,b.;,J::.,,,/,/ PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ, na forma 
li: 'R.._v \,/ ~ \_;.·.:r.,, x '< 

f-Qi \<'._"_"'· ,'SGrç'<-,S:, -~"· _ c,x·· aba í XO • ********************.********-k************** i ~ 1 +<;, .;•\§JJ,\;,~)V ~~)'-' f!J' • ' 

i\' 1, \ ·;\0~,;:Y <:#1 "'-C:: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 

~

,-!'-" . ,0=., . »: O 
. •ener-'l/" A FAV R DE 

~~ LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM 

1 *******************SAIBAM quantos este público instrumento de pro 
l curaçào bastante virem que aos vinte e um dias do mês de maio do ano 

de dois mil e treze (21/05/2013) nesta cidade e Comarca de Francisco 
Beltrão - Estado do Paraná, perante mim Iracema Miranda, Tabeliã, 
ccmpareceu, como OUTORGANTE a empresa: MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA 
GUIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto so 
cial é o comércio varejista de material elétrico, comércio varejista 
de materiais de construção em geral, comércio varejista de ferragens 
e ferramentas, instalação e manutenção elé::rica, inseri ta no CN.r~-----~..,.,,,_ ---~~,-~,--.., 
14 .193 .126/0001-34 e no NIRE 41 2 0715215-6, com sede na AV?=TOON:=a~~cr~ i 
Júlio Assis Cavalheiro, nº 1400, Sala 01, Centro, nesta cidcf=le ~F~!G NP7 N 
Francisco Beltrão/PR, neste ato representada por seu sócio iadrni- \&... f 
nistrador VINICIUS HILLESHEIM, brasileiro, estudante, soltieird,ft .À ., 1 
filho de Valdir Pedro Hillesheim e de Loiri Terezinha ~f~ · 1 ',L_ 
Hillesheim, portador da CI. RG 9. 570. 281-3/SSP/PR e do CPFjMF ~ . 
048.266.619/67, com residência e domicílio na Rua Antonina, nº!~~ f 
nesta cidade de Francisco Beltrão/PR; conforme Cláusula sett9 á j 
Terceira Alteração Contratual registrada pela Junta Cornerciãr< r=,d>· 

mercial do Para~á aos 20/05/2013, os quais ficam arquivados nestas 
notas no Livro nº 52 de Contratos Sociais, Atas e Estatutos Diversos 
às fls. 018/020. A presente, reconhecida corno a própria de que 
trato, à vista dos documentos supracitados, os quais me foram apre- 

deles apresentava rasuras, borrões ou emendas e em estado perfeito, 
despidos aparentemente de vícios que os comprometam na sua 
autenticidade, pelo que porto minha fé pública. E, pela Outorgante 
me foi dito que, por este público instrumento, e nos termos de ' 
direi to, nomeia e constitui sua bastante PROCURADORA: - LOIRI TE- 1 

REZINHA GRASSI HILLESHEIM, brasileira, publicitária, viúva, filha de 
Rosalino Cristiano Grassi e de Miramar Inacia Palaoro Grassi, por 
tadora da CI.RG 3.959.785-3/SSP/PR e do CPF/MF nº 525.031.869/04, 
com residência e domicilio na Rua Niterói, nº 384, nesta cidade de ~ 
Francisco Beltrão/PR; a quem confere amplos, gerais e ilimitados li 
poderes para com esta se apresentar, tratar de todos assuntos, ne 
gócios e interesses da OUTORGANTE; podendo para tanto, representá-la 
perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, enti 
dades autárquicas, de economia mista, administrativa, Receita 
Federal, Companhias de Seguros, pessoas físicas e jurídicas, Bancos 
em geral, cooperativas de crédito, inclusive INSS, Ln s t ilt u t o 
Nacional da Propriedade Industrial, Junta Comercial, Empresa B,r,;l 
sileira de Correios e Telégrafos, e onde mais preciso forJ~í 

LIVRO Nº 229P 
FLARES CARDOSO (ESCREVKTE) 

RICARDO DE t-'MA SOUZA (ESCREVENTE) 

Paraná: Agê~cia 
12/03/2013, bem 

Francisco 
Certidão 

Be.Ltrao, sob n= 2 O 1314 7 4 2 5 i eiL, 

como 

requerer, alegar e 
obrigações, juntar 
cumprir 
quaisquer 

assinar, o que convier, assumir compromissos e 
e desentranhar papéis e documentos, satisfazer e 

exigências, preencher formalidades, receber todas e 
importâncias devidas à OUTORGANTE por quaisquer titulos e 

._,r 
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LIVRO Nº 

1° TABELIONATO DE NOTAS IRAC~Ã(TÃBELIÃ) /·:;>, 
FÁBIO JR. CARDOSO ~:suíí'smuToJ 229P 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1:STAOO DO Pl'\RAt:;\ 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
DISTRITO DA SEDE 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1056 - CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

FOLHANº 004 

FLARES CARDOSO (ESCRE\'cNTE) 

RICARDO DE.LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 

MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

ordens, inclusive restituição do Imposto de Renda, passando recibos 
e àando quitação; abrir, movimentar e encerrar contas, cadernetas de 
poupança em qualquer instituição bancária, podendo emitir, endossar 
e descontar cheques e contra cheques, fazer depósitos e retiradas 
mediante recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos, 
solicitar saldos e extratos de contas, requisitar talões de cheques, 
comprar, vender, compromissar, doar, receber doações, permutar, a 
lienar ou onerar todos e quaisquer bens imóveis, móveis, títulos, 
ações, telefones, veículos e outros, mandar lavrar, receber, 
outorgar e assinar escrituras de qualquer natureza, transmitir e 
receber posse, jus, domínio, direitos e ações, receber preços, e 
fetuar pagamentos, emitir, endossar, descontar e aceitar notas pro 
missórias e outros títulos, passar recibos, dar e receber quitação, 
responder e exigir responsabilidade pela evicção de direito, 
representá-la em Juízo e fora dele, inclusive da Justiça do Trabalho 
e no Conselho de Contribuintes, usar dos poderes da cláusula "Ad 
Judicia", contratar advogados e mover ações de quaisq~er natureza, 
defendê-la nas contrárias, transigir, desistir, propor, interpor 
recursos legais, fazer acordos, substabelecer, enfim, praticar todos 
os demais atos necessários para o mais amplo e fiel desempenho deste 
presente mandato. E, de como assim disse, do que dou fé, lavrei este 
instrumento, que sendo-lhe lido, aceita e assina. Eu, Iracema 
Miranda, Tabeliã, que esta fiz digitar, conferi, subscrevi e assino 
em póblico e raso. O referido é verdade e dou fé. Francisco 
Beltrão/PR. Protocolo Geral sob nº 13-001140, nesta data, em con 
formidaàe ac Provimento nº 157 da Corregedoria de Justiça do Estado 
do Paraná .. Custas (\7RC) - 384. 62 = R$ 54, 23. *~~-,~** ... ~*x*+:+**** ... ~*** - '-:-**--k·K 
(a.) 01-Materiais Elétricos Estrela Guia Ltda - ME: VINICIUS 
HILLESHEIM 02-Iracema Miranda**************************************** 
Trasladada em seguida, confere em tudo com o original, ao qual me 
reporto e dou fé. 

Em Testº 

w ''.•.///, /' j/:"1"·/c.,,-/c._. ,,.·1,...,;,,'(..,·-..:::'.J _,•J _,· ,-.V _..,-(.,, ,. 

Iracema M'.l'ra'nda 
Tabeliã 

/ ( . -~.' . ! 
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t\1ATERlAJS ELETRIC()S ESTRELA GlJlA L TDA ME 
CNPJ 14.193.t26/0001-34 
NlRE 412.0715215-6 

Os abaixos assinados 

VINICIUS HILLESHEIM brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 15/09/1990 residente e 
domiciliado em Francisco Beltrao/PR, à Rua Antonina , nº 1307 - Bairro Alvorada- CEP 
85.601-580, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.570.281-3 SESP/PR CPFIMF nº 

048.266.619-67 IVONETE OOARTE DOS SANTOS brasileira, casada com Comunhão parcial de Bens , 
nascida em 19/09/1968 residente e domiciliado na Rua Antonio Bordignon, nº 76 Bairro São 
Cristovão CEP 85.601-360, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.857 .353-3 SSPIPR; 
CPF/MF nº 681.252.919-20; Tem constituída entre si, uma sociedade empresarial limitada 

-.ue gira nesta praça sob o nome MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME, 
com sede e foro a AV ANTONIO OE PAiVA CANTELMO ,nº 1153 ,CENTRO Francisco 
Beltrão Pr CEP 85.601-270 , registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 412.0715215-6 em 23/08í2011 e inscrita no CNPJ 14 193.126/0001-34, regida 
pelos artigos 1052 a 1087 da Lei 10406/2002 Resolvem Alterar e Consolidar o contrato 
social mediante as condições e pelas demais exposições legais aplicáveis a espécie e pelas 

clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL : A empresa que atua no ramo de atividade 
nos CNAE 47423-00 COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETRICO: CNAE 47440-99 
COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇAÕ EM GERAL; CNAE 47440-01 
COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS; CNAE 43215-00 INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELETRICA: a partir desta passa a ser: CNAE 47547-03 COMERCIO 
VAREJISTA OE ARTIGOS OE ILUMINAÇÃO ; CNAE 47423-00 COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO; CNAE 43215-00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; CNAE 
-40-01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; CNAE 47440-99 
~.JMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 

CLAUSULA SEGUNDA -Permanece inalterada as demais clausulas do contrato social. 

CLAUSULA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas qu!as, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social ·~ -, 

CLAUSULA QUARTA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçilo do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA QUINTA : DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina ao art.2.031 da lei nº 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM '. por este instrumento , atualizar e consolidar o corfr'@J;~qi;.~~".':aq,?o assim sem 
efeito , a partir d esta d ata as c Ia u s u Ias e co nd 1çoes con tio as n q co 1j!j'jl\il,',\lfirt,'!íi'ô& 1 ue , deq uado 
ás disposições_ da referida LEI Nº 10.406/2002 aplicáveis a 'fie t1põ·~61!f~io, !passa a ter a 

seguinte redaçao: . . . t:.. L,.. . J,.,·J,,· .1 ... ·.· •.. /\ ._:iJ.' .•·.· f . J ,4lt:~·.....;, v-: ). ··. '· ! 
C"··. =---1 2 ,"'' ·.- . ,-_ . ' ·, i " \ ' ,,,- f v· >:- , - ~ \ 
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• 
QU1\Rrl/\. A.LTERAÇÃ.O CoN··rRATUAL 

lVLi\TERLAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TOA ME 
CNPJ 14.193.126/0001-34 

NIRE 412.0715215-6 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TOA ME 

CNPJ 14.193.126/0001-34 
NIRE 412.0715215-6 

VINICIUS HILLESHEIM brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 15/09/1990 residente e 
domiciliado em Francisco Beltrão/PR, à Rua Antonina , nº 1307 - Bairro Alvorada- CEP 
85.601-580, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.570.281-3 SESP/PR; CPF/MF nº 
048.266.619-67 
IVONETE DOARTE DOS SANTOS brasileira, casada com Comunhão parcial de Bens , 

..-. nascida em 19/09/1968 residente e domiciliado na Rua Antonio Bordignon, nº 76 Bairro São 
Cristovão CEP 85 601-360, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.857.353-3 SSP/PR; 
CPF/MF nº 681.252.919-20; Tem constituída entre si, uma sociedade empresarial limitada 
que gira nesta praça sob o nome MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TOA ME, 
com sede e foro 2 AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO ,nº 1153 ,CENTRO Francisco 
Beltrão Pr CEP 85.601-270 , registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 412.0715215-6 em 23/08/2011 e inscrita no CNPJ 14.193.126/0001-34,regida pelos 
artigos 1052 a 1087 da Lei 10406/2002 pelas demais exposições legais aplicáveis a 
espécie e pelas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TOA ME, com sede 
e foro a AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO ,nº 1153 ,CENTRO Francisco Beltrão Pr 
CEP 85.601-270 . 

CLAUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL - O objeto tem como ramo de atividade CNAE 
-,7547-03 COMERClO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO ; CNAE 47423-00 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; CNAE 43215-00 INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELETRICA; CNAE 47 440-01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAG,ENS E 
FERRAMENTAS; CNAE 47440-99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; 

CLAUSULA TERCE!RA: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social de R$ 50.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais ) divididos em 50.000 cinquenta mil quotas no valor de R$ 1,00 (hum real ) 
cada integralizada e distnbuida entre os sócios: 

r~( 
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QUAIZTA ALTERAÇ.ÃC) CONTRATUAL 
Tv1ATERIA1S ELL,TRlCOS ESTRELA. GUIA LTDA ME 

C1'~P J 14.193.126/0001-34 
NlRE 412.0715215-6 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de prefe:·ência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A respons21bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela ínteqralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a VINICIUS HILLESHEIM com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públícos, instituições financeiras, 
.-.tidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessário à 
c.;onsecução dos objetivos ou à deiesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial e administrar individualmente. 

§ 1.0 - É vedado o use do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

§ 2.0 - Facultam-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituírem mandatários 
da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
.-.eliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLAUSULA DECIM.l\: .A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ,outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA : Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retir§da 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA OECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer socio. a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou cio(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. ,) r-0~•.t!'JlI!,,<n•.,.n~-=:.·...-•;,,;.,,,,,,;-~~~~·~,-; 7 __ a , 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotadJ e~:.B,{~dà~ ~m que a sociedade se· ( l.1 0 P.fo~'ir· ! '1 1 ,, 
resolva em relação a seu sócio t : ' ., ,,,u-u. ~ 

!1 \>· '" . ~ 6 '· l · ., \ ) 
, r~t'C.; } .~"? \, · ·\i·- 1 f r .. --··--1~, 
f~·;, Q ~ - • j < .• .,,.....__, __ ..._ 
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QL \RTA A.LTERJ\Ç1\0 CONTRATUAL 
MATERIAJS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TDA ME 

C1'~PJ 14.193.126/0001-34 
NIRE 412.0715215-6 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade . 

•••••• 
~LAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de FRANCISCO BEL TRAO - PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assirr: Justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

FRANCISCO BELTRAO - PR, 20 DE MAIO DE 2015 . 

.--. ,1. I . , ;J. 
\Ly.,1..,(,JACt ::v- ... _ 

VINICIUS HILLESHE!M 
CPF 048.266.619-67 

~
i -!: /~. ! . »: \-~ 

, -; .-- ., •. .Ó, -- , /-- CJ/ - ....-,,,- r-, : .,:_ :..-l 
- V\.L,4 '. , LL .. /_\ , L ',\L,../-,) 

IVONETE DOARTE DOS SANTOS 
CPF 681.252.919-20 

TESTEMUNHAS, 

_____ (b 
MARCOS PAULO AL Vt?3 IDE MORAES 
CPF: 043.457.199-76 

/~ 
MAR~RIA TRENTO 

- 
CPF 762-ZQ4.401-49 --~;'º'~-. ,>·· 



MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9056992887 
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, 1153, BAIRRO CENTRO, 

FRANCISCO BELTRÃO/PR 
FONE: (46) 3055-7071 

Email: estrelaguia.beltrao@gmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA- ME 

CNPJ Nº: 14.193.126/0001-34 

ENDEREÇO: AV Antônio de Paiva Cantelmo, 1153, Centro, FONE: (46) 3055-7071 

MUNICIPIO: Francisco Beltrão UF: Paraná 

O representante legal da empresa MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA L TOA - ME, 
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2018, instaurador pio Município de Plana. lto, declara para fins de direito 
que a referida empresa cumpre plena me. te os requisito~de h·. · 1 ação exigidos no respectivo 
edital de licitação. ,.. , ··· .. 

) / ·. . . 

~or ser a ex~são da ~erdade, firmamos a presente. 
! / 

/ Francisco Beltrão, 17 de setembro de 2018. !/ / 
.,(LU._ l__/ 

cio administrador 

/\r1tc,r;\:.:, de eiJIY ·; ·1 ;):_~ 
;;.entre n <:[F: .~;.~;,~12---:·_:_';, 

\Is) J.J . 
. ,,/ 

<. 
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MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9056992887 
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, 1153, BAIRRO CENTRO, 

FRANCISCO BELTRÃO/PR 
FONE: (46) 3055-7071 

Email: estrelaguia.beltrao@gmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO VI- 
Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte 

RAZÃO SOCIAL: MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA L TOA - ME 

CNPJ Nº: 14.193.126/0001-34 

ENDEREÇO: AV Antônio de Paiva Cantelmo, 1153, Centro, FONE: (46) 3055-7071 

MUNICIPIO: Francisco Beltrão UF: Paraná 

O representante legal da empresa MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA 
GUIA L TOA - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018, mstaurado pelo Município de)34analto, declara para 
todos os fins de direito que estou(amos) .ácb o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123)21~ 14 de dezembro de 2006 
LC 147/2014. . // 

/ 
~/·f ,,/ ' 

/Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
J ' 1 ! (./ '., '.' F.,'ª:cisco ,~º' 17 de setembro de 2018. 

' \)kL 'd.__.'--- 

.. 6 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. · 
Nome Empresarial 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TOA· ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

4120715215-6 14.193.126/0001-34 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

23/08/2011 

Data de Inicio 
de Atividade 

17/08/2011 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, 1153-CENTRO, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-000 
Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E 
INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELETRICA 

Capital Integralizado: R$ 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

50.000,00 Microempresa 
Indeterminado 

Capital: R$ 50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

(Lei nº 123/2006) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital {R$l Espécie de Sócio Administrador 

VINICIUS HILLESHEIM 49.500,00 SOCIO Administrador 
1 048.266.619-67 
I IVONETE DOARTE DOS SANTOS 500,00 SOCIO 
1 

681.252.919-20 

Último Arquivamento 
Data: 02/06/2015 Número: 20153858877 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
Status 

xxx.xxxxxxxxxxxxxx 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 30 de agosto de 2018 
18/525372-5 

11111 llHI l~ll llíll lllll 11111111111111111 ~- 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 



SANTOS 
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30/08/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/94452908181711160534 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GS SOLUCOES EM ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
GS SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/08/2018 14:32:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 1 Oº e seus §§ 1 º e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GS SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httQs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1065201 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/08/2019 17:17:21 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 94452908181711160534-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b4f6213a4de51 f3b2b5c1 f00dd64d322861 b841d083d25887ba68d7b24c3d2d9bf74412c3c1c8899f3c130bb30ed 
Oe363835dd25bf1daa07484966449f78e941f 

\ \...\ 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

GS SOLUÇÕES KM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
Página 1 de 3 

ANDERSON HlJGO DOS SANTOS, solteiro, maior, nascido cm 24/03/ 1986, na cidade de Almirante 
Tamandaré, Estado do Paraná, empresário, residente e domiciliado á Rua Pedro Teixeira Alves, n" 959, 
Casa, Bairro Mato Dentro, Almirante Tamarularé, Estado do Paraná, CEP 83513-190, portador da Carteira 
de Identidade Civil RG sob n" 8.498.623-2 SESP;PR do CPF sob n" 043.132.429-88 e ela C\'H n" 
03368554768, emitida em 27.08.2004, pelo DETRAN-PR, resolve, na melhor forma de direito e 
consoante com o Artigo 980-A da Lei n" 10.406/02 e em conformidade com a Lei 12.441 /2011, constituir 
uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁlJSlJLA PRIMEIRA: NOME EMPRESARlAL: A presente EMPRESA lNDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA girará sob o nome empresarial de "GS SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇ/\0 PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua Heitor Stockler de França, n.º 396, 14º 
Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, CEP 80030-030, cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL: O capital é de R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos 
reais), o qual será subscrito e integralizado em moeda corrente do país no presente ato de constituição. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade limitada 
ElRELI tem como objeto os seguintes ramos de atividades: "Comércio Varejista de Material Elétrico, 
Artigos ele Iluminação. Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio Atacadista de Roupas e 
Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios 
para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio 
Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
Construção sem Operador". 

CLÁUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e suplctivarnente pela 
lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DURAÇÀO: O prazo de duração da EIRELI é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada pelo titular. E garantido a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior 
ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender nova 
situação. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇi\O: Será administrada pelo titular da empresa: 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da · 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como, praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. A 
responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador. nos limites de seus poderes, constituir procuradores cm 
nome da ElRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. ,_, 

\ \_) 

l1111111111a.T.,.......1 JUNTA COMERCIAL I 
·-·-·· DO f'ARANA , 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2018 17:05 SOB Nº 41600678478. 
PROTOCOLO: 180961276 DE 06/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800841064. NIRE: 41600678478. 
GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 09/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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GS SOLUÇÕES El\1 ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

Página 2 de 3 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. l .06 l 
da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DECLAR.AÇt\O DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas da 
Lei: 

Parágrafo Primeiro: Que não está impedido de exercer a administração desta EJRELI, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1 º, 
CC/2002). 

Parágrafo Segundo: Que não possuí ou tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do 
EIRELI, cm qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA OITAVA: DO 11:XERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado 
cm 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do Balanço Patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

CLÁUSULA NONA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CL\USULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva em 
relação a seu titular. 

CL\USULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas 
normas da sociedade anônima (Lei nº 6.404/76 ), conforme faculta o parágrafo único do art. 1.053 da Lei 
n" l 0.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Curitiba, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento em via uruca, 
perante duas testemunhas igualmente infra-assinadas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros ou 
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba, l 9 de Fevereiro de 2018. 

\..) ·0.\.- 

r ·········!'t!·· .... ·1 
l ~o~ L._ DO PARANA _..J 
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Testem unhas: 
\ 1 -) ,-;\ l . , • ll;"",y- r~'-''-L- ~·- '-..)1.L VQ--..A. CJ .;L-'-W 
LUZl~E ALVES DE SANTANA 

CPF: 419.874.549-87 
RG: 2/R 1.136.577 SSP/SC 

-- ! 

ILSEU DUBESK! 
CPF: 742.322.749-87 
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G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CNP J Nº 30.117.728/0001-69 li N IRE 416006784 78 
Página 1 de 4 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tamandaré, Paraná, solteiro, 
maior, nascida no dia 24/03/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob n'' 8.498.623-2 
SESP/PR, do CPF/MF sob 11º 043.132.429-88 e da CNH sob 11º 03368554768. emitida em 27/08/2004, 
pelo Detran/PR, residente e domiciliado na cidade de Almirante Tarnandaré, Estado do Paraná. sito à Rua 
Pedro Teixeira Alves, n" 959. Casa, Bairro Mato Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa EIRLLI ''GS 
SOLUÇÕES EM I LlJMINAÇÃO PÚBLICA ElRJ~LI". com sede e foro à Rua \Heitor Stock ler de 
França. 11º 396. 14º Andar. Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
CEP 80030-030, inscrita no CNPJ sob n". 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob nº 416006784 78 em 09/03/2018, RESOLVE alterar o Ato Constitutivo da empresa. 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRlMEIRA: Fica criada uma Filial, cuja denominação será Filial nº 001, estabelecida á 

Avenida Guido Caloi, n" 1000, Bloco 5, Bairro Jardim São Luís, São Paulo, SP, CEP 05802-140, a qual se 
destaca para efeitos fiscais a importância supra de R$ 500,00 (quinhentos reais). e terá por objeto social: 
"Comércio Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material l lidráulico, Material de 
Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Artigos cio Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, 
Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do Trabalho. Serviços 
Combinados de Escritório e Apoio Administrativo. Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador", 

CLÁUSULA SEGUNDA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida 
ElRELL com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
CNPJ Nº 30.117.728/0001-69 li NIRE 41600678478 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro. natural de Almirante Tamandaré, Paraná. solteiro. 
maior, nascida no dia 24/03/ 1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RC sob n" 8.498.623-2 
SESP/PR. do CPF/MF sob nº 043.132.429-88 e da CNH sob n" 03368554768, emitida cm 27/08/2004, 
pelo Detran/Pk, residente e domiciliado na cidade de Almirante Tarnandaré, Estado do Paraná. sito ü Rua 
Pedro Teixeira Alves. n" 959, Casa, Bairro Mato Dentro, CFP 83513-190: titular da empresa EIRELI "G5 
SOLUÇÔES EM lLlJMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI". com sede e foro à Rua \Heitor Stockler de 
França. 11º 396, 14" Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
CEP 80030-030, inscrita no CNPJ sob nº. 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob n" 41600678478 em 09/03/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A presente El'vlPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob o nome empresarial de "GS SOLUÇÜES EM 
ILllMINAÇ1\0 PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua \Heitor Stockler de França, nº 396, 14" 
Andar, Conjunto 1407. Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 800:30-030. 

. \ lL 
Espaço Reservado a Junta Comercial 
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GS SOLUÇÕES El\1 ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
PRilVIEIRA AL TERAÇ!\O DO ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ Nº 30.117.728/0001-69 // NIRE 41600678478 
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Parágrafo único: A empresa possui a Filial 001, estabelecida á Avenida Guido Calai, n" 1000, 
Bloco 5, Bairro Jardim São Luis, São Paulo, SP, CEP 05802-140, a qual se destaca para efeitos 
fiscais a importância supra de RS 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social: "Comércio 
Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de 
Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e ele 
Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do 
Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis 
sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador". 

CLAUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL: O capital é de R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos 
reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente do país no presente ato de constituição. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI tem como objeto os seguintes ramos de atividades: "Comércio Varejista de Material Elétrico. 
Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio Atacadista de Roupas e 
Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios 
para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio 
Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
Construção sem Operador". 

CLÁUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamcruc pela 
lei da Sociedade Anônima. 

CLJ\USULA QUINTA: DA DURAÇÃO: O prazo de duração da EIRELI é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do l'arauu c 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada pelo titular. E garantido a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior 
ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender nox a 
situação. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO: Será administrada pelo titular da empresa: 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la, ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em gemi, bem como, praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, A 
responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Parágrafo Primeiro: faculta-se, ao administrador. nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da EIRELl, devendo ser cspcci ficado no instrumento de mandato, os atos e operações que 
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. 1.0(1 l 
da lei 10.406/2002. 

Espaço Reservado a Junta Comercial 
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CLÁUSULA SÉTI!VIA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas ela 
Lei: 

Parágrafo Primeiro: Que não está impedido de exercer a administração desta EIRELL por lei especial, 
ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. ! .O l J, ~ I '', 
CC/2002). 

Parágrafo Segundo: Que não possui ou tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do 
EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado 
em 3 l de dezembro do ano civil, com a apresentação do Balanço Patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

CLÁUSULA l\'ONA: O empresano poderá lixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes, 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, ô data ela 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado cm outros casos cm que a EIRELI se resolva em 
relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas 
normas da sociedade anônima (Lei n" 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do mi. l .053 da Lei 
n" 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÍ:CLVlA SEGUNDA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob as penas 
da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 
14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCil\.'IA TERCEIRA: DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Curitiba, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e ob .. rigações resultantes deste contrato, com expressa .) 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. . / 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento cm via única.; 
perante duas testemunhas igualmente infra-assinadas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros ou 
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Espaço Reservado a Junta Comercial 
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Curitiba, 25 de Junho de 2018. 

/\.___ •· 

ANDERSON HlJGO DOS SANTOS 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
~Empresarial ·~~~~~~~~~~~ 

1 ~5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
I Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 
I Número de Identificação do Regi;tro de CNPJ . .. Data de Arquivamento do Data de Inicio 
: Empresas· NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
! 41 6 0067847-8 30.117.728/0001-69 09/03/2018 09/03/2018 

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRAN_Ç~,_3~6-ANDAR 14;CONJ _1<J07, CENTRO CÍVICO, CURITIBA, PR, 80.030-030 
Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, MATERIAL HIDRÁULICO, MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E 
DE SEGURANÇA DO TRABALHO, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, LOCAÇÃO DE 

] AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR E ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM ~~ERADOR. 

Capital: R$ 95.700,00 
(NOVENTA E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 95.700,00 
(NOVENTA E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

Titular 
Nome/CPF 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS 
043.132.429-88 

Administrador 
Sim 

Inicio do Término do 
Mandato Mandato 
19/02/2018 xxxxxxxxxx 

Último Arquivamento 
Data: 31/07/2018 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

Número: 20183258525 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

- Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1 

IFilial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 

1 • NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
AVENIDA GUIDO CALOI, 1000 • BLOCO 5;, JARDIM SÃO LUIS, SÃO PAULO, SP, 05.802-140, BRASIL 

CURITIBA- PR, 15 de agosto de 2018 
18/435989·9 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

'~·/?, 
- - \ ...,..., 

"'XJ 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerciaLpr.gov.br 
e informe o número 184359899 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 15/08/2018 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado 



Soluções em Iluminação Pública 
Fazemos sua cidade brilhar! 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

CNPJ Nº 30.117.728/0001-69 

ENDEREÇO: RUA HEITOR STOCKLER DE FRANÇA N°396, CONJ 1407, EDIFICIO NEO 
BUSINESS, BAIRRO CENTRO CIVICO, CURITIBA, PARANÁ 

FONE:41 4042-1421 

,.-... 
J representante legal da empresa G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI, na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito 
que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

PROPRIETARIO: 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS 
CPF: 043.132.429-88 
RG: 8.498.623-2 

GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI - ME 
CNPJ: 30.117.728/0001-69 

'J0.117.728/0001-6§1 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMiNAÇÃO 

PÚBLICA EIREU - ME 
Rua Heitor Stockler de França, 396 

14 And':lr, Conj. 1407 

LCentro Cívico - CEP 80 !J30-030_j 
Curitiba - PR 

CURITIBA 19 DE SETEMBRO de 2018. 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI - ME I CNPJ: 30.117.728/000.'.l-69 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA Nº396. ANDAR 14, CONJ.~07 

CENTRO CIVICO. CURITIBA-PR. CEP: 80.030-030 . -~ 
FONE: 41. 4042-1421 41.98852-5936 I E-MAIL: g5groupsolucoes@gmail.com 

J 



Soluções em Iluminação Pública 
Fazemos sua cidade brilhar! 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO VI 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

CNPJ Nº 30.117.728/0001-69 

.-.ii;:NDEREÇO: RUA HEITOR STOCKLER DE FRANÇA Nº396, CONJ 1407, EDIFICIO NEO 
dUSINESS, BAIRRO CENTRO CIVICO, CURITIBA, PARANÁ 

FONE:41 4042-1421 

O representante legal da empresa G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI, 
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins 
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

CURITIBA 19 DE SETEMBRO de 2018. ••••• ~0.117.728/0001.5gl 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMiNAÇÃO 

PÚBLICA EIRELI - ME 
Rua Heitor Stockler de França, 396 

14 Andar, Con] 1407 

LCentro Cívico - CEP so '130-030 
Curitiba - P1-..: _J PROPRIETARIO: 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS 
CPF: 043.132.429-88 
RG: 8.498.623-2 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI - ME 
CNPJ: 30.117.728/0001-69 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI - ME I CNPJ: 30.117.728/0001-69 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA Nº396. ANDAR 14, CONJ. 1~. . 

CENTRO CIVICO. CURITIBA-PR. CEP: 80.030-030 \.__. 
FONE: 41. 4042-1421 41.98852-5936 / E-MAIL: g5groupsolucoes@gmq4l.com 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 
ANEXO II- CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Credenciamos o Sr. VALCIR MACHADO DE MELLO portador da cédula de 
identidade sob nº 12R-1. 715.046 SSP/SC e CPF sob nº 386 835.550/20. A 
participar do procedimento Iicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
081/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, 
assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Planalto/PR 19 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO' 
\ 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.550/20 

CARGO: ADMINISTRADOR 

(assinatura com firma reconhroo.438.956/0001-70-, 

VALCIR MACHADO 
OE MELLO 

\..;'U'-- 

L 
AV. RIO GRANDE DO SUL, n9 

CENTRO 
85750-000- PLANALTO • PR 



MACHADO DE MELLO e; DOC. IDENTIDADE/ ÓRG. EMISSOR/ UF ~ 
1715046 SESP se 
r:: CPf DAU. NASOMfNTO 

(:86. 835. sso-20][08/0B/196~ 
-AUAÇÃO~~~~~~~~~~~ 
AVELINO CABRAL DE 

MACHADO DE 

o 

LOCAL ASSINATURA DO PORTADOR DATA EMISSÃO 

[PLANALTO, PR l[ 21/03/20!J 

··-····----- ~,ili~~~---- 
ASSIMATUIU. DO EMISSOR - 27478144183 PR914110959 

PARANÁ 

j 

\~\ 
'jJ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQl.:ISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa VALCIR MACHADO DE MELLO - ME na qualidade 
de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade ele PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 081/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins ele direito que a 
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
edital de licitação. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 19 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELL 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.55IT/20 

CARGO: ADMINISTRADOR 

rõo.438.95610001-1õl 
VALCIR MACHADO 

DE MELLO 
AV. RlO <3p11••·~·· 

\.J \_,.,. 

. ·-- \ 
·,I ./ -· 



;;- niK,it:,ffiTn rtK ntc'ENVOLVIMENTO, INDU IA E COMERCIO EXTERIOR _ 
ÇÃO DE Fi9'1MINW.1~«) NACIONAL DE REG O DO COMÉRCIO-· · ~---·--J-- 

oE PREENCHIMENTO 10 VERSO : ' ., · .: .... , . 
• .---, _.. ••• • -•·w~c•• -e- •••.• ,·,:·""' •7· "'4JU~IALOMERCIAL.DO-P . ""º ~EENCHEA .• ... · . . . 

• ·· __ : .. :.;::- ... ' .. ,, vAi:êii' MÃcHÃOO vs· ·ME'i~i.ct .. - -· · · ·-· - ._ 
,., ... ,_. , .. ,.é,' .. : , , ..... ' :_.,::. ". · .. : .. ~'.'.'° ":~_.,: .;..'. , .. e., ....• :.:._~· ... · .e .. , .: ., .e .. , . e . . . 
PALMEIRAS DAS MISSOES/RS.. brasileiro f. cas - 
·. . . 66Abu ii&.Ã bõ.tstXbo _ . . . . < ..• • .. NÁd<ÍtW.!OÁOE .~..is . . ': ·. _ .·· _ .. ESTÁÕO ÇML 

filho de: ... :Ãvciiliõ-·cahrãi .. d.e .. Meiio ... e .. rrerciiia.MãciladO"'·ae-Méi10- .· .... ·. ') 
· . · _. · . . · ·· · ·· · , . . • . . nUACXô 

. niisd~ ~~! .. ' óa7õâ/Í962 .... _,.:..,l < .• profissão .• "cõm&c-Ciõ""' .... : 

.CPFm·3·,-~-,6~~~~f;~~~~5~or··2;-õf_·_:_ ._.lde_"_.·1_1._dade __ .. 12R:1-~7i5~'04i{''* .•.. i ; ... SSP-. J_-. · __ ··_s_ê_ --~_-_l 
· : _ - _ _ . . . . _ _ . ilERO _ -- - - . . - _ ., _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ __ NuMEíliO . : · OftGAO EXPEói.õoR ts1G . ~ 

rasldente ~Iiüã--ii.~ôiedaciê; s/n - Pi'ânaito·-:· Pii:·~----- ., __ - ·-l 
AUl.. AVEN1ÕÁ ETC/NJMERO E COMPLEMENTóriillRRÕICEfl'/MUNldPIOlíJF · 

nâtural de 
ado 

. . · < . ·~ . .... . ' .. ~- .- êONT1N~êXo -· ,_ -- .·. , .•• ,,.. . • •. • . ••.. ~ •• f 
nl!o estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o Impeça de exercer atividade mercantil, e nllo possuindo outra firma 
índividueil registrada, pel:lara par~ fins de lnscric;!!o no ReQistro do Comércio: 

.•. ros 

.·mfi]. , - CONSTITUÇÃO 
-,- - IHSCR. ·pf: TRANSF. DE SEOE OE. 0UTAA Ufl 
a• "1.TERACÃO Dl DADOS DA ~DE 

.7 ~-TAANSFERtNCLÁ.- OE SEDE PARA ourRA ÚJ: 
9 • ,CANCELAMENTO OE SEDE: 
O - PROT~ÇÃO 1'0 ~OME ~MEROM. 

2 • Mlê:RTURA DE AUAL 
• ~- A8ERT~A ~ AUAl. EM Outf\A. UF 
• • M.nRAÇÃO OE D.._DOS OE.......,_ 
• - CANCEl.AMENTO '?f FtUAL 

(P!IEENCHEA SOMENTE si''i.ro DE F1Ul,LJ 
tt~.QAflUAL~.:,. ~ .. :. ;_:.~,. ma , 1 1 

l 

~f~ 1 : ,. ·: ~ 17 ' 

.AiUTENTICA,ÇN:J (USÓ DÁ JUNTA COME.RClALI - 
;2";.-- ;,; .• , 

Declaro para o Registro Especia1 como mê'RoEMPl<ESA, .•.•. ~:--:, 

que se enquadra na Lei Federa1 nl2 7.256/~'Íi de 27.11.84. ·:<:~ ·,...;.- .. - 
:::~ 

.tUSO"OA. JUNTAI 
,DATA DO DEFERIMENTO 
DA , MtS AP«J r '• . - __ . ·-~--. ·-·-.' · __ "'.-.-., 

JJ..01 .• J..99~ 



. . IUNTA COMERCIAL DO PARANÁ . . . 
OM AlENvÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO 

.• .-~..._i:"_ • ~(.i :· .. ..:~L .. :._i.;..__:,--i .1 •. l:_;....:....;,~\r · 
Pr~~P? tormulário em quatro v(a:l le~~veis: ~ máquina ou ? ~ãô_~_ITl le~radê form,.a,. sem rasura, sendo a 
primeira original~ podendo as. dema1s..serer:rLcop1as e cart,on?,:::•.;:; 0..:.,, . .:, .,..; .. "'·.:.·~ ..:. .• 
/..o preencher um campo, deixe um espaço em branco entre palàvras ou outros elementos da informação. 
Preencher com aPef!ai;; uma 113tr~ .<?Y algaris..z:n_q;~c!)q~-· gua_<;lrlc:u_!é!_:9~!:TlªJ.81d!!,nq fl?ff!lulgrjg, L..;•.,r,. 
Preencher o campo 02 - Atos, conforme o númer.ocorrespon~ente àe> ato que está sel1do praticado. j 
Preencher o(s) campo(s) de 13 a 17, de._acor<_:!c!_c~w. a •• Tabela de Atividades E~Q!'}_ic~~",' j,n.stjtuida pela Portaria conjunta SRF/DNAC n.o 962, de 29/12/87'. · · · - ·- ! 
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Departsmento ~Jacirnni ele F:Jgistro cio Comércio 

mrm,\.ci•l&:ik@lfll 
DO PARA!'JÁ 

i~~~O DE i(mãe) 

Avelino Cabral de Mello Terei lia .Machado de Mello 
NASCIDO EM (ela ta de nascirne-itn) - --PROFISSÃO~ -· ~. - -- .. ~ ~ ~ ·- . .. . ·~. CPF (número) . . . - ~ -··- 

Q{l/O$/':J..9Q.2 _ Qºª'e~~ia.nte __ ~--~~~-~~~~ ~~ ---~ ·~ ~.~-~ 386.835~5í0/2íL~ 
IDENTIDADE _ _ 1 EMANCIPADO POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor) 

1. 

número orgao emissor UF 

12.It-1 • .715..,04_6 __ ~ .SSS_ll~~~SQ _ ~· _ ~ -· ~·-···-··~ ·-- ~.~ ·~~ ~~·~~ .. ~- ~~. -·~ -~ _ RESIDEN-E ~IA (LOGRADOURO· rua, av. etc.) 

---·~ 

MUNICÍPIO .. . . .. . 1 UF 

l·,;!;:;:,?b~~"";,,,.1,;, ;,~,;,~;;;,,,d,,, d, ,;.,"' ,ti,;d,,, rnercanttí, que não Pom; outra firma ;,,.,"~!:, , 1 
I requer: 

1- .. - ·-·-·-·~ ---~··-··--- ~·~~~~- . -·~--·-·-~-~-~·-~--.-- ! CÓDIGO DO ATO DO AT~ CODIGO DO EVENTO DESCRIÇAO DO E:ENTO 

1 002 _ A 1teraçao. _ ·~. _ ~ _0_21~ _ A ltJ.tl'ª.t.ª0. _de_.da.dos _ _ ~ -1 / NOME EMFRESAR,AL I 

1 ·... . ... 7Ar.cr11. M..iCBADQ _ru JtELLO_ME~ _ -~ - ~ --- ~~ -~~~~~- ~ - ~~ ~.~ ~~· - ~ --~· - - .j 
l
i LOGRADOURO (rua. etc) !NUMERO I 

AV. RIO_ GRANDE JXLSJJL _ ~ ~· ~·· ~ ~ ~ __ ~ ~~~ _ ~ -~ ~ ~- _ ~~- '2 -~ __ I CO~iPLEMENTO · BAIRRO f DISTRITO 'CEP CODIG~O ~NICIPIO I 
(Uso da Junta Comercrall 

i,,'°,,c,e,, , C]lNTRO "º '°~~,?~~;º~'~''""' . 
j f· T.t 7;j, 1 "PQ.l "'"'01.,, 1 . -· .•••. ..u..... J:J.\ 1 
! \/1\LOR DO CAPITAL-: RS - VALOR DO CAP!TAL(p~r e;ter~;;-o)~ - - - ~ - ~~-- ~.~ - ~ - - - - - - - - ~ - - .. ~· - - .. 

1 .. 1 ~ • O Q.O , Q.O . ~ , ~D<,~·." º''.i..'L m,JJ, ~:,,ea:!,'1fj ..• ~~ Jt..,, x ,1<,. x ~:,i: .• :,ç,,N,:,,: ~it •. xAx~ I ccnur uacào 1cap1tal prY extenso) j 

1 • X.:;.:: •• X • X. X.·.~: •. x_ ... ~ .. o! ._x. X. X. X' • ~ ·-~ ~· ~ ~ ~·~~~-x. X. X. X. X .x. X .x. X .x. X ·~X. x.l 
1

. DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATl\/IDADESI 
Atividade onncípa: 

/ ç Qm.fÍrQ.iº _ '\TfJ.:t'e_ji_fliª __ de....Mª"te.X..iaíELde~C..0ns_trução.,__..elé:t.rico ,- __ 

i .. })=!-l~t?~ª-~ _F_~:L"'l.~f.l~e~s -~~2~:;-~l_!~ ~·~·.~~ ~ .. ~--?~~~~=«··-- _" ~·-~ ~ 

I 
Atividades secundárias D ''·r. ,í,r ,,-,-R'' -. e .. 4 • • . 

• , '-"'~ ,\t,·t "t: "l:;M : ( ~. ··~ ~~ ~~~~ ~~ '~,~ ~~~~~t:"::l:~\~t~~~~ 
f ~4.. ~- ~ 

~ ~ ~· ·- -··~·-~~~- - ~ - ~ ----~~~-~-~~r- ~-~1f;1~.L~~-r-- 
N-UMERO DE 1NscR1ç110 No - - ~ TRANFERÊNciA DE SEDE oE o~F. ·~~~:'. :16fc;~UND1coME.Rc1AC 

'11RE anterior 1oEei"Tmrnlfili!;,..>°-- 1. SIM 
0.9._4_3~._9_5~ ~ - ~ - ~~ ~-~-~ - -~ - ~~~;~~TAL~.::-.J 3_ NACJ_ ASSINATURA DO TITULAR 

centro 

INUMERO 

- CEP · ~ -- - - ~ - ~ - ~ : CÓDIGO 1oluNiCIPIO - 
(Uso da Junta Comercial) 85750.000 

CÕMPLEHnno 
Rua Rodol.fo Ulrich 

BAIRRO! DISTRITO 

------ -·-- -·---'----- 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 

_2 O. Q2 .1995 
DATA 

01.04 .2002 

''' 

ii~i~~rl~~m6~~l~RANA.~!Cl,SCO B~~~~;~· '''' '1 
I CERTIFIC,0 O REGISTRO EM O 2 / O 4 / 2 O O 2 
i' SOB O NUMERO 
i 20020708785 ~1,, ,, 

02/070878 5 
'\\ ~1'l,,(í 0.,,JV---=-- ', 

Protocolo: - f ,J,L, 
Empresa,41 1 0420677 6 TUFI RAME 
VALCIR MACHADO DE MELLO · . SECRETARIO GERAL 

PARA USO EXCLUSIVO DA .lt!NTA COMERCIAL 

-. s . 



'....(;_.'·\ -, -- '-·'-- 
Ministério do Desenvolvi1 ente Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIMENTO o .: ·E·.· .. ~.gA\ffJSJ DE PREENCHIME · · ~ 

PARAN!A F~'ERO DE IDENTIFIC.l\ÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

1 411]420(;7-76 
NIRE DA FILJAL (preencher somente se ato referente a filial) 

l>JOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

Valci:c Ivlachado de :rne llo 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

i UF I NACIONALIDADE 

I RS I Brasileiro 
M~FD 

Palmeira das r!iissões 
REGIME DE BENS (se casado) 

Co11müião Universal de Bens 
SEXO 

FILHO DE (pai) 

IDENTIDADE número 

se 
CPF (número) 

386.835.550-20 

(mãe) 

08.08.1962 

Avelinu Cabral de rn:ello 

12R-l.715. 046 
Tercilia Macha.do de Mello NASCIDO EM (data de nascimento) 

Órgão emissor UF 

SSP 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

1 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

BAIRRO I DISTRITO 

NÚMERO 

COMPLEMENTO 

Rua Rodolfo Ulrich 
CEP 

Centro 85.750-00 i r,i1UNICÍPIO 

i .--. UF , Para.na P'Lana Lt o 

77 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
I empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
CÓDIGO DO ATO 

1 (\(\') 

I CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 
CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇfi,O DO EVENTO 

.:\ lteracão 021 1 Alteracão de dados 

NOME EMPRESARIAL 

DESCRIÇÃO 00 EVENTÓ 
1 

CÓDIGO DO EVENTO i DESCRIÇÃO DO EVENTO 
i 

NÚMERO 

COMPLEMENTO 
Av. Rio Grande do Sul 

Centro 

30.000,00 

BAIRRO I DISTRITO 
CEP 

85.750-00 
UF CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 

//Trinta T.'lil Reais//.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x • .x..x. 

.;omércio 
~:intura e 

vartJjista de Lla.teriais de Construção, 
ler:ragens em Geral. 

Pil 

CODIGO OE ATl'JID.C.DE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
,~ 

1 Atividade principal 

j Atfvioedes secunuártas 
co, Eletri 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ I TRSNSFER~NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA, UF 
I NIRE anterior 20.):)2.1995 i 00.438.956/00Ql-70 

ASSINATjJRA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/ assistente/gerente/procurador) 

{
/,j .,:, I <t1/,e.,. .", /j.rr,:;, 4tvdo ~- 

DATA DA ASSINATURA 

·,1,~ü;IJ~ Í) ! 
' ' . - .f>,-,/, 

JDNTACOMERCIA[DU PARANA t ' ,. ,,•:). \(/ 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BEL TRAo:~.:r ! :) :;, .... ~ / 
CERTIFICO O REGISTRO EM 20 / 01/2004 -...::::::.~.-·_... 
SOB NÚMERO: 20034196323 
Protocolo: 03/419632-3 

Empresa,41 1 0420677 6 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

SECRETARIA GERAL 



DAT :;-D~1~DES-j NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

:20.02.1995 joo.438.956/0001-10 
AS$ÍN,;1TURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO {ou pelo representante/assistente/çerente) 

l~l!c.:1_. N\, r h <.:cÍv ,vl f ( l W 
IDAT23~ôA2:A200~.- IASSINATURADOEMPRESÁRIO I ~/ ~ 1 

PARA LISO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL a ~ . 7 . 
~~~~:~f~:S·E.Eº AR. ou. IVE-_si AU ... =~J~S~A~:~~~uo :;~ •.. ~ ~ ~ . ;A~ ~(oíA' < ê ~ 

~· ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BEL T '--· • \ 
- l CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2005 ;:! , . \ 

< . ,í SOB NÜMERO 20051120712 ~/,/ ~ q, ',' \ 
)o~~ ,. Protocolo: 05/112071·2 .... · .. ( ;''_,_·'_,_:A_{ ,,2<'4-rr··•"'.~-- 1 ,; ~ 't\-~ e I;) 

. Ernpresa,41104206776 « __ ,.k_:- ~ O (,',/ 
VALCIR MACHADO DE MELLO. MARIA THEREZA LOPES SALOMAO (). -~- 

- SECRETARIA GERAL , ··<J 't) j 

·v·\ •rn :\ . 

Muusteno cio Desenvolv1111ento. lndustria e Comercio Exterior 
Secretaria do Desenvclvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

~e-R"õ DE IDEllTlFlCAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE Dl1 SEDE 

[ 411042067-76 NIRE DA FlllAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPHESÁRlO (compete sem abreviaturas) 

VALCIR MACHADO DE MELLO 
NACIONALIDADE 

ESTADO CIVIL 

Brasileiro casado 
SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão universal de bens M~FD 
FILl-10 DE {pai) 

Avelino Cabral de Mel lo 
(mãe} 

Terei I ia Machado 
NASCIDO EM (cata de nascunemo) 

08.08.1962 
IDENTIDADE número órgão emissor UF 

1 2 R- 1 • 7 1 5 • O 46 SSP se 386.835.550/20 
EMANCIPADO POR (tonnu de emancrpaçüo - somente no caso de menor) 

DOJ.llCIUAOO NA (LOGRADOURO - rua. av. ele) 
NÚMERO 

Av. Rio Grande do Sul 729 
COMPLEMEN I U t1AIKH0 I DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNIClPIO 

(Usa da Junta Comercial) Cent:ron 
,ML""1élPIO -· - J 857 50. 000 

Uf \ l an s l to 
Paraná. 

.a, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
, '::::no1es::i:io e requer à Junta Comercial do Paraná 
f;~ODIGD D') ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

\ 002 Alteração 
I t:~;;:,lG·.J [)() EVEt~rr, rii:::erci,..-.Ãn n,-... r,,,.....,,..,... 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de dados. 021 
CÓDIGO DO EVENTO 

-~~- 
NOME EMPRESARIAL 

VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 
LOGR,\OOURO (rua, av, els.) l NÚMERO 

729 Av.Rio Grande do Sul 

r 'C:ó~IPLÉ.MEl<TO .. l BAIRRO I DISTRITO 

centro 
I 

'MUN1;,~ a~~ 1 to \uF PR\PAlsBrasi 
I 

lcoRRE10ELEmôN1co(E·MA1L1 

~LOR OõcAPrTAL. RS l VALOR DO CAP:TAL (por extenso) 

1

. _ ' .. 00.000,00 
1 
//Cem mil reais//.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x. 

CODIGO DE ATIVIDADE iDESCRIÇ~.O DO OBJETO Er'" ,nM1CA I ...,; 

..-... 'CN7:.~"'íl') \ Comércio avarej i sta de materiais de construção, e I étr i co, 
· pintura e ferragens em geral. 

CEP 

85750.000 
CÓDIGO DO MUNJclPIO 
(Uso da Junta Ccmerciaf) 

TRANSFERtNCIA DE SEDE otiDE FILIAJ.,P.,EO!.JI.I,~ UF / . UF 'I USO DA JUNTA COMERCIAL 
NIRE entenor ~ -~--~lt.\~.' Lt~~ --- . ~é~~~~~\E0DE t ~ .;:,qJ~: ,._--; ,.,, f GOVERNAMENTAi, 

!, l"'u.)·.,,.·p'J.'"\' ••.• u--,.ifl., ~ 

\_-~~~ !' I _L_ 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
, VALCIR MACHADO DE MELLO 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0420677-6 

CNPJ Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição de Atividade 

10/02/1995 20/02/1995 00.438.956/0001-70 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV RIO GRANDE DO ~LJ_L, 729,C_E:i'JTRO,f:>!-~NAL,-q~~R, 8?_!50-5)~~- -~~ 
Atividade(s) Econômica(s) 

4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Capital: R$ 100.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 
Microempresa 

(CEM MIL REAIS) 

Último Arquivamento 
Data: 31/03/2005 Número: 20051120712 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Nome do Empresário 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

Identidade: 12R 1715046,SSP/SC 

Estado Civil: Casado 
CPF: 386.835.550-20 

Regime de Bens: Comunhão Universal 

CAPANEMA - PR, 17 de setembro de 2018 
18/561848-0 

... ~ .. · lllll lllll lllll lllll lllll 11111111111111111 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL c~cJr\;r.::t~RE. cc:~. 
(J Cif:.~!GH,l.t~J... 

>~txJS.. t{.Q_; is: 
c __ ::.t.o::& e·--· 

t.SSH·-.L~TU~lA 



\·.\LCIH \l.\CH.\llO m: \IH.1.< l - \ll: 
C:\l'.J \:': oo. l:11t'l.il, 1111111-70 

1:\'mm-c;c l: .\ \. 1rn > CH.\\m nu si 1. F< >:\!, 1 u,1:L,.,.,-118., 
\Il xicmo l'L\\_\LTC J t:ST l'.\H.\\.\ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou 
EPP) 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa VALCIR MACHADO DE MELLO - ME na qualidade 
de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 081/2018, instaurado pelo Município ele Planalto, declara para todos os fins de direito 
que estouramos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar 123, ele 14 ele dezembro de 2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 19 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO \ \ 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.550/20 

CARGO: ADMINISTRADOR 

ÍÕ0.438.956í0001-7Õ.i 
VALCIR MACHADO 

DE MELLO 

L 
AV. RIO GRANDE 00 SUL, 729 

CENTRO 
85750-000 • PtAi.JALTO ~ PR 

,· \....1 \ ·1...1~L __ 
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LÂMPADAS A VAPOR DE SÓDIO 

Fornecedores: 21 
Produtos: 129 

CELE;NA GOLDEN 

CELENA. GOLDEN 

TUBULAR 

OVOIDE 

OVOIDE: 

OVOtDE 

LVSAP(rubular/32l!OOh/100W 

OVÓ!DE 70W E27 

OVÓ!OE 1 OOW 810 

ovóror rsow -E40 

CELENA GOlDEN 

GOLDEN 

<':ELENA GOLO-EN 

GOLDEN 

D!:MAPE DEMAPE 

OEMAPE DEMAPE 

SOE lOOW • OVOIDE DEMAPf DEMAPE 

SO-E·250W .+ OVOIDE DEMAP:E DEMAPE 

SL-T 070W OMARTINS SANLIGHT 

TUBULAR D MARTINS SANLIGHT 

TUBULAR DMARTINS SANLIGHT 

SANUGHT 

DMARTINS SANLIGHT 

D MARTINS SANLIGHT 

, DMART!NS SANUGHT 

SANL!GHT 

GE GE 

GE 

GE GE 

MARSCHAt GLIGHT 

MARSCHAL GLIGHT 

MARSCHAl GUGHT 

MARSCHAt GUGHT 

PROC::IEL 
Í~mr~;:zs 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 100W E40 

TUllULAR 

TUBULAR· 250W E40 

TUBULAR 400W E40 

SOT 7fJW ~ TUBULAR 

scrr 100W • TlJ!lULAR 

SOE lSOW • TUBULAR 

SOT 400W :" TUBULAR TUBULAR 

OVOIDE 

OVOIDE 

TUBULAR 

OVOIDE 

OVOIDE 

OVOIDE 

OVOIDE 

OYO!DE 

TUBULAR 

WBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

0\/0lDf 

OVOIDE 

SOE lSOW • OVO!DE 

Sl·T lOOW 

5l·T250W 

SL-T 400W 

SL·ED 70W 

150W 

SL·ED 250W 

SL·ED 400W 

TUBULAR_W 100/100/XO/T/ 40 

WBULAR_lU250/XO/T/40 

TUBULAR_LU70/90(MO/T(E27 

t.VSAP_:_.JOOW_]UB_E40 

LVSAP_150W_TUB_E40 

LVSAP _250W ... .:.TU8_E40 

lVSAP _400W_TUB_E40 

L VSAP_70W..;.,.0V _LEI_E2 7 

78982S8933006 

789771434834.3 

7897714348350 

7897714348367 

7897714348374 

7897714348381 

789771434$)9!1 

7897714348404 

7$97714348411 

78977l4348428 

7897714348435 

7898180249011 

7896180249882 

7898180249912 

78981B0,499SO 

7898180249028 

Selo Procel 

104,3 

0()4135/2017 70 6300 

004139/2017 100,l) 100 

004136/2017 150 15900 106,.0 

2SO 

004141/2017 400 50400 126,0 

004134/2017 100 10500 105,0 

32000 004143n:017 250 32000 128,0 

no.o 400 52000 

0002&7/2013 70 6440 

000291/2013 

117,0 

100 102,0 

000292/2013 150 110,0 

000294/2013 250 

000296/2013 400 50080 125;0 

789818024989<, 
97,0 

7898180249929 

789818024996-7 

7898180249035 

7898623300019 

7898';233<)0026 

7898623300033 

78"8623300040 

7898623300057 

7S9!l623300200 

7898623300217 

789862.3300224 

7898623300231 

7898';23300248 

43168933766 

431~933780 

43168462211 

78984$2074974 

78985-39288722 

7898492075001 

7898492070297 

7898275072135 

7898245072081 

Página 2 de 4 

106,0 

000293/2013 250 28000 112,0 

003940/<017 70 6790 97,0 

003940/2017 150 17850 119,0 

001352/2018 100 10210 1G2,1 

001352/2013 no,.1 150 

001352/2018 25-0 32502 128,9 

001352/2018 400 56675 

005826/2013 100 10700 107,G 

1.32~0 

005828/2013 70 6000 85,7 

90,0 

001404(2013 100 10453 102,9 

001388(2013 :t.07,:0 150 

001407(2013 250 29000 116,0 

001399/2013 

001397/2013 70 5950 85,0 

32000 

90,0 28000 

320-00 

32DOD 

32000 

32000 

93,0 28-000 

32000 

32000 

92,0 28000 

32000 

32000 

32000 

32000 

28000 

32000 

32000 

32000 

32000 

32000 

32000 

32000 

320.0:0 

32GOO 

32000 

32000 

32000 

32000 

35000 

32000 

28500 

28000 

3:2000 

32000 

32000 

32000 

28000 

Eletrobrás 



LÂMPADAS A VAPOR DE SÓDIO 
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Produtos: 129 
Selo Procel 

MAl\SCHAL 

MARSCHAL 

LOJA ELÉTRICA 

L F LJMA 

1..ükNA 
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GLIGHT 

G-LIGHT 

KANDEl 
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JirlGWEl 

JUSKA 
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G·LIGHT 

OVOIDE 
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TUBULAR 

TUBULAR 

OVOIDE 

TIJBl:ILAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

TUBULAR 

~~E:~~~ES 

OUROlUX 

OUROLUX 

OURO.LUX 

OUROLUX 

OUROLUX 

OUROUJl4 

OtlROLUX 

OSRAM 

O~RAM 

OSRAM 

OSRAM 

PROCEI. 
""(~·w·,vt.<}~ 

EMPAUJX 

EMPALUX 

EMPALUX 

NSK 

OUROLUX 

OUl\OLUX 

OUROLUX 

OUROLUX 

QUROLUX 

OUROLUX 

OUROLUX 

OUROWX 

OUROLUX 

OSRAM 

OSRAM 

OSRAM 

OSRAM 

OS.RAM 

OSRAM 

OVOIDE 

TUBULAR 
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TUBULAR 
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TUBULAR 

TUBULAR 
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LVSAP _ 400W.:._:OV_LEI_E40 

l(l..VSTQ:70 .;7ow 
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LVSAP _40&W_OV_lE!_810 

Tubl.Jlar 5020732 E-27 
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TubularS021534 E-40 

TU!lUlAA 5022534 E·40 
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SQ,SOE40•T 

LVS TUBULAR 70W E27 

L VS TUBULAR 1 SOW E40 TUEUJL.AR 

TUBULAR 

OVOIDE 

OVOIDE 

OVOIDE 

OVOIDE 

OVOIDE 

OVÓtOE 

OVÓIDE 
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TUBULAR 
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TUBULAR 

WS TUBULAR 250W 

LV5 OVÓIDE 70W E27 

LVS OVÓlOE lOOW 1;40 

LVS OVÓIDE 150W E40 

lVS OVÓIOE 250W E40 

LVSÓVÓIDE 400W.E40 

7898275072098 

78~827$072104 
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789861238:3Ei9:6 
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6925786812033 
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7507212& 
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4052699397941 
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4008321923394 

4052899381216 
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001405/2013 150 15750 105,0 
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002347/2018 
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100 10-iJOO 100,0 

150 16500 
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PROCl!I.. 
·, 0i-r>7~~~ 
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WLUX COMÉRCIO DE _l\,t4 TER/AIS ELÉTRICOS LTD_A - EPP 
CNPJ: 78.794.591/0001-03 - 
Inscrição Estadual: 10162267-30 
Inscrição Municipal 157257-9 

PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL PLANALTO-PR 

PREGÃO N.0 81/2018 

Prezados Senhores: 

Apresentamos a nossa proposta para: aquisição de materiais destinados a manutenção da Iluminação ,,_,í blic a 

1.que o prazo de validade da Proposta, contado a partir da data de sua apresentação, é de 60 (sessenta) 
dias; 

2. que a entrega será efetuada conforme edital. 

3. que o prazo de pagamento é será conforme o edital. 

4. Estamos de acordo com todas as condições do edital. 

5. que concordamos em firmar o contrato para fornecimento do(s) objeto(s) relacionados nesta proposta. 
pelo(s) preço(s) apresentado através do lance registrado e oferecido por nosso representante credenciado; 

6. declaramos ainda que, nos preços estão incluídos os custos diretos e indiretos, bem como administração, 
lucro e imprevistos, inclusive todos os tributos (ICMS, SUBST., IPI E OUTROS) sujeitos em decorrência da 
presente Proposta; 

~ 
. Declaramos que estamos enquadrados como Empresa de Pequeno Porte. 

Dados Bancários para Depósito 

Banco Bradesco AG 5719 C/C 20075-1 

f 1a .. 794.591 
WLUX COMÉRCIO DE M!\TC·zi/:dS 

ELÉTRICOS 1.rnr f.:Tlp 

AVENIDA SILVA J.<\;-::i1i,: :•' , .': 1 

REBOLÇ.L\S · CE·• i'Li.h, -210 

~- 
"- 

' \ ''-· \. ~ .. __ 

Endereço: Avenida Silva Jardim 1219 Bairro - Rebouças-Curitiba-PR CEP: 80.250-200 
E-mail: wiuxlicitacces@gmail.com.br 

Fone/Fax: 41-3026-0302 



WLUX COMÉRCIO DE il/A TER/AIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 78.794.591/0001-03 - 
Inscrição Estadual: 10162267-30 
Inscrição Municipal 157257-9 

l 1TEM DESCRITIVO MARCA/MODELO UND QTDE UNIT TOTAL 

5 Rele foto celular 220v/ 1000w WLUX/WLlO UND 1000 R$ 13,00 R$ 13.000,00 

Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v, com vida 
20 média de 32000horas e fluxo luminoso de 15900 WLUX/150W-E40 UND 400 R$ 15,50 R$ 6.200,00 

lumens 
1 

Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v, com vida 1 

1 •••• 
1 ,J média de 32000 horas e fluxo luminoso de 30800 WLUX/250W-E40 UND 400 R$ 22,00 R$ 8.800,00 

lumens 
! 

Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v, com vida 
22 média de 32000 horas e fluxo luminoso de 6500 WLUX/70W-E27 UND 650 R$ 14,00 1 R$ 9.100,00 

1 !umens 
1 

1 
1 

Trinta e se te mi I e cem re a is. TOTAL R$ 37.100,00 1 

Curitiba, 19 de setembro de 2018. 

Márcia Regina Caloi - Representante Legal - Analista de Licitações 

!?i 794.591/0001 :fü/ 
WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS 

'.~LÉTRICOS LTDA • EPP 

AVEil/D!\ SILVA JARDIM Nº 1219 

REBOLÇ. AS· CEP. 80.250-200.--1 .. 
<:IJRITIGA, PR 

RG 6.570.069-7 PR - CPF 020.868.309-71 

WLUX Comércio de Materiais Elétricos Ltda - EPP 

CNPJ 78.794.591/0001-03 

Endereço: Avenida Silva Jardim 1219 Bairro - Rebouças-Curitiba-PR CEP: 80.250-200 
E-mail: wluxlicitacoes@gmail.com.br 

Fone/Fax: 41-3026-0302 
I 



Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão Presencial 81/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 
CNPJ: 78.794.591/0001-03 Fornecedor: Wlll>'. COWffiCIO DE MI\ TERIAIS ELEJRICOS LIDA 
81dereço: AV SILVA JARDIM 1219 · REBOUCAS · Curitiba/FR · CEP80250-200 

E-mail: w luxlicrracoes@gmail com 
Telefone: 30260302 Fax: Celular: 

Inscrição Estadual: Contador: Telefone contador: 
Representante: ~reia Regina Caiei CPF: 020.868.309-71 RG: 6.570.069-7 
81dereço representante: RUA. Santa Barbara 11 · Jardim Guarany · Ca!1'90 Largolffi - CEP 83608-380 
E-mail representante: w luxiicrracoes@gmail.com 

Banco: 237 · BRADESCO Agência: 5719- · ~vo MJndo · Currriba/FR 

Telefone representante: 413J260302 

Conta: 2007 5-1 Data de abertura: 
Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficias da lei complementar nº 123/2006). 

~m Descrição do Produto i Serviço Qtde. Unid. Preço M3ximo Marca 
.a Rele foto celular 220v 11 OOOw 1.000.00 Uf, 45.96 WLUX 

020 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v, com vida média de 32000horas e 400.00 UN 26.22 WLIJX 
e fluxo luminoso ce 15900 lumens 

021 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v. com vida média de 32000 horas e 400,00 UN 29.49 WLUX 
e fluxo luminoso de 30800 lumens 

022 Lâmpada Vapor de Sódio ?Ow x 220v, com vida médra de 32000 horas e 650,00 UN 19,75 WLUX 
íiuxo luminoso de 6500 lumens 

Modelo Preço Unitário Preço Total 
WL10 
WL15JW- E40 

IJ,00 •11."'r·t'\·, <·.'J·Jl.i.u·v' 

15.50 6.200.CO 

WL25DW-E40 22.00 

WL70W-E40 1(00 9.100.00 

PREÇO TOT.dJ.. DO LOTE. 37.100.0C 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOT.d!. DA PROPOSTA: 3i.1üG,OQ 

Validade da proposta: 60 dias 
Frazo de entrega 2 dias 

VvL UX CDMERC!O DE ~A 1ffi~. IS 6.ETRiCOS LIDA 
CNPJ 78.794.59110001-03 

(7ã:' 794. 591 'ººº 1 ~ 
WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA • EPP 

AVEN!D.ô, SILVA JARDIM Nº 1219 

L llf;;~OLÇAS. CEP 80.250-200 __J. 
blJl11tlt1/'I • D~ 

esPro;x,sra- Versoo 1.11.5 

) .1 ' .!',. 
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Soluções em Iluminação Pública 

PROPOSTA OE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

cs SOLUCOES Uvi iLUM!NACl,O PUBLICA EIRELl ME. CNPJ: 30117728/0001-69 
iE: 9077747599. RUA HE!TOR STOCKLER DE FRANÇA 396. CENTRO CIVICO. CUR!TIBA-PR.CEP: 80030.090 

DECLARAMOS QUE TODOS OS i'v1.4fERiAIS COTft,DOS ESTÃO DE l,CORDO COM O QUE PEDE EM EDITAL 
DADOS BANCARIOS. ITAU J\G 7213 CONTA: 13729-7 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA f CARGO: PROPRIETARIO 
ANDERSON HUGO DO SANTOS. CPF 043 132429-88. RG 8.498.623-2 

DECLARAMOS QUE SOMOS MICRO EMPRESA 

·-VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60dias. a contar da data de abertura da mesma 

CURITIBA19 de setembro de w·rn 

PROPRIETAR!O: 

~0.117.728/0001 .5gl 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EIRELI - ME 
Rua Heitor Stockler de França, 396 

14 Andar. Conj. 1407 

LCentro Cívico - CEP 80 030-030 
Curitiba - Pk _J ANDERSOt\l HUGO DOS SA.NTOS 

CPF: 043. '132.429-88 
RG 8.498.6232 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBUCA ElREU - ME 
CNPJ: 30.117.72810001-69 

\ 
• \ \. \, \ 1 \_1 \ ",\,.__:( v.. 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIREU - ME/ CNPJ: 30.117.728/0001~69 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA N°396. ANDAR 14, CONJ. 1407 

CENTRO CIVICO. CURITIBA-PR. CEP: 80.030-030 
FONE: 41. 4042~1421 4·1.98852-5936 / E-MAIL: g5groupsolucoes@gmail.com 



r ,_. 
(. 

:·) 

? :'] 
0_ fü 
:~ 53 -, is $ 

N w ;-o 
-....) (D 
(..,") <o 

z 

~ o 

(X:· 
e o 
o 

.: z L Z Z Z Z Z ~ Z L 

-- 
(/) 
m :::o 
< 

:.("') 

o u, 



r 

.,, êí ;;; 
.o ('! o o NI~ 3 

~ ~. 11 o "(D 3 
º·º 3 o 

(\) ::, 
;!';: a !ir e: ~ o 
OI :::, 

o __,. 

"' !:::. 
"' o o 
..!!! 

.,, .,, 
ô 

:,; ;o 
m m 
<) ,(') .... o o r?- ...• .... 

o o ~ o 
)> ~ •• ~ -o 
" o :,; o e o o o ::, o -e o r- e:· r- 
(1) o o 
~ iil õº iil 

.,, 
ô Jt ô 
"' !" 

"' "' "' ..., 
"' ? "' o o 01- o o o o!!!. o 

CD e o o w 
(O o 
cc o 
01 <.,> o w ;o 
~ P1 
o cc ] 

il -1 
°'I (\) 

~I Q - o :::, 
(\) 

r,n 
:::. 3 
<O li> ex, ::: ex, .. 
01 

"' 01 
<O e» o, 

ci1 
~ 

-1 
(\) 

êí - o :::, e 
(") 
o o :::, 
Ai (\) 

o. i:: o ~ ...• 

-1 
(\) 

êí 
õ ::, 

§'. (\) 
...• 

li> (\) 

o. 'tl 
(\) 

...• 
(\) 

li> li) 
C" (\) 
(\) :::, ...• iii ..•. e. :::, ...• (D li> 

-:;;: __,. 
.:,. 
o .:,. 
':" __,. 
.:,. 
"' 

- cn 
m ::o 
< 
<") 
o cn 



o o o o o o o o o o o o o (() o o:, o o 
ro-óc.ó©-.ió(!)~IJ") 
M N I.(') N LO - C.O O 
N V I.(') ~ ~ LO O LO 

o o 
"' 
('") 
o 
C'1 
N 

o 
o 
ci 
co -e- 
o 

o 
o 
o co r-- 

o io ... 
N co 
N 

o o 
<D N 
N cri o O) 

N "- ,_; ci 
N 

O) 

...... 
.!!! o 
::::1 "O 
- CV CI) •••••• 
(.) e: o o 

CI) 
e: 
.E 
~ 
CI) 
1- 

CI) .•...• e: 
CV .•...• 
e: 
CI) 
f/) 
CI) •.. 
e. 
CI) •.. 

CV •.. 
::::1 .•...• •.. 
CI) .e 
CV 
CI) 
"O 
CV 

;§ 

ºI"'"' ~ ~- ~ 
e: 
::::, 
o 
"' Q) 

/i. 

c:o o o U") ~ o 
- m V V N ó oo- c.á N IJ") 
....,.. -e- - ("') 

co co 
ci 

c.ocnvoc.o~U1 
N cc N LO V C.0 M 
V- M- (Ó r,-.:- (!) O- eo 

co -e-- "' 

co co 
r- co 

"' O) 

c'Í 

"' 
o 
N 
"' 
N 

co ... 
cri 
N 

r-- N 
U"> N 
IJ") N 
O) 

CI) 
e: o - ~ 
CI) 
1- 

(/) o 
(.), 

> o:: w 
(/) 

ÍD o o 
~ 
N •... 
o e: •.. 
~ e: 
CI) 

E 
~ 
e. 
E o 
(..) 

~ 
CV 
"O 
f/) o ·;:; 
:.: 
CI) 
e: 
CI) 
.e 
f/) o •.. 
.Sl .e o 
CV •.. 
CV 
e. 

CV 
E w w __, 

o z o 
~ o 
IY 

w 
t- 
z 
<{ 
IY s __, 
<{ 

w 
t- 
z -c 
IY s __, 
<{ 

w w t-- t- 
z U) 
<{ w 
IY O 
::, o __, __, 
-c « 

CI) 
e: o - ~ 
CI) 
1- 

X ::::, __, 
-c n, ::;; 
w 

X ::::, __, 
<{ 
n, ::;; 
w 

X ::, __, 
<{ 
a. ::;; 
w 

(") ~ 
CX) 
N o 
r- 
L!) cn 

- s e: o o 
(/) o 
1- :::, 
o o 
o:: a.. 
w o 
o 
1- z w 
:i!: 
o w z 
o:: o 
LL 
w o 
<( 
1- 
(/) o a.. o 
o:: a.. 

O) O) O) 
••. r-- ~ 

{") co 
co O) ••. 
r-- O) ~ 

01.()NN<D 
V V - V M 

co cn - co e.o ~ 
CO N co r-, ~ co 
v-M-0m-v'C"1 

e.o - - co N 

N 
O) 
,___- 
t-, 

N 
N 
co 
N 

O) -e- 
cri 
N 

o 
"' Q) 

/i. 
CIO .•... 
o 
~ .•... 
00 

~ ~1z z z z z z z 
::::, ::, ::, ::;; ::, ::, ::, ::, ::, z z z z z z z z z 

::, ::, ::, ::, ::, ::, ::, ::, ::, z ::, z ::, z ::, z 
::, z z ::, ::, 

o o o o o o o o o 
o o o o o o o o o 
o_o_o_óóóóóó 
00 U1 O O N O a::J O O 
N N - V - - M 

o o 
ci 
o -e- 

8 
ci 
o 
('") 

o o 
ci 
o ... 

o o 
ci 
o 
-e 

o o 
ci co 
"' 

o o o o 
o- ó 
co so 

('") o ,ns 
Cl 
E n, 

.Sl •.. o e. 
o e: 
CI) 
::::1 r:r 
CI) 
e. 
CI) 
"O 
CV 
f/) 
CI) •.. 
e. 
E 
CI) 
::::1 o 
CV 
f/) 
CI) •.. 
e. 
E 
CI) o •.. .s 
E 
o 
E o 
(..) 

o 
"O 
CV •.. 
"O 
CV 
::::1 r:r 
e: 
CI) •.. o 
"O 
CI) 
(..) 
CI) e: •.. 
~ 

(l) 

</) ~ o .e 
o o o 
N co 
(l) 
"O 
<1l 
-6 
'"' E 
<1l ~ 
> 
E o o 

(l) 

</) ~ o s: o o o 
N 
('") 

(l) 
"O 
<1l 
-6 
,(l) 

E 

(l) 

</) ~ o .e 
o o o 
N 
('") 

(l) 
"O 
<1l 
-6 
,(l) 

E 
<1l ~ 
> 
E o 
ü 

<1l 
ü 
e 
(l) 

õ e, 
(l) 
"O 

o 
êií 

CV ·;:; 
e: 
<CI) 
Cl 
<( 

<1l 
ü e: 
<(l) 

õ e, 
(l) 
"O 

o 
êií 

"' ~ o 
.e 
o o o 
(O 

Q) e, 
o o 
o 
'"' -o 
<1l e, 
6 e 

<1l 
ü e: 
(l) 

õ e, 
(l) 
"O 

o 
êií 

(l) 
"O 
<1l 
-6 
'"' E 
<1l ~ 

E :::, 
oi 
E 
(l) 

<1l e, 
<1l s: 
ü 

> 
E ::',! o (l) 

o E 
> --=' 

> o 
N 
N <ll 

x i3 
;:: E 
o :::, "' - N o 
o o 
·- "' "O o -o ('") 
U) (l) 
(l) "O 
"O o 
~ </) o o e,_ e 
"' · > E 
"' --=' "O o 
"' x e,_:::, 
E - 
~ Q) 

o 
·"' 

> o 
N 
N 
x </) 
;:: e: o (l) 

r-- E 
o --=' D o -o o 
U) io 
(l) "' 
"O (l) 
~ "O 
o o 
e,_</) 
"' o > '= 

~ o 
o </) 
o (l) 
,rn a. -o E 
<1l ·- e,_</) 

('") 2 ~ ·~ 
__, ~ 

~ E ·ê Q 
[ ~ :~ ~ 
E x E e: 
,rn ::::J ::::J o _J;:;::::_Jo 

(l) (l) 
"O "O 
~ o 
o "' e,_ o > ·~ 
<1l :::, 
"O - 
<1l o e,_)( 
E --=' 

<<1l - 
__, (l) 

o .,, 
o 
'"' o- 
'i: 
o 
"' Q) e 
~1~ N ('") 
- o o o - o o o 

o 
CV CJ E e: 
w ~ 

... "' o o o o 
"' r-; cc o o o o o o 

O) o 
o - - - - - - - - o o o o o o o o o "' o O) 

;; 
o 
N o 

N co V 
N N N o o o N o o z 

) 



N o s o o o 
<1l "' o o "' e .,, ~ o ô .,, 
@' N "' O) ..• o ... e, ~ ..; 

"" 
.,; 

(J) "' "' 
IO 

L{) 
.•.. it .•. 

,;)" 
N 
L{) 
(') 
e.o 
,;)" 

•.. •.. (1) m m o •.. •.. ~ ~ ~ :i "C e: ::::J o 
ãi m m •.. o ~ o rn •.. •.. •.. ...J ...J o o e: e: (1) o. o (1) .e o ,:: o o o til m o ::::, o o:: 

(1) (1) (1) 

~ 
o 

~ 
o. •.. "" -~..,,~.;,( e: e. "C 

"' 
<( o (1) m ~ it ~ o - •.. •.. 
~ (1) ~ o o ãi (1) 

e: o- o- ~ 1- o w w - o:: o:: ~ o. o. 
(1) 
1- 

>< 
~ 

.s 

. ..-.. 

u, o o, 
> o::: w u, 

m 
E w 

(1) 
e: o - ~ 
(1) 
1- 

(') 

00 
N o 
r- 
L{) 
(J) 

- u, o 
1- 
:::> e o 
o::: a.. 
w e 
o 
1- z w 
~ 
o w z 
o::: o 
LL 
w e 
<( 
1- 
UJ o a.. o 
o::: a.. 

.e! •.. 
o e. 
o e: 
(1) 
::::J 
CT 
(1) 
e. 

<li (1) 
·e:; "C 
e: m 

<CI) til 
C) (1) < •.. e. 

E 
(1) 

íõ o o 
N ,;:; 
N 

•• o 
i 

~ 
C'CI 
"C 
til o ·e:; 
:;:::: 
(1) 
.e 
(1) 
.e 
til o •.. s .e o 
m •.. 
m e. 

'O 

'ê: 1z ::::,,::::, 

o e 

::::J 
o 
m 
til 
(1) •.. 
e. 
E 
(1) o •.. 

. !::? 
E 

o o 
e 
<1l .e 

o 
E o o 
o 
"C 
m •.. 
"C 
m 
::::J 
CT 
e: 
(1) 

(j) 

.\11 
'O 
o (j) e.o cu 
~ ~ 
W N o .. o, cu o O) 
~ QJ e.. ~ 
cu ê 
'O QJ 
QJ QJ 
'O 'O 

~ ;J 
cu cu > ó: 

tt.t";? 
::::r;"J ~·- 

_) 

'j 

N 
(0 



Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 81/2018 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

12463 

Lance Inicial 

Lance Inicial 

Fornecedor 12452 
Rodada 

0.68 

0,68 

075 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Valor 

Declinou 

Vencedor 

2.63 

2.63 

VALCIR MACHADO DE MELLO 
Valor 
4.80 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA 

FOXLUX Declinou 

ENERBRAS Declinou 

LVALLE MATERIAIS 
Valor 
1.03 
103 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

Valor 
1.40 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA L TOA 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 
Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Lance 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Lance Inicial 

Rodada 
Lance Inicial 

F crnecedor 12452 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 15990 

Rodada 
Lance Inicial 

DELVALLE MATERIAIS E 
Valor 
28.30 
28.30 

VALCIR MACHADO OE MELLO 

JRC Vencedor 

Declinou 

39.50 

G5 SOLUCOES EM llUMINACAO PUBLICA EIRELI 
Valor 
38,00 

ALMIRANTE ILUMINAÇÃO Declinou 

DELVALLE MATERIAIS 
Valor 
12 02 

12,00 

v\l..UX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTOA 
Valor 
13.00 

G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA lõlRELI 
Valor 
16.00 

Vencedor 

v\l..UX\Vll 10 Declinou 

Declinou 

Vencedor Valor 
5.C6 
4,50 
4.E:O 

Declinou 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GU ,A L TOA 
Valor 
6,45 

GS SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
Valor 
5,00 

DECORLLJX Declinou 

G20 

----Á----, 19/09/201814:3441 
Emitido por: Cezar Augusto Soares. na versão: 5520 1 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relataria de Lances dos Fornecedores 

Pregão 81/2018 

Lance Iniciai 12 00 

11.70 
11.40 

1120 
1120 

Fornecedor 12452 MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GU iA L TOA ALMIRANTE Declinou Rodada Valor 
Lance Inicial 12,47 

11,80 
115C 
11 30 

Fornecedor 12463 DELVAcLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Declinou Rodaoa Valor 

Lance l1icial 22,77 

~ 

1 3500 
2 34,00 
3 33,00 
4 az.oo 
5 31 00 
6 31 00 
Fornecedor 12452 MATER,AJS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA L TOA 

VVrtULUA Declinou Rodada Valor 
Lance l·1ic:al 35,20 

345C 
2 33,50 
3 32 5C 
4 31 50 

ESTRELAGUIA~TDA t<.VMAtiNULI::. Vencedor -,,.,, 

085 
085 

Fornecedor 638 VALCIR MACHADO DE MELLO 
Rodada Valor 
Lance lrrcial 1 20 
Fornecedor 12463 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTOA 

lVllL..MNl) Declinou Rodada Valor 
Lance lr:icial 111 

.... --··· ·-- -~,.,..., •.... _....,. 
Valor 

Lance Inicial 3,~0 
340 

Fornecedor 12463 DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA DECORLUX Declinou Rodada Valor 
Lance Inicial 3,79 

Frrrececor 12463 
Rodada 

420 
410 
4 00 
400 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA 
Valor 
4,26 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTOA 
Valor 
4,52 

/ 

Declinou 

4 

Fcrnecedcr 12452 
Rooada 
La-ice !nicizJ 

Declinou 
Lance Inicia! 

Emitido por: Cezar Augufto Soares, na \.€rsão: 55201 
19/09/201814:3441 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 81/2018 

Página3 

Objeto aquisição de materiais destinados a manutençã::i da Iluminação Pública 

Lance Inicial 

Fornecedor 638 

Rodada 

Lance Inicial 
Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Lance Inicial 

Lance Inicial 

Rodada 

Lance Inicial 

415 

4.05 

2,16 

2.15 

VALCIR MACHADO DEMELLO FOXLUX Declinou 

3.50 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA 
Valor 

389 

G20 Declinou 

MATERI GUIALTDA 

86.24 

86,20 

FOXLUX Declinou 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS L TDA 
Valor 

103.01 

Declinou 

LTDA 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

Valor 

840 
MATERIAIS EUÉTRICOS ESTRELA GUIA L TDA 

Valor 

7 50 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 

Lance Inicial 

Fornecedor 12~ 

Rodada 

Lance Inicial 

Vencedor 

5,00 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

Valor 

8,20 

MATERIAIS EUÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA 
Valor 

6,46 

Declinou 

ROMAGNOLE Declinou 

1060 

10.20 

970 
9.50 
950 
MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GlJIA L TDA 

Vala- 

10.67 

10,40 

9.80 
9.60 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

Valor 

11.10 

10.50 
2 10.DO 

2 
3 
4 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Iniciai 

12463 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: Cezar Augusto Soares, na \Ersão 5520 1 19/09/2018 14:3441 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 81/2018 

Página:4 

Objeto: aquisição de 11ateriais destinados a manutenção da Iluminação Pública 

Lance Inicial 

Fornecedor 12452 
Rodada 
Lance Inicial 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 
Lance I ni ci ai 
Fornecedor 12463 
Rodada 
Lance Inicial 

Valor 
5415 
5400 

VALCIR MACHADO DE MELLO Declinou 

80.50 
MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA L TOA 

Valor 
68.35 

Declinou 

Vencedor 

45,00 
45,00 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA L TOA 
Valor 
57,58 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Valor 
7024 

Declinou 

Declinou 

Lance Inicial 

3 
4 
Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

15900 

51.00 

VALCIR MACHADO DE MELLO Declinou 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA 
Valor 
63.95 

Declinou 

W..UXCOMERCIO DEM 
Valor 
15.50 
1490 
13,90 
12.90 
12,90 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS L TDA 
Valor 
21.60 

G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
Valor 
15,00 
14.00 
13,00 

Vencedor 

Declinou 

Lance 1nicial 

Fornecedor 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Lance Inicial 

Vencedor 

22,00 
21.00 
21,00 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA 
Valor 
29,45 

DEL\IALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Valor 
24.30 
21,50 

Declinou 

EMPALUX Declinou 

Emitido por: Cezar Augusto Soares, na versão: 55201 
19/09/2018 14 34:41 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 81/2018 

Pág1na5 

Objeto aquisição de materiais destinados a manutenção da l.uminaçáo Pu_·b_1i_c_a _ 

13.60 

12.99 

12.70 

12,40 4 
5 
6 

8 

Fornecedor 12452 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 12463 

Rodada 

Lance Inicial 
1 
2 

4 

6 

12,30 

12.10 

11,90 

11,70 

11.70 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA L TOA 
Valor 

1973 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Valor 

13,64 

13.00 

12,80 

12.50 

12.35 

12.20 

12.00 

11,80 

Declinou 

EMPALUX Declinou 

Fornecedor 15990 
Rodada 

Lance Inicia! 

1 
2 

3 
4 
Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 
Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

:la 

Inicial 

Fornecedor 12452 

Lance Inicial 

Lance Inicial 

1 

2 

G5 SOLUCOES EM ILUMINAl.,AU 
Valor 

40.50 

39.50 

38.50 

3750 

37.50 

VALCIR MACHADO DE MELLO 
Valor 

99,00 

40.00 

3900 

3800 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA 
Valor 

9557 

Declinou 

Declinou 

V, 
Valor 

3.20 

220 
2.'.0 

2.10 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA 
Valor 

2,22 

2.18 

VALCIR MACHADO DE MELLO 
Valor 

20450 

203.0C 

20300 

\ 
\ .. ./ 

Emitido por: Cezar Augusto Soares, na versão: 55201 
-------------~~- 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 81/2018 

Objeto: aquisição de materiais destinadas a manutenção da 11 umi nação Pública 

Página6 

UIA LTDA 

CARLA SABRINA RECH MALINSKI 
Pregoeiro 

' . CEZAR A~GUSTO SCARES I 
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\ .. )~/ 
VALCIR MACHADO DE MELLO 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

GS SOLUCOES EM ILUM!NACAO PUBLICA EIRELI 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS 

COMIRAN' 

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

FERNANDA SCHERER MARZEC 

/ -')-·· . ·~ 
.. L\~' 
'~ 

Márcia Regina Calai 

r . 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS L TDA 

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 

Emitido por Cezar Augusto Soares. na versão 5520 1 
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CAIX,"-. ::'CONC:M<::.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 30117728/000l-69 
Razão Social:GS SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
Endereço: RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA 396 ANDAR 14 CONJ 

1407 / CENTRO CIVICO / CURITIBA/ PR/ 80030-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/08/2018 a 19/09/2018 

Certificação Número: 2018082112574284892724 

Informação obtida em 29/08/2018, às 17:42: 13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
CNPJ: 30.117.728/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:33:16 do dia 09/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/10/2018. / 
Código de controle da certidão: 6053.D46E.AOC4.2F40 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

} 
\J 



19/07/2018 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 

CNPJ: 30.117.728/0001-69 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 794456-5 
ENDEREÇO: R. HEITOR STOCKLER DE FRANÇA, 396 CJ 1407 14 ANDAR - CENTRO CÍVICO, 
CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto nº 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 242392/2018 

EMITIDA EM 19/07/2018 

VÁLIDAATÉ 15/11/2018 / 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 25FA.4629.F356.4A61-7.948B.8EEA.15DF.D688-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias/ Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 
/· 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 018389507-39 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.117.728/0001-69 
Nome: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data . 

.-.. Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/11/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr.gov br 

\" 
L" 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (19107!2018 20.2a·31; 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 30.117.728/0001-69 
Certidão nº: 147480185/2018 
Expedição: 06/04/2018, às 18:17:45 
Validade: 02/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 30.117.728/0001-69, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 20ll, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

c u s t a a.; 
decorrent:.-~-s_ 

<, 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Concili~ção Prévia. 

Público do 

,l, ; \t 
\ .1\\; v' V" 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

G5 SOLUÇÕES El\1 ILlJMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
Página 1 de 3 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, solteiro, maior, nascido cm 24/03/1986, na cidade de Almirante 
Tamandaré, Estado do Paraná, empresário, residente e domiciliado á Rua Pedro Teixeira Alves, n" 959, 
Casa. Bairro Mato Dentro. Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, CEP 83513-190, portador da Carteira 
de Identidade Civil RG sob n" 8.498.623-2 SESP;PR do CPF sob n" 043.132.429-88 e da CNH n" 
03368554768, emitida em 27.08.2004, pelo DETRAN-PR, resolve, na melhor forma de direito e 
consoante com o Artigo 980-A da Lei n" l 040(i(02 e em conformidade com a Lei 12.44l/2011, constituir 
uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CL.ÁUSULA PRIMEIRA: NOJ\IE EMPRESARIAL: A presente EMPRESA lNDlVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA girará sob o nome empresarial de ''GS SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua Heitor Stockler de França, n." 396, 14º 
Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, CEP 80030-030, cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL: O capital é de R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos 
reais), o qual será subscrito e integralizado cm moeda corrente do país no presente ato de constituição. 

CL\USULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI tem como objeto os seguintes ramos de atividades: "Comércio Varejista de Material Elétrico, 
Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio Atacadista de Roupas e 
Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios 
para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio 
Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
Construção sem Operador". 

CLAUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e suplctivamente pela 
lei da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO: O prazo de duração da EIREL! é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial cio Estado do Paraná e 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia! ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada pelo titular. E garantido a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior 
ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender nova 
siruução. 

CLAUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇ!\.O: Será administrada pelo titular da empresa: 
A.'lDERSON HUGO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como, praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. A 
responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador. nos limites de seus poderes, constituir procuradores cm 
nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CERTIFICO O REGis±io EM 09/03/2018 17:05 SOB Nº 41600678478. 
PROTOCOLO: 180961276 DE 06/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800841064. NIRE: 41600678478. 
GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 09/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 
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Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. l .06 l 
da lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SÉTI.l\.'IA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas da 
Lei: 

Parágrafo Primeiro: Que não está impedido de exercer a administração desta ElRELl, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1 ", 
CC/2002). 

Parágrafo Segundo: Que não possui ou tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do 
E!RELI, cm qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado 
cm 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do Balanço Patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

CLÁUSULA NONA: O cmpresano poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CL\USULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à <luta da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que a EIRELJ se resolva em 
relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivarnente, pelas 
normas da sociedade anônima (Lei n" 6.404176 ), confonnc faculta o parágrafo único do art. 1.053 da Lei 
n" l 0.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Curitiba, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento em via uruca, 
perante duas testemunhas igualmente infra-assinadas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros ou 
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

~. 
\ 

Curitiba, 19 de Fevereiro de 2018. 

••••• T .••••••• 1 
JUN.TA COMERCIAL I 
__ DO PARANA _j 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2018 17:05 SOB Nº 41600678478. 
PROTOCOLO: 180961276 DE 06/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800841064. NIRE: 41600678478. 
GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 09/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

;-/ "; 
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Órgão Emissor: Conselho Regional de Contabilidade - Paraná. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2018 17:05 SOB Nº 41600678478. 
PROTOCOLO: 180961276 DE 06/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800841064. NIRE: 41600678478, 
GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 09/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



SERVIÇO DISTRITAL DAS MERCêS - CURITIBA· PR 
A v. Marioel Rloa'S, 1395-r,/tlJraff ~ Cuntiba ~PR~ FOfle:J41}'3-3-J~11fl 

$#A MINM1!48 nEilliii1iTifil ~- 
~!.,: 

-~:- ii -j.~ SELO DIGITAL N"6vbUK.LErAp.NZPSV-SVUOU.Mdl4T 
~$. consulte esse selo em http:!ITuni!rpen.com.br 

i
'f' Reconheço por 11erc1ae1e1ra. de forma autl'intlca .. a ai;slnatura 

ln<llcada de ANDERSON HUGO DOS SANTOS. '543968' ••••• 
DOU fé. Curttlba, 20 de fe1erelro de 2018 - 16:58:2Srn . 

• ~ Em Tei;t> r/': oa verd e - -· 
~... t, ~ ~\$TR/~4· •• • / · O cUR11:• )'' 
~ l.h!lllila0'oj 'Qkows:lci(E iVeDl.tl ~G. ~. 

1< 
;-,\ . $ ~~:' 'w~;.' 

1 ;' (.V) ~- :.·. ·;" ' •... \ '-' ;:: ,. . ;xi. 
!1' '}\ij. o/ ·i;,. 11,'-:. ·" (,,.,, 
~ (':'t~l~M'f..'J~ , ? ·ºo º>on\• •.•• ~/' 

~.~f.:>"' 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2018 17:05 SOB N' 41600678478. 
PROTOCOLO: 180961276 DE 06/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800841064. NIRE: 41600678478. 
GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 09/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

-. 
) 

'. !'AAl \ f \lf 
""'v \.) 

u . ,._) 

10 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação ( /: __ 
s-:' 



GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO A TO CONSTITUTIVO 

CNPJ Nº 30.117.728/0001-69 // NIRE 41600678478 
Página l de 4 

AND.ERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tamandaré, Paraná, solteiro, 
maior, nascida no dia 24/03/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 8.498.623-2 
SESP/PR, do CPF/MF sob nº 043.132.429-88 e da CNI-1 sob 11º 03368554768. emitida em 27/08/2004. 
pelo Detran/Pk, residente e domiciliado na cidade de Almirante Tarnandaré, Estado do Paraná. sito à Rua 
Pedro Teixeira Alves. n'' 959, Casa, Bairro Mato Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa EIRELl "G5 
SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA ElRJ~LI", com sede e foro à Rua \Heitor Stockler de 
França, nº 396, 14º Andar. Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná. 
CEP 80030-030, inscrita no CNPJ sob n", 30.l 17.728/0001-69. registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob nº 416006784 78 em 09/03/2018, RESOLVE alterar o Ato Constitutivo da empresa, 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma Filial, cuja denominação será Filial nº 001, estabelecida ú 
Avenida Guido Caloi, n'' 1000, Bloco 5, Bairro Jardim São Luis, São Paulo. SP, CEP 05802-140, a qual se 
destaca para efeitos fiscais a importância supra de R$ 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social: 
"Comércio Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação. Material Hidráulico, Material de 
Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança. 
Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do Trabalho. Serviços 
Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador". 

CLÁUSULA SEGUNDA: Para tanto, passa a transcrever, na integra. o ato constitutivo da referida 
EIRELI, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
CNPJ Nº 30.117.728/0001-69 // NIRE 41600678478 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tamandaré. Paraná, solteiro. 
maior. nascida no dia 24/03/l 986. empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob n" 8.498.623-2 
SESP/PR, do CPF/MF sob nº 043.132.429-88 e da CNH sob n? 03368554768, emitida cm 27/08/2004, 
pelo Detran/PR, residente e domiciliado na cidade de Almirante Tarnandaré, Estado do Paraná. sito ü Rua 
Pedro Teixeira Alves, n" 959, Casa, Bairro Mato Dentro, CEP 83513-190: titular da empresa EIRELI "GS 
SOLlJÇÕl~S EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI". com sede e fixo à Rua \Ht!itor Stockler de 
França, 11º 396, 14° Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
CEP 80030-030, inscrita no CNPJ sob nº. 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob nº 41600678478 em 09/03/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob o nome empresarial de "G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua \Heitor Stockler de França, nº 396. 14'' 
Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80030-030. 

,-, 
Espaço Reservado a Junta Comercial 
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Parágrafo único: A empresa possui a Filial 00 l , estabelecida á Avenida Guido Calei. n" 1000. 
Bloco 5, Bairro Jardim São Luis, São Paulo, SP, CEP 05802-140, a qual se destaca para efeitos 
fiscais a importância supra dt: R$ 500.00 (quinhentos reais), e terá por objeto social: "Comércio 
Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de 
Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Artigos do V estuário, exceto Profissional e de 
Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do 
Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis 
sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador". 

CLAUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL: O capital é de R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos 
reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente do país no presente ato de constituição. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade limitada 
EIR.ELI tem como objeto os seguintes ramos de atividades: "Comércio Varejista de Material Elétrico, 
Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comercio Atacadista de Roupas e 
Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios 
para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio 
Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
Construção sem Operador". 

CLAUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado <la empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamcntc pela 
lei da Sociedade Anônima. 

CLJ\USULA QUINTA: DA DURAÇÃO: O prazo de duração <la E!RELI é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada pelo titular. E garantido a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior 
ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender nova 
si tuaçâo, 

CLAUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO: Será administrada pelo titular da empresa: 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la, ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como, praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. A 
responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Parágrafo Primeiro: faculta-se, ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da EIRELl, devendo ser especificado no instrumento ele mandato, os atos e operações que 
poderão praticar e a duração <lo mandato, que no caso de mandato judicial. poderá ser por prazo 
indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. l .O(í l 
da lei 10.406/2002. · 

Espaço Reservado a Junta Comercial 
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CLJ\USULA SÉTlMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDI.MENTO: O titular declara sob as penas da 
Lei: 

Parágrafo Primeiro: Que não está impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, 
ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirncntar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. l .O l l , ~ I ", 
CC/2002). 

Parágrafo Segundo: Que não possui ou tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do 
E IRE LI, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do Balanço Patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

CLi\.USULA NONA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DltCllVIA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que a EIRELI se resolva em 
relação a seu titular. 

CLJ\lJSULA DÉCIMA PIUMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamenre. pelas 
normas da sociedade anônima (Lei n" 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do art, 1.053 da Lei 
n" 10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob as penas 
da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n'' 123. ele 
14/12/2006. 

CL\lJSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Curitiba, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento em via umca, 
perante duas testemunhas igualmente inira-assinadas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros ou 
sucessores a cumpri-lo cm todos os seus termos. 

Espaço Reservado a Junta Comercial 
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Curitiba, 25 de Junho de 2018. 

ANDERSON HlJGO DOS SANTOS 

Testemunhas: 

\.,\.-~2' ;J \ 

LÚZ!Ét\JE ALVES DE SANTANA 
CPF: 419.874.549-87 

RG: 2/R 1.136.577 SSP/SC 

N!LSEU DUBESKI 
CPF: 742.322.749-87 

RG: 4.464.442-8 SSP/PR 

Elabora~~~ire~OSA 
Nº daldentidadc Profissional: 024.077/0-7. 

Órgão Emissor: Conselho Regional de Contabilidade - Paraná. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DA-A DE ABERTURA 
CADASTRAL 0910312018 

NOME EMPRESARIAL 
G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (~OME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

[ 
LOGRADOURO 
R HEITOR STOCKLER DE FRANCA [ 

NUMERO 
396 [ 

COMPLEMENTO 
ANDAR 14 CONJ 1407 

I CEP 1 [ BAIRRO/DISTRITO 
~0.030-030 CENTRO CIVICO [ 

MUNICIPIO 
CURITIBA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
ANDERSONHG1@GMAIL.COM 

["TELEFONE 
~1) 8852-5936 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA CA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/03/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 
/ 

Emitido no dia 09/08/2018 às 14:51 :29 (data e hora de Brasília). 
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Soluções em Iluminação Pública 
Fazemos sua cidade brilhar! 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

CNPJ Nº 30.117.728/0001-69 

ENDEREÇO RUA HEITOR STOCKLER DE FRANÇA Nº396, CONJ 1407, EDIFICIO NEO 
BUSINESS, BAIRRO CENTRO CIVICO, CURITIBA, PARANÁ 

~ONE:41 4042-1421 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081./2018, instaurado pelo Município de Planalto, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

CURITIBA 19 DE SETEMBRO de 2018. 

f°jo.111.72s;ooo 1.5g1 
GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EIRELI - ME 
Rua Heitor Stockler de França, 396 

14 Andar, Conj. 1407 L"?" Cívico_~ CEP .~:o 030-030 
Cunt1ba - rr< _J 

PROPRIETARIO: 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS 
CPF: 043.132.429-88 
RG: 8.498.623-2 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI - ME 
CNPJ: 30.117.728/0001-69 
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' G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI - ME I CNPJ: 30.117.728/0001-69 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA Nº396. ANDAR 14, CONJ. 1407 

CENTRO CIVICO. CURITIBA-PR. CEP: 80.030-030 
FONE: 41. 4042-1421 41.98852-5936 I E-MAIL: g5groupsolucoe~ail.com 

< 

/"\ ' 
. "-..__.../ 

l 
r f:), 



Soluções em Iluminação Pública 
Fazemos sua cidade brilhar! 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXlll DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

CNPJ Nº 30.117.728/0001-69 

ENDEREÇO: RUA HEITOR STOCKLER DE FRANÇA Nº396, CONJ 1407, EDIFICIO NEO 
~USINESS, BAIRRO CENTRO CIVICO, CURITIBA, PARANÁ 

FONE:41 4042-1421 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas 
pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos 
do § 6° do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

íjo .111. nst ooo 1-6 g1 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EIREL\ - ME 
Rua Heitor Stockter de França, 396 

14 Anoar, Conj. 1407 

L
Centro Cívico - CEP 80 030-030_J 

Curitiba - PH. 

CURITIBA 19 DE SETEMBRO de 2018. 

PROPRIETARIO: 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS 
CPF: 043.132.429-88 
RG: 8.498.623-2 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI - ME 
CNPJ: 30.117.728/0001-69 

-~ 

/ 
!'-...._./ 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI- ME I CNPJ: 30.117.728/0001-69 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA N°396. ANDAR 14, CONJ. 1407 

CENTRO CIVICO. CURITIBA-PR. CEP: 80.030-030 
FONE: 41. 4042-1421 41.98852-5936 I E-MAIL: g5groupsolucoes@gmail.com 
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2/08/2018 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Te\.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes' . 

.-.. DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digítal/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GS SOLUCOES EM ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa 
GS SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 

Cartório. 
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/0812018 13:40: 16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de 
acordo com o Art. 1 º, 1 Oº e seus §§ 1 º e 2º da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GS SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI ou ao 

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httRs:1/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1059607 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/081201913:38:52 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 94452208181338360697-1 'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei 

Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014 . 

.-..O referido é verdade, dou fé. 
CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d 734 fd 94f057f2d69fe6bc05b0e52625351643889a564a8270f56c 76e9e34e2c8dbeadf 4 7604 fa9044cfb 7b80f7 4412c3c1 c8899f3c 130bb30ed 
Oe36317de24f0bf967978111 b8283dac7ad55 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
!Nome Empresarial 
i G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TOA 

---· ------ . ···---· ···------ . ··-· --- ··--· . -- . ... ·- .. ··- 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo 
41 6 0067847-8 30.117.728/0001 ·69 09/03/2018 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001 

Data de Início 
de Atividade 

09/03/2018 
Endereço Completo (Logradouro, N9 e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANÇA, 3_96-ANDAR 14;CONJ 1407, CENTRO CÍVICO, CURITIBA, PR, 80.030-030 
Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, MATERIAL HIDRÁULICO, MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E 
DE SEGURANÇA DO TRABALHO, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CO~DUTOR E ALUGUEL DE M~QUINA~ E_EQUIPJ\MENTOS PARA~CONS!FIUÇÃO S~M OPERADOR. 
Capital: R$ 95.700,00 
(NOVENTA E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS) Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n9 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 95.700,00 
(NOVENTA E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS) Microempresa 

Indeterminado 

Titular 
Nome/CPF 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS 
043.132.429-88 

Administrador 

Sim 

Inicio do Término do 
Mandato Mandato 

19/02/2018 xxxxxxxxxx 

Último Arquivamento 
Data: 31/07/2018 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

Número: 20183258525 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

:Filial(ais} nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 • NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N9 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais} 
AVENIDA GUIDO CALOI, 1000 • BLOCO 5;, JARDIM SÃO LUIS, SÃO PAULO, SP, 05.802-140, BRASIL 

CURITIBA - PR, 15 de agosto de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br 
e informe o número 184359899 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

'""'''°''º'º'"'"'"" ""''"''"''""''~""'"'°'''·"'' Juºn~~~~n~oe~~i1i~~d~i~g~~lmente 15/08/2018 
CNPJ:77.968.170/0001-99 /, 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAr,,/1..-- 
www.juntacomercial.pr. gov. br/certificado 

Medida Provisória N° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 00438956/0001-70 
Razão Social: VALCIR MACHADO DE MELLO ME 
Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL 729 /CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 

85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/09/2018 a 08/10/2018 

Certificação Número: 2018090900461664674704 

Informação obtida em 17/09/2018, às 16:31:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 

\ . 
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Re(erta Federal 

--"---- 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: VALCIR MACHADO DE MELLO 
CNPJ: 00.438.956/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatixo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passice no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:01 :48 do dia 05/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/03/2019. 
Código de controle da certidão: 91 B0.8161.28AC.9E99 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

! 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 018653446-41 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.438.956/0001-70 
Nome: VALCIR MACHADO DE MELLO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data . 

..-. Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazendª-Jl.r.gov.br 

\ 
••.... J 
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Emiticlo via Internet r'úbuce (05109/2018 10.D2A4) 



Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTA.l\1ENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO 
VENCIDOS. 

Positiva com efeito de negativa 
Nº 14195 / 2018 

lMPORTAI\TE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
I FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
. CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/11/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL 

Planalto, 11 de Setembro de 2018 

I 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJ F2QETZ34424QBQ 
REQUERENTE: O mesmo 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO 
1 

1 

,...!.., RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO 

CONTROLE 

{ SnrConrrolc ] 

INSCRIÇi\O ESTADUAL ALVARÁ CNPJ/CPF 

00.438.956/0001- 70 3340089161 495 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL 729 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

'--. , .. . ,_ 

rL 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VALCIR MACHADO DE MELLO 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.438.956/0001-70 
Certidão nº: 157827573/2018 
Expedição: 05/09/2018, às 10:04:42 

Validade: 03/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedi o. 

Certifica-se que VALCIR MACHADO 
(MATRIZ E FILIAIS)' inscrito (a) no 

00.438.956/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) ias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacao 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ri 

Ir-ternet (http://www.tst.jus.br) 

DE MEL LO 
CNPJ sob o nº 
de De edores 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadn2 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do ~rabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução 
Trabalho ou 

oe acordos firmados perante o Ministério 
Comissão de Conciliação Prévia. 

Públi d 
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Ministério do Desenvolv1men10. lndústriu e Comercio Exterior 
Secretaria do Desenvclv1mento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NOME DO EMPt~ESÁRJO (comp1elo sem abrevtaturasj 

NACIONALIDADE 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

Brasi lei ro 
ESTADO CIVIL 

casado 
SEXO 

M~FD 
REGIME DE BENS (se casario) 

Comunhão universal de bens 
FILHO DE {pai) 

Avelino Cabral de Mel lo 
(mãe) 

Terei I ia Machado 
NASCIDO EM (oata de nascimento) 

08.08.1962 
IDENTIDADE número Órgão emissor UF 

1 2 R- 1 • 7 1 5 . O L1.6 
EMANCIPADO POR (tonna de emancipação - sornante no caso de menor) 

I Centro I 85750.000 --1 
MLINICIPIO UF 

CEP 

729 
DOMICILIADO NA {LOGRADOURO - rua. av. eíc.) 

NÚMERO 

COMPLEMENTO 

Av. Rio Grande do Sul 
t.1AIKK0 f DISTRITO 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(use da Junta ecmerctef} 

"I ana l to 
-- 1 1 Paraná. 
1·?1, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

, '::!:no1esa:io e requer à Junta Comercial do Paraná 
fsoo1Go DÓ Aro""" DESCRIÇÃO DO A TO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

i 002 Alteraçio 021 Altera ;o de dados. 
I C,.;:,;GJ.{)O-EV_E_IH_O __ f-D-E-SC-R-IÇ.7Ã0-00-E-V-EN-T~O'-------------+--C--,Ó-Dl-G0-0-0-E-V-EN-TO-f--D-ES-C-R-IÇ.,..-Ã0-0-0-E-VE.,-N-TO..a_ __ _;c _ __:;o_____;:__;""-=- 

... 

NOME EMPRESARIAL 

VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

Av. l< i o 
i 

c.) 
NÚMERO 

Grande do Sul 729 I BAIRRO I DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNJdPIO 

85750.000 (Uso da Junta Comercial) centro 
UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

1 

~o 
1 PRj Br-e s i I 

LOGRADOURO {rua. av, e 

1 

~::;~::ai 
I VAlOR 00 CAP11Al-R$ 1 VALOR 00 CAPITAL (per extenso) ~ 

'

-~ 100. 000, 00_---=--1 //Cem mil reais//. x.x. x.x.x.x.x. x.x. x. x. x. x, x. x.x. x , 
CODIGO DE ATIVIDADE ioESCRIÇfaO DO OBJETO I E;r'' 0MICA ! ..,, 

' CN!.~isc,i) \ Comércio evarej i sta de materiais de constr~·rErJ;l'fií.tif) 
.•••. . ~ ÔO\\\:·f:K.L \., ."'' ~ I p t ntura e ferragens em gera 1 • t. •• " íY::tr..;1h\AL. l 

-~ ~ .•. '"" ,... . ~· 

- i-o \ ,·, . f 1 ' ( ) ~ 
)~}~::t ....•••. ~~~-J.., J 

i': ~ 
i 
'· 

DA]·\ DE INÍtm'wl:s }T~DE1s NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERlôNCIA DE SEDE ou DE FILIAL DE OUTRA UF 1 1' 

JO • 02 • 199 5 00 • 438 • 9 56/0QO 1-70 NIREantenor 

.AS~N;,TURA DAFIRMAPELO EMPRESÁRIO(~, pelo repres•ntanle/as<islenle/gerente) -- 

[~l'i"' .::1 fVI ,J h. vli.v '{v\. e í t cu A,{ f2 

DAT23:SôA2:A~oo 5 ~ - 1 ASSINATURA DO EMP._RE-S-ÁR_l_º -f.'~'-----'l.·/L!!J',,,.\~.c;.: __ · -/-)-~------------------.,,------· 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL (~ _,. 

I AU , •... -. -ti~Tti~irl~~~~ÕHirlpt~~/ A~C/1~~~ B~-L T~O ~~O;~·· E fit~. ·\·.·· .. 
1 , CERTIFICO O REGISTRO EM 31 O k , · 1, d SOB NÚMERO 20051120712 ~. ~ C' \ 

' ProtocDlo:05/112071-2 \,; ~""'lt;,-Jb (i} 
Empresa,41 1 0420677 6 .. , '\r.: O e;./ 
VALC!R MACHADO DE MELLO MARIA THEREZA LOPES SALOMAO . o -~.· . 

SECRETARIA GERAL '"1'"t>~I [____ ; __ i:«: _/~~ __J__ 

'\.. 

,, 



CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
~ Atividade prtnctpal 

Ministério do Desenvolvi1 snto, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIME:NTO DEípM~ 

DE PREENCHIMEN . - 

PARAN:A NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA· NIRE DA SEDE 

411042067--76 
N!RE DA FILIAL (preencher somente se etc referente a filial) 

t'-JOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

Valcir- Machado de Nlello 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

UF I NACIONALIDADE 

Pa Ime Lr a das Missões RS I Brasileiro 
SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

Com unhiio Universa.l de Bens M~FO 
FILHO DE (pai) 

(mãe} 

Avelinu Cabral de Mello Terei lia Machado de Me llo NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE número Órgão emissor CPF (número) 

386.835.550-20 
UF 08.08.1962 12R-l. 715 .046 SSP se 

. EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 
1 

i DOMICIL!AOO NA 

1 

(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

Centro 85.750-00 

77 
NÚMERO Rua Rodolfo Ulrich 

COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 
CEP 

MUNICIPIO 

UF 

Paraná Planalto 

, declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
I empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇP,O DO EVENTO 

ilteraciiQ 021 Alteracão de dados CÓDIGO 00 EVENTO 
! 

DESCRIÇÃO DO EVENTÓ 
CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇÃO DO EVENTO 

I NOME EMPRESARIAL 

I V:Q.lcj 
LOGRADO~RO (rua, av, etc.) 

NÚMERO 

Av • .Rio Grande do Sul 
COMPLEMENTO BAIRRO/ DISTRITO 

Centro 85.750-00 
CEP 

UF CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

//Trinta Iftil Reais// .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x •. x sx , 30.000,00 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

)o.u1ércio 
~~intura e 

ifare j Ls t a de .L}.ateriais 
ier:l:'agens em Geral. co, I Atividades secundárias 

1 

DATA DE INÍ~S iT~!RJIDES 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ I TRANSFERIÔNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

2 O ./02. 19 95 """t • .,u:··,11..r 

I,···· Ir 

t>t~oi,J~ o / 
. i , ,~ ./_; 

JUNTACOMERCIA[DUPARANA . '.° . , ,1') '._.(/ 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BEL TRAO::::::-.? ~r l:) C;' •.••• : / 
CERTIFICO O REGISTRO EM 2 O/ O 1 / 2 O O 4 ,:.::::.:::::; .. >~ 
SOBNÜMERO 20034196323 
Protocolo: 03/419632-3 

Empresa,41 1 0420677 6 

VALCIR MACHADO DE MELLO 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

\ ', ., 



Depeirtame11to l'-Jacio1ni de F'.Jg1stro do Comércio 

lmm\ii•W*itilt:.11 
DO PAR/INÁ 

:~i:~~igESDEPREENCHIMENTO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 
..... .. ~ ~ ······~-~- ~ ~- ~ ~ .. ~~ ~.~~ -~ Í'~t ~"2"L . ' 
N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) , NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA i NIRE DA FILIAL (preench,ir somente se ato r~l,~1) ~ 

: NIRE DA SEDE · •'' , .. , 
1 

~ 

41104206776 . . ··•f::c,1 ;: ; .... ~ ~~- .. ~ .. ~ ·~ ~ ~·~ ~ ~ .. ~. ~-~ .. -~. = ~.-:. ,,... , .. sem abreviaturas) · . · .' / ."-'" }' 

V ,T ~; 1 ' " :;;;/' .l°' J • ale ir !.;achado de a1el o . . . é, .. Jff 
-·- ··-···· -----· ·· .. ----- ---_ -. --- ---- ---· ··-··---- -----------·--- -------- --- ------·---. ----_ --------·---~----.T _:'~>- __ ··----~~._.,.,',;,_ _ 

NATURAL DE (cidade e sigla do estado) NACIONALIDADE , ESTADQ,;QJ\{,\b7":'.;':::·~:_;-,·~ 

Pal..-.neira das :Missões RS Brasileiro . Casa~;:~.:-~· 
'~ ~ ~~--~~~~-~~ .. ..l~ .. ~ ~ ~ . FILHO DE 

(pai) 

Avelino Cabral de MeJ1n ,(mãel 

__ ----- · Tercilia Machado de Mello NA;:iCIDO EM (data de nascimesto) PROFISSÃO ~ .... .. . ·· . . · . . ; CPF (número) ~~ 

1 .. 00/9Wl9.6? _ QQ!ll_gr_ci~te ~ ~ ~ .. ~· ~ .. ~ .. ~ .. ~ ~ ~ .....38.6.- 835...S 50/.20~ . 
IDENTIDA::JE . , EMANCIPADO POR ( forma de emancipação· somente no caso de menor) i 
núme2H - •• • 6 órgãss'sp uSC J 

l .. ~l. 7.15 .. Q.1 .. ~ '~ ~.. .. .. ~ ~ ~ ~ ~ .. ~~ ~ .. ~-~... ~. ~~ .. ~ , RESIDENTE NA (LOGf,ADOURO · rua. av, etc) NUMERO 

:gug B.pdolf'o UlJ'."!c.!L ~ ~ ..... -·~ ... ~ ... ~ ..... ~ ... ~~~~~~~~ .. ~~~; ~~:I.'1~~,-~ 
COMPLE,\IENTO BAIRRO I DISTRITO • CEP I CODIGO DO MUNICIPIO 

centro i 85750• 000 (Uso da Junta Comercial) 
-- - ·--'---·---- 

UF 
MU~JICÍPIO 

. ..-i... :CUNALTO i Paraná • 
j·- ------ --- -- ----- - --· ---------·----------- ------ --------------- -------- ------·------·-------·-------'--------------- 

/ declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e I requer: 

!
·. e ·iioiio múOc Cisc,oçAÜ cc "º · ~ ~ ~ ~ ·· ~ ÜócicOoO "'"'° ' OiSCsiçAOo0>'7,mo~ ~ ~ · ~ ~ ~ ~ 

.. 002 Alta.ração..... .. ~ ~ ~ .. ~0..2.1 ~~~Alle.r.tl__çãa...de~da...dos ~ ~. i 1.JCJME EMPRES.~RIAL 

I VAICIR M:.\CBADO IE MELLO ME . . . .. 
1 ····~ ~ ····~ ~- ~~ ·~. ~~ ~~ .. ~.~ ~ ~~---:~ .. ~ ~ I LOGRADOURO (rua av etc.) :NUMERO 

l'i c&;!rr1E~t o .. GRAR.DE .. DO .S .. ULBAIRRO/ DISTRITO~ ~ ... ·~ ~ ~ -~ .. -~ ~ -~"'cEP ~ ... ~ ... ~··~~ ~- ·! cõb1Gott jf-IiciPIO 
· i (Uso da Junta Comercial) I CENTRO • 85750 .000 • 
j MU~licTPIO ~ -~·· -~ ~ .. -~-~ TJF~ ~ 00RREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) . .. ~ .. ~ 

I P r < ~n 1 rt\01 '"'° · _;!,• .i.W _..l.l.. J:u j 
1 \/{LOR DO Cc\PIT,\L~ R$ VALOR DO CA.PlmL (po;:-;;xte-;;-s;-i ... .. ~ ~ ... ... ~ .. .. ... .. ~ .. 

1 .. ~ ·~ 16 .990, Q O ~ ~ !J0 ze s ee ia lll!'.l ~!!.1.!!,1/,. X.•Jt, x. • 1', x. •1' .• x •1' ~11; ~x~• 1' •~XJ x~I I continuacâo (capital po- extenso) J 

f .x • X.,X •• x .x.x .. x ._XoX.X .x .x.x.x.,.x~~~·X'"_X•~·X..!!•~•X•X•X•X•XeX.X.x.x.x.x. 
I DEscr,1çAo DO OBJETO (ATIVIDADES) 

Anvicads principal 

1 .C ... QmJÍrc_io .. vare..j_ia~a..de......Ma te:r.ia.ie . ...de....9~~tq::;.:j;Ie!.ttico., .. ~ 
, ~ COl\,·r::, ,r. ·-~• ~, 

Pintura e Ferragens em Geral. i o 
................... ~ ~ ~ ~-~~ ~· ~- .. ~~~~- . ..,1...~.~~ ~ .. ~~.~ AtiviJades secundárias 

·USO-Q,A JUNTA COMERCIAL 
! UEPENDEN.,i:_E DE 1-~ 1 - SJM 
; 6~:~~lt~~eTAL~--i 3 - NÃO 

- -~- . :· \ .. 

PARA USO EXCLUSIVO DA .WNTA COMERCIAL 

'

DEFERIDO ·t· - 
I 
PUBLIOUê,E-SE E AROUl~r!:sE /1 AUTENTICAÇÃO 

1 '\ d ,:]}/; . 

1 / ~/ '/2}{/vÍÁ' ;~. =: . ., - ··, ii~rtii6i~l~~m~]RP?n~~c~;~~ ~E~ TR·A~crn···· t 
(.._/.. -~/ ,V,Y'f,.·f"' 'c:-- ·, CERTIFIC.OOREGISTROEM 02/04/2002 

A •.. /· ,. ~ ., ~ ... i SOB o NUMERO: 
:' ;/ /, i 20020708785 , ~i O • • o ) o' 4· '.../ Protocolo: 02/070878-5 t\,.rt=~ . 

~~/~. '/ (J...2.J ,Ernpresa,41 1 0420677 6 TUFI RAME 
~~ ~ VALCIR MACHADO DE MELLO SECRETARIO GERAL 

)i \I 

./1:,,ri_,í} ,,,, 
··.:, 

L~. ',,n\..Jvç,G~C. ,. /' {l 
' /, ~ . . I . 



"'°"' õõ1i'\'ÜLNi .. . . .. . . 

natur11I de .•. PALMEIRAs''fuff-Misso"Esf.RS '•"- ·-br~ilê~ . 1·- - cas'aa.ô· - 
66IDE E iiGl.Ã 6õ t!T.tbo NÁ&ÕNALIOAÓE jí;;;Js 

.filho de ! . ··Ãv~:Giõ "'cãhrãi "dê 'Meiiô"" Ei'' Tercliiâ "MâchadÕ .. ~de .Mell.O 
· .·: ,. ·.,.,· .. <: •· .•. , .•. · . •.•. ,AL.W;Xô. ·. ···,.·· · ··• .: ..•.. · -Ó, 

nasci~~~!. ··oa7õs/f962'"····-,_. • proti~sa0_.·. '"cOm&C:G,····- .... ., ,, .. «-.- -··········. 

CPFm 3~ã~6~~~;f;~~~~5~of 2;'óf.·· ... ·.· l.de. n.·ti.·d. ª.de.· .. 12R:1'.7is~-04~f-'i; .......•. SSP-- 1··. sê:.-i 
, . - - - .. UERO - _ · - _ - - - . - _ _ • _ _ _ __ NuMEAO - · _- . : · bifuló EMí5iÕOR ,S1G --ur- ·R\la- ·$·_;01edade; sln·- .. Pi'ânaito--~- FR~-~---- ·- -·-···-·-·- ·- ·-t 

. fu}.( AVbhÕA ETC/JíiJMERO E COMPUMENfÕ •... 8ÁJRAÓ/CEi-/MUNldPIO/i.i" . 

. ---· -···· • < • -- •••••••• - .. h. ~~~~º. --· ·- ··. .·. -,,-- . . . . . .., ., F 
n!!o estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o Impeça de exercer atividade mercantil, e nllo possuindo outra firma 
individuei registrada. declara parJ! fins de lnscri<;ao no Rei;istro do Comércio: . 

VALCIR MACHADO DE MEfi;:i,õº'· • . ,. ·-· 

, - CONSTITUCÃO ·s.~ tNSCI\. OE: TRANSF .. DE SEOE OE. OUTAA U, 
a• ALTERAÇÃO OI DADOS OA SEOE 

. 7. TllAHSFER~NCIÂ OE SEDE PARA OUTRA Uf 
• • ,CANCEL.,U.eENTO OE UDE 
D· PROTEÇÃO AO NOME CC>MERCIM. 

Z • A8ERTURA OE fll.lAL 
41 ~- ABERTUAA OE FUJ.AL EM OUTRA UF 
• • N..TEAAÇÃO OE DADOS OE.,AUAL 

. . .· _ .- _ _ _ . _ e-CAHCa.AMENTO OE FtUAL 

~.-~'"""""'·····'•·········'·''''''"·· ••••••• .; •••••••• ~·.:;-.:·.,.::.,~_.,., .•• : .• ~-~·,,_.,;. •.• ·-,. ,• ••••.• ,, __ 7,• • ~ :_··- •• -~--.:_.;,._:.·· ' 

, V:A:L:C:J::R: :~,A:C:H:::.: :D;E_: :M;E:L:L:O: : : : ; : : J 
·r., :- - - - . - --- 

::i-~ 41 i 0420677 6 te ~EENCHERSOMEHTesi0iTODEF1UAIJ m ; 1 1 l t ~ t:m,.RCJQA f'rr• 'J j. ;· .e;. ·; ···',·· 
RUA. """'°DA. ETCl!'"!MERO E COMF'UMENTp !APTO. SAIA ErC J • • ' 

~R:U:A: :S:0:L:E:D:A:D:E: : ··:·": : : : : : : : : : : : :· : ·:·1 
; , - ,NOMEOOBAl_R~~RJTO · . - ._ .:- :· , . _ _ , - . , - . 

. ·:~!~'Nc'.~'RIO~~~=.~";~Ll ... L'.,·::~L;_!.i:·:~~~;:,·.·,:::,· 1 
•. 

1. 
,1 .i .. -61G\Al." 

· 1 ~ 8 
1 
5 

17 1 
5 1 O ·~ O O O P L A N A L T O · . . ~ t · ! F:. R ( 

CAl'f!ALOl)_Of.~~UE_OO~TAL ... · .. :.:··,-·-: ,:::-_:. __ .:.;. > -<_'-:.::e:·.'.·.:···_-·_- ·.··' :-'_"! ·-:.:-:: ._:- -· . ·- ···-· : .. :·.- ·: .tm· , ·, , , ·:··, · ;····;·, ··(·:;a··h·,a;õ"",0·;01 ll/õitOin:i'.i ·reais/J.·~:x-.-x~i~-x~~ 
" "•·""-·-'"" .~·-'..·~·.•- ' :.· . .., ..•. .} _...,,..,.,., -~.._,..:, ~,, 'l.'<.r':., ·-'O'~ ... ·~::-~_.._>,' . ...:_..; '.,c'lM~.:.:;,,",.,;, ... -, - •. ::.,.:,;..,. .;.•:.:~-. ,.,.:,_;, . .---., ••. ...:.;•.~"'.f~-~ &,]_ '3_Esi~ b~ c:ÂP1T~ ~--li~".15(). ' ··' ~ • .- _ • .· .: . ' 
• Xo :X.• Xe Xe Xe XeXeX• x.:X:.Xr;Xe Xe:X:e Xe Xe XeXe X.· eX~X~ x.·x;:x.-x; Xe Xe X~-x~·x~:·~~XeJ<f 

; - - - · - - · · - - • - tCONTltruÃ.lXô1 ; . ' - · - - _..:..__,.- , 
Ji\00 D.AS "TIV10ADE.S · , .': - • : - . . ·. - : · ' ' _ '.. - - · _ ·.,.., ... t~ · lm .-,DIA .;'!o'ES ....•• '1''-"9 ·1 .: . ll)SOQAJIJNTAl . · .. · .· .•.. CG<;_,_i;,n:-_ •. ---···---·' ·- •... _W ...-,,_,, ' ... ; .... ~ .. 

1 ... · · ; 1 • ENOU40RAMENTO ME · - _ ··· -e- e- -.-: ' 2,010,2\915 llLJa-0..SENQUAOAAMENTO"'E .• m I J l I J 1 ·i.,:Jol l J l 1 l l ,,,.,1 w .l.,VUll..,,_• ~: ~ti.O 

;~-Ili ' ' ' i-r -....,....; . e- 

ASS1""'-TURA DO mULAR . . . 
"'-~· ,.,..__.,._ .. .,...,~,A--•-_.-'~·•''-0~-- •••••. -, _ _/.,_.._.- •"--······,· ·.·:· .•• ·':.·_:_ 

. 1uso·oA. JUNTA\ 
iDATA. eo DEFERIMENTO 
DIA MtS ANO 

AUTE~ICAÇ-., ,..,__.. -~ --·· .. _ -···-· --· ....__..... 
{;-:-;';--~ 

Declaro para o Registro Especia1 como MiêioEMPBESA, .••.. ~--·~:, 

que se enquadra na Lei Federa1 nSl 7. 256/~-'Ü de 2 7 .11. 84. ·>:~ 
·.-... ~,;_:: 

1 1 .3.1.01.199~ 
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~ \ .. ,/\}.,, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 00.438.956/0001-70 
CADASTRAL 10/02/1995 MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

VALCIRMACHADO DEMELLO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

[ 

LOGRADOURO 

AV RIO GRANDE DO SUL ~~~ERO 1 1 COMPLEMENTO I 

I MUNICÍPIO I Fi 
PLANALTO ~ 

[ 
CEP 

85.750-000 [ 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

[ ENDEREÇO ELETRÓNICO 

[ 

TELEFONE 

(46) 5551-485 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/06/2005 
[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/09/2018 às 16:42:32 (data e hora de Brasília). 
~ ... Página: 1H 

t\\ ,t\.\ 
/ -- .. - •.,,_) 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 



A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, e lique aqui. 
Atualize sua página 

\t 
\j 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páulna: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0420677-6 

CNPJ ' Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição de Atividade 

10/02/1995 20/02/1995 00.438.956/0001-70 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
AV RIO GRANDE DO SUL, 729, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 ~~ ~~~ 
Atividade(s) Econômica(s) 

4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Capital: R$ 100.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 
Microempresa 

(CEM MIL REAIS) 

i Último Arquivamento 
Data: 31/03/2005 

Ato: ALTERAÇÃO 
Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Número: 20051120712 
Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
VALCIR MACHADO DE MELLO 

Identidade: 12R 1715046,SSP/SC 

Estado Civil: Casado 

CPF: 386.835.550-20 

Regime de Bens: Comunhão Universal 

CAPANEMA - PR, 17 de setembro de 2018 
181561848~0 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllli 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 



v.vi.cn: \1.\Cl !.\!)() m \IELI () - \IF 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou 
EPP) 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa VALCIR MACHADO DE MELLO - ME na qualidade 
de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 081/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito 
que estouramos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 19 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELL 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.5 

CARGO: ADMINISTRADOR 

ÍÕ0.438.956/0001 · 1õl 
VALCIR MACHADO 

DE MELLO 

AV. RIO GRANDE 00 SUL, 729 
CENTRO L 8.15750-00). PLANALTO • PR 



\'.\Ll'IH \L\l'H.\llO m \lU i.o - \IF 
C:\l'J \": ou.1:rn.<1.;1; oou1-7o 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081./2018, instaurado pelo Município de 
Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público. 
em qualquer de suas esferas. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 19 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELL 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.550/20 

CARGO: ADMINISTRADOR 

r oo.43a.sse10001- 1õl 
VALCIR MACHADO 

úE MELLO 
AV. RIO GRANDE DO SUL, 729 

CENTRO L 86~. PLANALTO - PR ~ 

\. ;;;__1 

,) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: VALCIR MACHADO DE MELLO - ME 

CNPJ Nº: 00.438.956/0001-70 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46) 3555-1485 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade ele PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente. que. 
nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989. encontra-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXlll do artigo 7º da Constituição Federal. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 19 de Setembro de 2018 

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO 

RG: 12R-1.715.046 SSP/SC /CPF: 386.835.550/ 

CARGO: ADMINISTRADOR 

ÍÔ0.438.956/0001- 1õl 
VALC1R MACHADO 

DE MELLO 
AV. RIO GRANDE 00 SUL, 729 

CENTRO l_ 85750-000 . PLANALTO · P? \ \) \) \j 
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DH\IAlLE MATER!f1JS \JOA-ME 
RUA R 5 Nº 129 QD R-7 LT 07 

SETOR OESTE 
CE P 74 125-070 
LGOLaNIA - GO_.I 

HABILITAÇÃO 

AO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ 
CNPJ N. 76.460.526/0001-16- PREGÃO PRESENCIAL ( SRP) N.º 081/2018- PROCESSO N.º 093/2018 
Tipo : MENOR PREÇO POR ITEM 
Abertura: 19/09/2018 às 13h30 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária visando a aquisição de materiais destinados a 
manutenção da Iluminação Pública, deste Município de Planalto, conforme condições fixadas neste edital e seus 
anexos. 

t 
1) 

' 

Delvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP 
RUA R-S N• 129 QD. R-7 L T. 07-SETOR OESTE - GOIÂNIA-GOIÁS -CEP: 74.12S-070- 

Inscrição Estadual n. 10235208-9 -IM 03.986.055 CNPJ. 37.227.550/0001-58 - 

FONE.: (62) 3095-4399- e-mail.: defvallemateriaise!etricos(ã)hotmaif.com / de/vaifemateriaise/etricos@GMail.com 
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29/01/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/58172601181606300390 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digita/1 ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

~ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
.:stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/01/2018 09:22:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1º, 10º e seus§§ 1 ° e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos:!iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 900136 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/01/2019 16:07:48 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58172601181606300390-1 a 58172601181606300390-6 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014 . 

•••• 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94 f057f2d69fe6bc05b5c00fd8bcfe37031 d8d 1 bc3528128548ecc3f9d 1989a 118995f879ae 7 a Oba 15cd 1588e685562af341 ff2448de4b6 
7 4d 1533568b4 76650cc3af104fb2082b9c92 
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25/07/2018 Selo Digital 

Nova consulta í Visualizar Ato Registrai Vinculado a Seio 

Endereço: AV Presidente Epitácio Pessoa, 
1145 

Serventia: 1':. Ofício de Registro Cívil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

E--n1aH: cai1orio@azevedobastcs.not.br 

informações do ato 

Tipo Ato: Autenucaçfü.i 

Número do recibo: 

Data do recibo: 

Recolhimento FARPEN: R$ 0,08 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo e 
Selo Nº: AGK50515 

Autenticação 

Bairro: Bairro dos Estados 

Telefone (83) 32445404 i (83) 32445484 

Responsável: Valber Azevedo de 
Miranda Cavalcanf 

Valor do Ato: R$ 4,23 

Retificador: Não 

Recolhimento FEPJ: R$ 0,66 

Valor: R$ 0,20 

Valtdadcr: OA5Q 

Município: JOAO PESSOA 

Cobrança: Normal 

Valor emolumento: f1$ 3,32 

Data do ato 26i01/2018 

Selo original: 

Ressa!v,c 

Descrição do documento Documento. coe. Docurnento , CccHgo_5817260118160630039() 

http://selodigital.tjpb,jus,br/selocgj/paginas/publico/visualizarSeloAtoPublico.jsf 
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18/07/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/58171707181626290828 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

,...;:lECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
.stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/07/2018 08:59:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 º, 1 Oº e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:i/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1031722 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/07/2019 16:39:08 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58171707181626290828-1 a 58171707181626290828-5 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014 . ••• O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05baa655a5bba288341841329ff9dc477bee24bdd4bb76d86466af501 ac501e3fb3d1588e685562af341 ff2448de4b 
67 4d 19b2c5af6f59f9205712219d20abb8c5f 

\ 
'V 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/58171707181626290828 ="'. l .2 1/1 



18/07/2018 

Ti"ibunai cte Just.ça da h:ua[!)a 

Selo Digital 

consulta ! Visualizar Ato Registrai Vinculado a Selo 

Endereço: AV Presidente Eoitácto Pessoa, 
1145 

Serventia: 1"' Oficio de Registro Ci\Jil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
fv1unicipio e Sede da Comarca de João Pessoa 

Bairro: Bairro dos Estados 

E-maH: ca1,orio@azevedobastos.notbr 

Informações do ato 

Tipo Ato Autenticação 

Número do recibo 

Data do recibo: 

Rev,ihimento FARPEN F\$ 0,08 

informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo C 

Se!o Nc· .A.HD84030 

Autenticação 

Telefone: (83) 32445404 í (83) 32445484 

Responsável válber Azevéco de 
Miranda Cavaícanti 

Valor do Ato R$ 4.23 

Retificador: Não 

Recolhimento FEPJ: R$ 0,66 

Valor R$ 0.20 

Valldador: W29C 

Município: JCAO PESSOA 

Cobrança: Normal 

Valor emolumento. R$ 3,32 

Data do ato: '17i07/2018 

Selo orlqtna!: 

Descrição do documento: Documento. cod. Documento , Codigo_58171707181626280828 

Ressalva: 

http://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/publico/visualizarSeloAtoPublico.jsf 
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18/07/2018 https://a uidigital.azevedobastos. not. br/home/comprovante/58171807180952490640 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

~ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
cstadc da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/0712018 10:25:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 1 Oº e seus§§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:!iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1032325 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 1810712019 09:58:02 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58171807180952490640-1 a 58171807180952490640-3 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 

.._.Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baa655a5bba288341841329ff9dc477be170e7363da9b1ed8548cd57c465a5c6dd1588e685562af341ff2448de4 
b674d16712c2a506469387b5c36ae0e7c25042 
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18/07/2018 

Nova consulta 

Selo Digital 

Vlsualízar Ato Registra! Vinculado a Se!o 

Endereço: A\/ Presidente Epitáoio Pessoa. 
1145 

Serventia: Oficio de f"<etstro C>vH das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Bairro Bairm dos Estados 

E-mai!: cartorio@azevedobastos.nol.br 

Informações do ato 

Tipo Ato Autenticação 

Número do recibo: 

Data do recibo· 

Recolhimento FARPEN RS 0.08 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tloo C 

Selo Nº: M-iD85677 

Autenticação 

Telefone (83) 32445404 i (83) 32445484 

Responsável: válber Azevedo de 
iV1'randa Cavaicanti 

Valor do Ato: R$ 4,23 

Retificador: Não 

Recolhimento FEPJ: R$ 0,66 

Valor: R$ 0.20 

Validador REiV\J 

Município: JOAO PESSOA 

Cobrança: Normal 

Valor emolumento: R$ 3,32 

Data do ato- ·i8i07/2013 

Selo original: 

Ressalva: 

Descrição do documento: Documento. cod. Docurnento_Codlgo_5817 l 807180952490640 

http://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/publico/visualizarSeloAtoPublico.jsf 
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18/07/2018 https://autdig ital.azevedobastos. not.br/home/comprovante/58171807180952550573 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3 . 

.-,lECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
..:stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18107/2018 10:25:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 º, 1 Oº e seus §§ 1 º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httP.s:!/autdigiial.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1032336 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18107/2019 09:59:27 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58171807180952550573-1 a 58171807180952550573-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 

.-., Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05baa655a5bba288341841329ff9dc477bed71df5f2a94468db2ba4eb1657 4b5c62d 1588e685562af341 ff2448de4b 
674d1fb7cb701c33aa52957423670c6582ccd 

https:/ /autdig ital.azevedobastos. not. br/home/comprovante/58171807180952550573 _ 1, 1 /1'- 



18/07/2018 

Tribunal de J .. rsüça da Paraíba 

Sele Digital 

Nova consulta I Visualizar Ato Registrai Vinculado a Se!o 

Endereço: AV Presidente Eoitácio Pessoa, 
j '145 

Serventia: F Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Municíplo e Sede ca Comarca de João Pessoa 

Bairro: Bairro dos Estados 

E-mail: cartorio@azevedobastosT,otbr 

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 

Número do recibo: 

Data do recibo: 

Recolhimento FARPEM: f-,S 0.08 

Informações do selo 

Tipo Normal - Tipo e 
Selo N° AHD85714 

Autenticação 

Telefone: (83) 32445404 ! (33) 32445484 

Responsável: Válber Azevedo de 
tvtranda Cavalcanti 

Valor do Ato: R$ 4.23 

Retificador: l'-Jão 

Recolhimento FEPJ: R$ 0,66 

Valor: R$ 0.20 

Valldador: YV54 

Município: JOAO PESSOA 

Cobrança: Normal 

Valor emolumento: R$ 3,32 

Data do ato: ·, 8/0712013 

Seio original: 

Ressalva 

Descrição de documento: Documento, cod. Docurnento_Codigo_5817"l80713095255057:3 

http: / /se lod ig ital. tjpb. jus. b r/se locgj/pag i n as/pu bl ico/v is ua I iza rSe loAtoPu bl ico .jsf 
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31/08/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

Certificado de Regularidade do FG TS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 

37227550/0001-58 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

Nome Fantasia: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
Endereço: R R 5 129 QD R7 LT 07 / SETOR OESTE/ GOIANIA / GO / 74125-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 27/08/2018 a 25/09/2018 

Certificação Número: 2018082702523620561611 

Informação obtida em 31/08/2018, às 15:09:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

r-,. 
1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 
.. 
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01 /09/2018 Certidão Internet 

Serviços Legislação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:17:55 do dia 01/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2019. 
Código de controle da certidão: 593A.746A.9D7A.3FDE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Prepa,·a, página 
p ara impressão 

l 
http/ /servicos. receita. fazenda .gov.br/Servicos/certidao/CndConj u ntal nter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=37227550000158&passagens=1 &tipo'.:'\~ G 1 /1 '- 



ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 19526523 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
DEL V ALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

CNPJ 
37.227.550/0001-58 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 
. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 
. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 
IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993 . .-.. 
SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

V ALIDADOR: 5.555.482.263.543 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 1 SETEMBRO DE 2018 HORA: 8:16:25:5 

l . ~ ' \ ' \ 1 \_..i \,·\) 1 
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0110912018 www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300wO.asp 

Secretaria MuniciP-al de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 4.493.757-1 

Prazo de Validade: até 30/09/2018 

CNPJ: 37.227.550/0001-58 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A VENCER 
referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal de Goiânia para 
este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº 5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 
89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do Decreto nº 1.786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária imobiliária, 
de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, 
em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa, nos 
termos do artigo 204, parágrafo 1° da Lei Municipal nº 5.040/1975 (C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1 º do Decreto nº 
1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(GO), 1 DE SETEMBRO DE 2018 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ SER 
VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
www.goiania.g9..,_gov.br. QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

http://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300wO.asp ,,.... ;_ 1 1/1 
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LJ1JSTIC~A [)() TR .. l\B .. D~IJ·-IC) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 37.227.550/0001-58 

Certidão nº: 157605294/2018 
Expedição: 01/09/2018, às 08:18:13 
Validade: 27/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

37.227.550/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

. \ 'V \ -, 1_.}_\.,. 
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01 /09/2018 Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.227.550/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22/10/1991 

NOME EMPRESARIAL 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 

[ 
PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
45.20-0-01 - Serviços de manutenc;:ão e re~rafiio mecânica de veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[ 
LOGRADOURO 
RR5 [

~NUMERO 

129 
COMPLEMENTO 

QUADRA: R-7; LOTE: 07; 

[ 
CEP 
74.125-070 [ 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR OESTE [ 

MUNICÍPIO 
GOIANIA ~ 

~ 

[ 

TELEFONE 
(62) 3233-8701 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 
[ MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01/09/2018 às 08:15:05 (data e hora de Brasília). 

('i°Q' 

. ~p;g;na: 1/2 \.J •.J 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp e: ., - -< 1/2 



01/09/2018 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.227.550/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 2211011991 

NOME EMPRESA.RIAL 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[ 
LOGRADOURO 
RR5 [ 

NUMERO 
129 [ 

COMPLEMENTO 
QUADRA: R-7; LOTE: 07; 

[ 
CEP 
74.125-070 [ 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR OESTE [ 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

[ ENDEREÇO~EiETRÔNICO 

[ 

TELEFONE 
(62) 3233-8701 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01/09/2018 às 08:15:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

/ '- ,-, - t, 2/2 http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 



llE /AIS E JCOS l 

Goiânia , GO , 19 de SETEMBRO de 2018 

DEl\!füE 
RUA R 5 Nº 129 QD R-7 LT 07 

SE:'TOR OESTE 
CE P 74 125-070 
1,..GOii\NIA - GO.J 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ 
CNPJ N. 76.460.526/0001-16- PREGÃO PRESENCIAL ( SRP) N.º 081/2018- PROCESSO N.º 093/2018 
Tipo : MENOR PREÇO POR ITEM 
Abertura: 19/09/2018 às 13h30 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária visando a aquisição de materiais destinados a 
manutenção da Iluminação Pública, deste Município de Planalto, conforme condições fixadas neste edital e seus 
anexos. 

A Empresa Delvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual nº 10.235.208-9 e Inscrição Municipal nº 
3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. R7 Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - 
Fone/Fax (062) 3095-4399, e-mail.: delvallemateriaiseletricos@hotmail.com, neste ato por intermédio de 

seu Representante Legal, o o Sr ALESSANDRO MARTINS MIGUEL , Brasileiro , casado , Sócio Proprietário , 

portador do RG Nº. 2.776.939 SSP-GO CPF Nº. 788.729.281-68 , residente RUA 04 QD 01 LOTE 11 - SETOR CRISTO 

REDENTOR - CEP 75380-000 - TRINDADE - GOIÁS, sob as penas da Lei , Declaramos para os fins de direito, 
na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 081./2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

~, 
DEiVAÚE MÂTER.!AfSELETRICOS LTDA-~-EPP 
CNPJ: 37.227.550/000/-58 
ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 

RG Nº. 2716.939 SSP!GO CPF Nº. 788.729.281·68 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 

'\ ,· ,\ 
'" ' ,~k 
>,,d "· . ..! 

\\..._> 

Delvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP 
RUA R-5 Nº 129 QO. R-7 LT. 07 -SETOR OESTE - GOIÀNIA-GOIAS - CEP: 74125-070- 

fnscrição Estadual n. 10235208-9 - IM 03.986.055 CNPJ.: 37.227.550/0001-58 - FONE.: (62) 3095-4399 - e-mail.: delvaf!emateriaiseletricos@hotmail.com / defvalfemateriaiseletricos@GMaif.çcm ; ,- "'~ ... , 
J. - i.. 
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Goiânia , GO , 19 de SETEMBRO de 2018 

OEL\!ALLE 
R.UA R 5 Nº 129 QD R·7 u 07 

SETOR OESTE 
CE P 74 125-070 
LGOI:\NIA - GO.J 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
AO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ 
CNPJ N. 76.460.526/0001-16- PREGÃO PRESENCIAL ( SRP) N.º 081/2018 - PROCESSO N.º 093/2018 
Tipo : MENOR PREÇO POR ITEM 
Abertura: 19/09/2018 às 13h30 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária visando a aquisição de materiais destinados a 
manutenção da Iluminação Pública, deste Município de Planalto, conforme condições fixadas neste edital e seus 
anexos. 

A Empresa Delvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual nº 10.235.208-9 e Inscrição Municipal nº 3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. 
R7 Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (062) 3095-4399, e-mall.: 
delvallemateriaiseletricos@hotmail.com, neste ato por intermédio de seu Representante Legal, o Sr ALESSANDRO MARTINS 
MIGUEL, Brasileiro, casado, Sócio Proprietário, portador do RG N°. 2.776.939 SSP-GO CPF N°. 788.729.281-68, residente RUA 
04 QD 01 LOTE 11 - SETOR CRISTO REDENTOR - CEP 75380-000 - TRINDADE - GOIÁS , participante da licitação 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do§ 6° do 
artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser verdade assina o presente 

RG Nº. 2.776.939 SSP!GO CPF Nº. 788.729.281-68 

SÓCIO PROPRIETÁRIO »: 
U.<: 

4- ... 
Delvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP 

RUA R·S N' 129 QD. e-r L T. 07 -SETOR OESTE - GOIÂNIA·GOIÁS -CEP: 74.125·070- 

Inscrição Estadual n. 10235208-9- /M 03.986.CSS CNPJ.: 37.227.550/0001-58- FONE.: (62) 3095-4399 - e-moit.: de/110/lemateriaisefetricos@hotmail.com / de/va!/emateriaise!etricos@GMail.com 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

~ : 109364605280 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 

~dicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 

Requerente : DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS L TOA - ME 

CNPJ : 37227550000158 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

,.-.. f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109364605280 

Certidão expedida em 1 de setembro de 2018, às 08:28:01 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 7 4130-012 
Data da última atualização do banco de dados: 1 de setembro de 2018 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 01/09/2018 - 08:28:01 
alidação pelo código: 109364605280, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica ~ ~-..._ ~' ~, 



requerimento verbal da parte interessada 
dados informatizado, os livros, fichas, 
INEXISTIR, em andamento CONTRA: 

DELVALLE MATERIAJ:S ELETRJ:COS LTDA EPP 

ações 

foi pedido para certificar, do gue se 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital do 
e dois dias do· mês de agosto do ano de dois mil e dezoito 

CARTÓ DISTRI IDOR 

ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRtO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

227.550/0001·58 

PESSOA JURIDICA 

guer outras 
logação de 

NESTA CAPITAL 

LE MATBRU.IS ELETRICOS 

Vâlor 

Taxa l,9Si;$?998 

J& . 
... ' ~ 

li llllflllllllllllHllllllllllllf llll 
4000()1819895799886.24 

Solicitante: 6101 



22/08/2018 https://a utd ig ital.azevedobastos. not. br/home/comprovante/58172208181627050203 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-ma i 1: ca rto rio@azevedobastos. not. br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3• 

~ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
..:stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22108/2018 16:29:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 º, 10° e seus§§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônica autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlQs:í/autdigital.azevedobastas.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1059878 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/081201916:27:19 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58172208181627050203-1 
2Legislações 

Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
~Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0e52625351643889a564a8270f56c76e9aa107 4eb2fa5116b33171129270d6e2d1588e685562af341 ff2448de4 
b674d100b2f61ba3c3c14a08baa4d010830073 
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' https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/58172208181627050203 
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07/10/2015 LEI Nº 15.336 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Gabinete Civil da Governadorla 

Superintem:lência de Legislação. 

LEI Nº 15.336, DE 01 DE SETEMBRO DE 2005. 
ALTERAÇÃO: 

1. Lei nº 15.808, de 13.11.06 (DOE de 16.11.06 - suplemento). 

Introduz alterações nas Leis nºs 13.266, de 16 de 
abril de 1998, 13.882. de 23 de julho de 2001, e na 
Lei Delegada nº 08, de 15 de outubro de 2003, e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 23, § 
7° da Constituição Estadual, decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica acrescentado o inciso XIII ao§ 2° do art. 4° da Lei nº 13.266, de 16 de 
abril de 1998, com a seguinte redação: 

"Art 4° . ·············································································· 

························································································· 

§ 2º ·················································································· 

························································································ 

XIII - atuar como perito assistente ou desempenhar atividade correlata, observando 
se o nível de competência, para o exercício da fiscalização, conferido a cada uma das três classes de 
Auditores Fiscais da Receita Estadual que compõe o quadro de pessoal do fisco (AFRE 1, AFRE li e 
AFRE Ili), em apoio à Procuradoria-Geral do Estado, quando portador de formação superior na área, 
objeto da perícia judicial, requisitada em execução fiscal ou outra ação que envolva matéria fiscal 
tributária, desde que para isto designado por ato da autoridade competente." (NR) 

alterações: 
Art. 2° A Lei nº 13.882, de 23 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 2° O Conselho Administrativo Tributário, com sede em Goiânia, compõem-se, 
em segunda instância de julgamento, de 21 (vinte e um) Conselheiros Efetivos, sendo 11 (onze) 
representantes do Fisco e 10 (dez) representantes dos Contribuintes, nomeados pelo Governador, para 
mandato de 4 (quatro) anos, dentre brasileiros maiores de 25 (vinte e cinco) anos de idade, de ilibada 
reputação e de notórios conhecimentos jurídicos e fiscais, preferencialmente portadores de diploma de 
curso superior. 

§ 1° Os integrantes da representação do Fisco deverão, também, ser graduados em 
curso superior e ter, no mínimo, 3 (três) anos no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual Ili - AFRE 
111. 

§ 2° O mandato de conselheiro inicia-se no dia de .sua posse, sendo permitida uma 
única recondução, para novo mandato. 

§ 3° Findo o mandato, o conselheiro permanecerá no exérclcio de suas funções, até 
' a posse de seu sucessor, respeitado o prazo máximo de noventa dias. \ . i: 

http://www.gabinetecivil.goias.govbr~eis_ordinarias/2005/lei_15336.htm \.) \ \_\.., \ ,,J:Y '', f 1/8 



07/10/2015 LEI Nº 15.336 

§ 6° A decisão que julgar procedente o pedido de revisão extraordinária, no caso de 
crédito tributário ajuizado, acarretará o cancelamento da inscrição em dívida ativa, devendo ser oficiada 
a Procuradoria-Geral do Estado para fins de extinção da ação judicial." (NR) 

"Art. 41 . 

§ 1° O pedido de revisão a que se refere este artigo será inadmitido pelo Presidente 
do CA T quando não comprovado o erro de que trata o caput. 

§ 2° O pedido de revisão a que se refere este artigo não terá efeito suspensivo, 
porém a sua admissão acarretará o retorno do processo à fase em que houver ocorrido a ineficácia de 
intimação e o cancelamento do ato de inscrição do crédito em dívida ativa, devendo ser oficiada à 
Procuradoria-Geral do Estado para fins de extinção da ação judicial, se for o caso." (NR) 

"Art. 41-A. O cancelamento e o ofício a que se referem os §§ 3° e 6° do art. 40 e o § 
2° do art. 41 serão efetuados pela Gerência Executiva de Recuperação de Créditos no prazo de até 2 
(dois) dias, contados do recebimento da solicitação do Presidente do Conselho Administrativo 
Tributário." (NR) 

"Art. 41-B. A revisão de que trata este Capítulo não se aplica aos casos em que haja 
confissão irretratável de dívida." (NR) 

···················································································· 

"Art. 42 A aprovação de súmula do Conselho Administrativo Tributário - CAT far-se-á 
mediante proposição de Conselheiro, pelo voto de, no mínimo, 15 (quinze) membros do Conselho Pleno . 

.................................................................................... "(NR) 

"Art. 43. Ao sujeito passivo, à entidade representativa de classe ou ao órgão 
fazendário são assegurados, em instância única, o direito de consulta ao Superintendente de 
Administração Tributária para esclarecimento de dúvidas quanto à interpretação e aplicação da 
legislação tributária. 

····················································································· 

quando esta: 
§ 2° O Superintendente de Administração Tributária poderá negar solução à consulta, 

····················································································· (NR) 

Art. 3° O Anexo VI da Lei Delegada nº 08, de 15 de outubro de 2003, passa a vigorar 
com a alteração da alínea "e" do inciso IV e com o acréscimo da alínea "h" ao inciso IX, com a redação 
dada pelo Anexo Único desta Lei. 

Art. 4° Em decorrência das alterações promovidas pelo art. 3° no Anexo VI da Lei 
Delegada nº 08, de 15 de outubro de 2003, fica: 

1 - alterada a denominação do cargo, em comissão, correspondente à unidade 
administrativa complementar centralizada de que trata a alínea "e" do inciso IV de Gerente de Apoio à 
E~ecu_ção Fiscal e Representação Fazendária para Gerente da Dívida Ativa e de Apoio, à Execu~ 
Fiscal, ::~ 

li - criado, na Secretaria da Fazenda, o cargo de Gerente, de provimento--~m' 
comissão, da Gerência de Representação Fazendária, a que se refere a alínea "h" do inciso IX, com 
subsídio mensal fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais). ,, 

6/8 
http://www.gabinetecivil.goias.gov.br~eis _ ordinarias/2005/lei_ 15336. htrn 
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Ili - promover a cobrança administrativa do crédito, tributário ou não tributário, 
inscrito ou não em dívida ativa, incluindo-se a concessão de parcelamento do crédito constituído e a 
administração do parcelamento do crédito denunciado espontaneamente pelo sujeito passivo; 

IV - encaminhar solicitação de ajuizamento das execuções fiscais e apoiar a 
Procuradoria-Geral do Estado na cobrança judicial do crédito, tributário ou não tributário, inclusive quanto 
a assistência à perícia judicial, se for o caso; 

não tributário; 
V - manifestar-se em processo relacionado à recuperação de crédito, tributário ou 

VI - administrar e controlar o arquivo de Processos Administrativos, Tributários e não 
Tributários, cujos créditos estejam inscritos em dívida ativa; 

não tributário. 
VII - exercer outras atividades relacionadas à administração do crédito tributário ou 

§ 1° A inscrição do crédito tributário em dívida ativa deve ser efetuada em até 90 
(noventa) dias, contados da data do recebimento do processo encaminhado pelo CECOP. 

§ 2° A solicitação de ajuizamento das execuções fiscais a ser encaminhada à 
Procuradoria-Geral do Estado deve ocorrer no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da 
data de inscrição do crédito tributário em dívida ativa. 

Art. 6° Aos atuais Conselheiros do Conselho Administrativo Tributário, cujos 
mandatos sejam concluídos até 31 de dezembro de 2005, é permitida uma recondução, ficando 
afastada, nesta hipótese, a regra contida na parte final do § 2° do art. 2° da Lei nº 13.882, de 23 de julho 
de 2001. 

NOTA: Redação com vigência de 27.09.05 a 15.11.06. 

REVOGADO O ART. 6° PELO ART. 2° DA LEI Nº 15.808/06, DE 13.11.06 - 
VIGÊNCIA: 16.11.06. 

NOTA: Vide Instrução de Serviço nº 003/07-GERC. 

Art. 6° Revogado. 

Art. 7° Ficam convalidados os atos de julgamento praticados pelos atuais 
Conselheiros que, nos termos do § 2° do art. 12 do Regimento Interno do Conselho Administrativo 
Tributário, aprovado pelo Decreto nº 5.486, de 25 de setembro de 2001, continuaram no exercício de 
suas funções após findado os respectivos mandatos e cuja recondução, embora tenha sido proposta, 
não foi consolidada. 

2001: 
Art. 8° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 13.882, de 23 de julho de 

1 - o inciso V do art. 1 º; 

li - os incisos IV e V do§ 1° do art. 1°; 

111 - o art. 6° e o seu parágrafo único; 

IV - a alínea "e" do inciso VIII do art. 25; 

V - os incisos VI e IX do art. 26; 

VI - o § 9° do art. 35. 

http://www.gabinetecivil.goias.gov.br~eis _ ordinarias/2005/lei_ 15336. htm 
• e, ' 718 



01/09/2018 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás 

Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias 
SINTEGRA / ICMS 
Consulta Pública ao Cadastro 
ESTADO DE GOIÁS 

Nota de esclarecimento ao contrbuinte 

CADASTRO ATUAUZADO EM :01i09/2018 - 08:19 43 

CONTRIBU!NTE 

CNPJ: 
37.227.550/0001-58 

NOME EMPRESARIAL: 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL · CCE : 
10.235.208-9 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO: 
RUA R 5 

NÚMERO: 
129 

QUADRA: 
R-7 

LOTE: 
07 

COMPLEMENTO: 

BAIRRO: 
SETOR OESTE 

MUNICÍPIO: 
GOIANIA 

CEP: 
74125070 

UF: 
GO 

TELEFONE: 
(62) 32856835 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4673700 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

(MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE) 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4789099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4742300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

REGIME DE APURAÇÃO: 
NORMAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL VIGENTE: 
ATIVO - HABILITADO 

DATA DESTA SITUAÇÃO CADASTRAL: 
07/05/2015 

DATA DE 
CADASTRAMENTO: 
05/11/1991 

OPERAÇÕES COM NF-E: 
HABILITADO 

\ \.....) 

* OS DADOS ACIMA SÃO BASEADOS EM INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO CONTRIBUINTE, ESTANDO SUJEITOS A 
POSTERIOR CONFIRMAÇÃO PELO FISCO 

* O CAMPO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL, REFERE-SE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO 
CADASTRAL REALIZADA ANTES DE 04/2009 ATÉ A PRESENTE DATA. 

DATA DA CONSULTA: 01/09/2018 0819:44 

http :/ /appasp. sefaz. g o. g ov. br/Si nteg ra/Co nsu lta/co nsu lta r. asp 
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29/01/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home'comprovante/58172901180928030318 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

~ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
..:stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/01/2018 10:16:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambêm, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/iauidigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 900600 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/01/2019 09:42:59 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58172901180928030318-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014 . ••••• 
J referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b5c00fd8bcfe37031 d8d 1 bc352812854829fccb8eacd364fe93fc55fcbc2b9733d 1588e685562af341 ff2448de4b67 
4d18c7938ad666e1fbbc76826887675f142 
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05/04/2018 

Tribunal de Jusnça els h-1raiiJ2 

Se!o Digital 

Nova consulta I Visualizar Ato Registra! Vinculado a Selo 

Endereço. i\V Presidente Epit,bo Pessoa. 
1 :45 

Serventia. 1,:, Ofício de Reg,stro Cívil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

E .. maíl: cartorio@azevedobastcs.not,br 

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 

Número do recibo: 

Data do recibo: 

Recolhimento FARPEN: R$ 0,08 

Informações do selo 

Tipo: /formal .. Tipo e 
Selo 1-JC· AGK:31041 

Autenticação 

Bairro: Bairro dos Estados 

Telefone (83) 32445404 i (83) 32445484 

Responsável: Válber Azevedo de 
Miranda Cavalcanf 

Va!or do Ato: R$ 4.23 

Retificador: Não 

Recolhimento FEPJ: RS 0,66 

Valor: R$ 0.20 

Valldadce: JVJD 

Município: J()AO PESSOr\ 

Cobrança: Normal 

Valor emolumento: R$ 3,32 

Data do ato 29/01/2013 

Selo original: 

Ressalva: 

Descrição do documento: Documento. cod. Documento_Codigo_58172901180928030318 

http: //se lod ig ita 1. tjpb .jus. b r/selocgj/pag i n as/pu blico/visu a I iza rSeloAto Publico .jsf 
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22/01/2048 DUAM 

PREFEITURA DE GOIANIA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

O.U.A.M. • DOCUMENTO UNICO 
DE ARRECADACAO MUNICIPAL 

CO<,TRIBU!NTE COO, DEBITO: 000000398605521192018000 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 
INSCRICAO CADASTRAL CPFICNPJ 
000.0398 6055 37 .227 .550/0001 ·58 
ENDERECO 

R R5 QD. R7 LT. 07 NR. 129 COMPL. QD R-7 LT 07 
SET OESTE GOIANIA - GO CEP 74000-000 
TRIBUTO 

2119 • TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTANEO) 
REFERENCIA VENCIMENTO EXERCI CIO PARCELA EMISSAO 
00/2018 l221011201a j 2018 o 22/0112018 
INFORMACOES 
INIC.ATIV.: 17/04/2015 
NUMR EMPREGADOS: 7 

VALIDADE QUANTIDADE DE UFIR VALOR A RECOLHER TAXA DE EXPEDIENTE 
j221011201 s j ****** ** ********27 4,49 **********O ,00 ' 
MULTA JUROS DESCONTOS TOTAL A PAGAR 
***"*****O, 00 ***"*****O ,00 **"******º ,00 l ""***"*****27 4,49 1 
MENSAGENS 
VAI.ORES ORIGINAL E TOTAL EM REAL 
TMA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTANEO) 

ViA CONTRIBUINTE 86820D00002-0 74490161209-6 22018012201-8 61012987100-7 22/0i/18-WEB 

******************* 1 VIA DO DOCUMENTO ****************** 

INFORMACOES PARA USO EM PROCESSOS 
CONTRIB. : DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 
INSCRICAO: 398.605-5 CNPJ/CPF: 37.227.550/0001-58 
RUBRICA : 2119 ANO: 2018 PARCELA: 0 
ESPECIFICACAO; TAXA OE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTANEO) 
TOTAL A PAGAR: 274,49 

NUMERO UNICO DE PROCESSAMENTO DUAM: 18012201610129871 
EMITIDO ~EM 22/01/2018 AS 17:34 

22/01/18-22101118-WEB 
cortar aqui 

11 
111111'11 llW 111111111111111 l l l l Ili 

86820000002-0 7'490161209-6 22018012201-8 61012987100-7 

PREFEITURA DE GOIANIA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

D.U.A.M. • DOCUMENTO UNICO 
DE ARRECADACAO MUNICIPAL 

INSCRICAO CADASTRAL 
000.0398 6055 

RUBRICA 
2119 

EXERCI CIO 
2018 

PARCELA 
o 

CONTRIBUINTE 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

VALIDADE 

!22/01/2018 I 
VENCIMENTO 

22/01/2018 
QUANTIDADE DE UFIR 

V!ABANCO 

TOTAL A PAGAR 

1**********274,49 j 
22í01í'18-WEB 

Fiscalização Tipo Normal C: AGK 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

ea és dados do etc em: http~:Jfselodigita_ttjpb.jus.br 
,,,,...-,·f - 

htrp;/www7.go1anía,qo,gov,br/sísiemas/scarr/asp/scarr32000f0.asp 



Banco do Brasil 

SlSBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
23/01/2018 - AlJ'lXlATEllDIMENTO - OS 37, 25 
3483503483 SEGUllDA VIA 0004 

COMPROVANTE DE PJ;.GAMENTO 

CLIENTE: DEL\-7.J:.LE MATERIAIS ELETRI 
AGENCIA; 3483-5 CONTA; 29,132-3 
.,..........,,.~~=·-·==z::==,,:;z:;=::11.=:::;;;==-·-=-= 
Convenic PREFEITURA MLTN GO!ANIA GO 
C-vrligo de Za.rraa. 8t5820000002-0 74490161209-6 

22018012201-9 61012987100-7 
Data cío pag~ntç 22/01/201.8 
Valor em Dinheiro 274,49 
Valor O .. 00 
Valor 274,49 

• -----------------~-V~-·------------ 
DOCOME~TO, 012210 
AUTENT!CACAO SISES; 8.D44.3A7 9A5.7C0,764 

com sucesso por; 

l de I 

h ttps J/aapj, bb.corn .br/aapj/home V 2.bb "token Sessao- b 73 8e8ca87,. 

23/0'l/2018 08:37:25 

-· 



29/01/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/58172601181606300484 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

~ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
..:stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/01 /2018 09:22:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 º, 1 Oº e seus§§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:!/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 900135 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/01/2019 16:07:48 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58172601181606300484-1 a 58172601181606300484-3 
2Legislações 

Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
,-.Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

J referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b5c00fd8bcfe37031 d8d1bc35281285484456ba4c1777f0e6ebdabf8c22df12c4d1588e685562af341ff2448de4b6 
74d1a25667353fd39aebb42ece9c7a44cb50 

https://autdigital.azevedobastos. not.br/home/comprovante/58172601181606300484 - , 1/1 



18/07/2018 

consulta 

Selo Digital 

Vísuallzsr Ato Registra! Vinculado a Selo 

Endereço A\/ Presidente Ecitácic Pessoa. 
1145 

Serventia. r Ofício de f'<egistro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
flAunicfpio e Sede da Comarca de João Pessoa 

E-mail: cartorio@azevedobastcs.nol.br 

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticaçào 

Número do recibo: 

Data do recibo: 

Recolhimento FARPEN: RS 0,08 

Informações do selo 

Tipo: \ionnal .. Tipo C 

Autenticação 

Bairro: Bairro dos Estados 

Telefone (83) 32445404 i (83) 32445484 

Responsável Valber Azevedo de 
fv'llranda Cavalcanti 

Valor do Ato RS 4,23 

Retificador: Não 

Recolhimento FEPJ R$ 0,66 

Valor R$ 0,20 

Valldador: 8061 

Cobrança: Normal 

Município JOAO PESSO/, 

Data do ato 26i0 1i2018 

Valor emolumento: R$ 3,32 

Selo originai: 

Ressalva: 

Descrição do documento: Documento. coei. Documento , Coci,go_58172601181606300484 

http :/ /se lod ig ita 1. tjpb.j us. b r/selocgj/pag i n as/pu bl ico/visua liza rSeloAtoPu bl ico .jsf 

'.\J 

l -- 
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20/08/2018 Certidão Internet 

Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 
CPF: 788.729.281-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:32:48 do dia 20/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2019. 
Código de controle da certidão: 1 E9E.BD6B.D6DD.5445 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 
para i rn press.ã o 

http//servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=78872928168&passagens=1 &tipo=Z. é · .: 1 /1 



20/08/2018 
Certidão Internet 

Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FERNANDO RODRIGUES VALE 
CPF: 042.036.901-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:35:02 do dia 20/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2019. 
Código de controle da certidão: 0723.83EF.D4F1 .1 E05 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta . .. -., Preparar página 
para i m p ress.ã o 

http://servicos. receita. fazenda .gov.br/Servicos/certidao/CN DConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=04203690153&passagens= 1 &tipo=2 r- \ · 1 /1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.227.550/0001-58 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:29:37 do dia 01/09/2018, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httpsJ/contas. teu gov.br/ords/f?p= INIDONEO :VERIFICA 

Código de controle da certidão: F5HD010918082937 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

-L 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 

CPF/CNPJ: 788.729.281-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art, 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cuias condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cuias apreciações estejam suspensas 
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:30:30 do dia 01/09/2018, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httpsJ/contas.tcugov.br/ords/f?p=INIDONEO :VERIFICA 

&·1. , 'tW 
'v·\.- 

Código de controle da certidão: NBIH010918083030 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FERNANDO RODRIGUES V ALE 

CPF/CNPJ: 042.036.901-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:3221 do dia 01/09/2018, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas. teu gov.br/ords/f?p=INIDONEO :VERIFICA 

Código de controle da certidão: 974S010918083221 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
i
\~:· ,··· 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 
CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS L TOA (DELVALLE 
MATERIAIS ELETRICOS) 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/09/2018, às 08h36 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 2akQtK7. 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/09/2018 às 08:36) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ nº 37.227.550/0001-58. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http:/iwww.cnjj)J.§LQI 
através do número de controle: 5B8A.79B8.033E.1784 

u 

,\ 
i ·.) 

.../ 

irado em: 01/09/2018 as 08:36:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA /": Pá_gina 1 /1 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/08/2018 às 15:54) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF nº 788.729.281-68. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: Mtp:i/www.cní.ius.br 
através do número de controle: 587B.OE5C.49DA.B260 

' ____ _,.,. 

irado em: 20/08/2018 as 15:54:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA F 
Página 1/1 ·-... 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/08/2018 às 15:52) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF nº 042.036.901-53. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://wv,1w.cn1ill.§.br 
através do número de controle: 5B7B.ODFA.E242.3162 

'í u 

irado em: 20/08/2018 as 15:52:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ~ P~ina 1/1 ' ,_.- 



01 LLE /AIS E JCOS L 
DELVALLE 
RUA R 5 Nº 129 QD R-7 LT 07 

SE:IOR OESTE 
CE P 74 125-070 
LGOLÍ\NIA - GO.J 

Goiânia , GO , 19 de SETEMBRO de 2018 

AO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ 
CNPJ N. 76.460.526/0001-16- PREGÃO PRESENCIAL ( SRP) N.º 081/2018 - PROCESSO N.º 093/2018 
Tipo : MENOR PREÇO POR ITEM 
Abertura: 19/09/2018 às 13h30 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária visando a aquisição de materiais destinados a 
manutenção da Iluminação Pública, deste Município de Planalto, conforme condições fixadas neste edital e seus 
anexos. 

A Empresa Delvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual nº 10.235.208-9 e Inscrição Municipal nº 
3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. R7 Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - 

Fone/Fax (062) 3095-4399, e-mail.: delvallemateriaiseletricos@hotmail.com, neste ato por intermédio de 

seu Representante Legal, o Sr ALESSANDRO MARTINS MIGUEL , Brasileiro , casado , 

Sócio Proprietário, portador do RG Nº. 2.776.939 SSP-GO CPF Nº. 788.729.281-68 

, residente RUA 04 QD 01 LOTE 11 - SETOR CRISTO REDENTOR - CEP 75380-000 - 

TRINDADE - GOIÁS , declara, sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente certame e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores 

,,$'~~-~--:::. 
DEL',1).1,li :WA4ÊAJA1s EL°1TRiêos LTDA ~ EPP. 
CNPJ.: 37.227.550/0001-58 
ALESSANDRD MARTINS MIGUEL 

RG Nº. 2.716.939 SSP!GO CPF Nº. 788.729.281-68 

SÓCIO PROPRIETÁRIO tl. ~/ 

j·J \ 

Delvalle Materiais Elétricos Lida - EPP 
RUA R·S Nº 129 QO. R-7 LT 07-SETOR OESTE - GO!ÂNIA·GOIÁS -CEP· 74.125-070- 

Inscrição Estadual n. 10235208-9-IM 03.986.055 CNPJ.: 37.227.550/0001-58 - FONE.: (62) 3095-4399 - e-mail.: delvol/emateriaisefetricos@hotmail.com / delvallemateriaise/etricos@GMaif.com 

( 



LLE E /CDS l 
DEIVALLE 
RUA R 5 Nº 129 QD R-7 ll 07 

SETOR OESTE 
CE P 74 125-070 
L.GOilXNIA - GO.J 

Goiânia , GO , 19 de SETEMBRO de 2018 

ANEXO-A 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
AO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ 
CNPJ N. 76.460.526/0001-16- PREGÃO PRESENCIAL ( SRP) N.º 081/2018- PROCESSO N.º 093/2018 
Tipo : MENOR PREÇO POR ITEM 
Abertura: 19/09/2018 às 13h30 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária visando a aquisição de materiais destinados a 
manutenção da Iluminação Pública, deste Município de Planalto, conforme condições fixadas neste edital e seus 
anexos. 

A Empresa Delvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual nº 10.235.208-9 e Inscrição Municipal nº 3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. R7 
Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (062) 3095-4399, e-mail.: delvallemateriaiseletricos@hotmail.com, 
neste ato por intermédio de seu Representante Legal, o Sr. o Sr ALESSANDRO MARTINS MIGUEL , Brasileiro , casado , Sócio 
Proprietário, portador do RG Nº 2.776.939 SSP-GO CPF Nº. 788.729.281-68, residente RUA 04 QD 01 LOTE 11 - SETOR CRISTO 
REDENTOR - CEP 75380-000 - TRINDADE - GOIÁS , declara : 

1. Recebemos todos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações, 
objeto da licitação, estando de pleno acordo conforme edital. 

2. Para fins de participação na certame, conforme edital supra referenciado, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de 
todos os documentos que forem apresentadas na presente licitação 

3. DECLARA para os efeitos do Inciso VII do Art. 42 da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e cumpre plenamente às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 72 do mesmo diploma 

4. DECLARA, para os devidos fins e legais efeitos, que reúne todas as condições necessárias, com disponibilidade para atendimento ao objeto 
do CERTAME 

5. DECLARA, sob as penas cabíveis assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, e, de que 
a mesma não se encontra inadimplente e nem é o objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de 
órgãos públicos Federal, Estadual ou Municipal; 

6. DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 72, XXXlll, da 
Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

7. DECLARA que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão. 

8. Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que, somos EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE , nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 123/2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate na presente licitação. 

9. DECLARA, ainda, sob as penas da Lei, que não é optante do simples nacional. 

10. Declara sob as penas do Art.299 do Código Penal, de que temos plena e total disponibilidade de fornecer os produtos licitados no prazo 
previsto em edital. 

1 
i ., 

f·17;-' 
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11. Declaramos que o js) produto (s ofertado (s) atende (m) as normas da ABNT -Associação Brasileira de Normas Técnicas 

~ ..•.•• -·~ 
J ~ 

~~ \-._~!<:: ., .. '',,,, ... . ( ~ 
DELVALLE MATIRIAIS ELETRICOS L TOA - EPP 

' \. 

CNPJ,: 37.227.550/0001-58 
ALESSANDRO MARTINS MIGUEL RG Nº. 2.776.939 SSP/GO CPF Nº. 788.729.281-68 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

Delvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP 
RUA R-5 Nº 129 QD. R·7 LT 07-SETOR OESTE- GO/ÂNIA-GO/ÁS-CEP, 74.125-070- 

( - 
L Inscrição Estadual n. 10235208-9- IM 03.986.055 CNPJ.: 37.227.550/0001-58- FONE.: (62) 3095-4399 - e-mail.:delvallemateriaisefetricos@hotmail.com / defvallemateriaise/etricos@GMail.com 
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LLE /AIS E /CDS l 
-581 
LTDA·ME 

RUA R 5 Nº 129 QD R-7 LT 07 
SETOR OESTE 

CE P 74 125-070 
LGOit\NIA - GO.J 

Goiânia , GO , 19 de SETEMBRO de 2018 

ANEXO 
INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO. 

AO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ 
CNPJ N. 76.460.526/0001-16- PREGÃO PRESENCIAL ( SRP) N.º 081/2018 - PROCESSO N.º 093/2018 
Tipo : MENOR PREÇO POR ITEM 
Abertura: 19/09/2018 às 13h30 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária visando a aquisição de materiais destinados a 
manutenção da Iluminação Pública, deste Município de Planalto, conforme condições fixadas neste edital e seus 
anexos. 

Razão Social: DelValle Materiais Elétricos Ltda. - EPP 
Rua: R-5 

Bairro: Setor Oeste 

Cidade: Goiânia' 

CNPJ nº: 37.227.550/0001-58 

Conta Corrente nº: 29132-3 

Inscrição Estadual nº: 10235208-9 

Telefone: (62) 3095-4399 

Contador da Empresa: LUCIANO DE MOURA - CPF 633.538.141-91 - 
CRC 013301-0 

Nº: 129 

CEP: 74.125-070 

Estado: Goiás 

Agência: 3483-5 Banco: do Brasil - BANCO 001 

Inscrição Municipal nº: 3986055 

Fax: (62) 3095-4399 

Telefone: (62) 8494-4545 

QUADRO SOCIET.6-RIO 
NOME ALESSANDRO MARTINS MIGUEL FERNANDO RODRIGUES VALE 
CPF 788. 729.281-68 042.036.901-S3 
RG 2.776.939 SSP GO 196209 SSP GO 

RUA 04 QD 01 LT 11- CEP - 75.380*000 -ST CRISTO REDENDOR RUA TV QD 04 LOTE 04-CEP 74063-350 - SETOR Tropical Verde - 
ENDEREÇO - TRINDADE - GOIÁS Goiânia - Goiás 
QUALIFICAÇÃO SÓCIO SÓCIO 
NÚMERO DO 
ÚLTIMO REGISTRO S2.20095595-3 - EM 13/04/2016 52.20095595-3 EM 13-04/2016 NA JUNTA 
COMERCIAL 

NOME 
CPF 
ENDEREÇO 

REPRESENTANTE 
ALESSANDRO MARTINS MIGUEL Qualificação: SÓCIO 
788.729.281-68 RG 2.776.939 SSP GO 
RUA 04 QD 01 LT 11- ST CRISTO REDENDOR -TRINDADE - GOIÁS 

Responsável para assinatura de Contrato/Ata de Registro de Preços: 
ALESSANDRO MARTINS MIGUEL - DATA DE NASCIMENTO: 16/01/1973 - , RG.: 2.776.939 SSP/GO E CPF: 788.729.281-68 - RUA 04 
QD 01 LOTE 11 - SETOR CRISTO REQENTOR - CEP 75380-000 - TRINDADE - GOIÁS Fone:(62)3924-7226-EMAIL: 
ALESSANDROMM200~~1L.ÇOM . ---- . . 

' ' • ·- ·, • , __ 1 ·, \.;.,...., '- . 
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DELVALLEM.lf.'TERIAIS ELETRICOS LTDA • ME 
CNPJ.: 37'227.550/0001-58 
ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 

RG Nº. 2.776.939 SSP/GO CPF Nº. 788.729.281-68 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

Delvalle Materiais Elétricos Ltda - EPP 
RUA R-5 Nº 129 QD. R-7 LT. 07-SETOR OESTE- GOIÂN!A-GOIAS-CEP: 74.125-070- 

Inscrição Estadual n. 10235208-9-/M 03.986.055 CNPJ.: 37.227.550/0001-58- FONE.: (62) 3095-4399 - e-mait.: delvaf!emateriaiseletricos@hotmail.com / de/valfemateriaise/etricos@GMail.com . ~1 
~- - 7 



LlE /AIS ElETRJCOS l 
.227 

DELW\LLE MATERL~IS LWA-ME 
RUA R 5 Nº 129 QD R-7 LT. 07 

SETOR OESTE 
CE P 74 1.25-070 
LGOI,3..NIA - GQ_J 

Delvalle Materiais Elétricos Lida - EPP 
RUA R-5 Ng 129 QD. R-7 LT 07-SETOR OESTE-GO!ÂNIA-GOIAS-CEP: 74.125-070- 

lnscrição Estadual n. 10235208-9- !M 03.986.055 CNPJ.: 37.227.550/0001-58 - 

FONE.: (62) 3095-4399 - e-mail.: delvaf!emateriaise/etricos@hotmail.com / delvollemateriaiseletricos@GMail.com 



14/09/2018 https://wwvv.sifge.caixa.gcv.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 78794591/0001-03 
Razão Social: WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 
Endereço: R VINTE E QUATRO DE MAIO 570 / REBOUCAS / CURITIBA J PR J 

80220-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018 

Certificação Número: 2018090305534451866287 

Informação obtida em 14/09/2018, às 17:41:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https•//vvww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlrnprimirPapei.asp 



06/08/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 78.794.591/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014 . 
. Emitida às 11 :45: 1 O do dia 06/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/02/2019. 
Código de controle da certidão: ED1 E.1 D9B.9372.FA95 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

PARANÁ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 018247798-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.794.591/0001-03 
Nome: WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/10/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

1 

Pàg,na 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (22106/2018 08 28 27) ..• _,, 



22/06/2018 www5.curiiiba.pr.gov.br/gim/certidaonegaiiva/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

CNPJ: 78.794.591/0001-03 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 157257-9 
ENDEREÇO: AV. SILVA JARDIM, 1219 - REBOUÇAS, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

,..-. A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto nº 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 209586/2018 

EMITIDA EM: 22/06/2018 

VÁLIDA ATÉ: 19/10/2018 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 4C08.260A.ABF2.492A-6.BC77.A457.EEE5.99BF-O 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias I Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

•f_ .. ·.n·~.\ '. r· f\i 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 78.794.591/0001-03 

Certidão nº: 152468874/2018 
Expedição: 22/06/2018, às 08:30:48 
Validade: 18/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) I inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

78.794.591/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Mi~istério Püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TDA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001 .. 03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

WlLLIAM YAN WEY MAN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

Universal de bens, empresário, titular da cédula de identidade RG nº 

1.457.796-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 616.210.809-00, residente 

e domiciliado à Rua: Marechal Deodoro, 430 Ap. 22 - Centro, CEP 80.010- 

01 O, Município de Curitiba, Estado do Paraná; 

PHILUP WAN TCHA VAN, brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em 

02/02/2003, estudante, titular da cédula de identidade RG nº 10.177.255-1 

SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.092.909-92, residente e domiciliado 

à Rua Mariano Torres, nº. 295, Ap. 22, Centro, CEP 80.060-120, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado por seu pai WILLIAM 

YAN WEY MAN, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal de 

bens, empresário, nascido em 04/05/1967, residente e domiciliado à Rua 

Marechal Deodoro, nº. 430, Ap. 22, Centro, CEP 80.010-010, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, portador da Carteira de ldentídade Civil RG n". 

1.457.796-3 SSP/PR e CPF nº. 616.210.809-00, e sua mãe CHUANG FU JU, 

natural de Taipei - Taiwan, nascida em 25/03/1970, casada sob o regime de 

comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua 
Marechal Deodoro, nº. 430, Ap. 22. Centro, CEP 80.010-010, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, titular da cédula de identidade RG 8.232.298-1 
SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº. 187.426.678-60; 

Únicos sócios da totalidade do Capital da Sociedade Empresária Limitada, 

WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTOA - EPP, inscrita no 
CNPJ de n.º 78.794.591/0001-03, com sede social na Avenida Silva Jardim, 

nº. 1219, Rebouças, CEP 80.250-200, Curitiba - Paraná, com seu ato 

constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE nº . 

. , 

\ ' ) 1 \_)v 
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2018 11:04 SOB Nº 20180866400. 
PROTOCOLO: 180866400 DE 02/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800485861. NIRE: 41200664658. , 
WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP <:: .. .......__,. 

---·2 Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 14/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

. ......_ '·' 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectiv6(~r(ais. 
T-.&=----....:l- --··- ------· '---- --.:i·--- ...::1- -·--' -·----- 



WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

412.0066465-8 em sessão de 10/07/1985, resolvem de pleno e comum 

acordo, alterar e consolidar as disposições contratuais vigentes, conforme a 

seguir exposto: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aumento de Capital - O capital social que era de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), é elevado nesta data para R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais), divldido em 450.000 (quatrocentos e cinquenta 

mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, cujo aumento é 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelos 

sócios, ficando distribuído da seguinte forma: 

SOCIO % I QUOTAS\ VALOR 

99 445.500 1 R$ 445.500,00 

1 4 .. 500 R$ 4.500,00 

100 l 450.000 I R$ 450.000100 

WILLIAM YAN WEY MAN 

PHILUP WAN TCHA YAN 

1TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE - A responsabilidade dos sócios é 

restrita ao valor do Capital Social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. Os sócios não responderão subsldiariamente pelas obrigações sociais, 

conforme estabelece o Artigo 1054 combinado com o Artigo 997, VIII, do Código 

Civíl, Lei nº10.406/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES - A administração 

da sociedade cabe ao sócio, WILLIAM YAN WEY MAN, qualificado anteriormente, 

autorizado ao uso do nome empresarial, dispensando-o de caução e investido dos 

2 

tt ::~ 
--~ ; . ..t- 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2018 11:04 SOB Nº 20180866400. 
PROTOCOLO: 180866400 DE 02/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800485851. NIRE: 41200664658. 
WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

Libercad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 14/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr~~~ção de sua autenticidade nos respectivos portais. 



WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41200664658 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

mais amplos e gerai.s poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas 

relações com terceiros, nas repartições públicas e autarquias, assinando em 
conjunto ou isoladamente, todos os documentos necessários à gestão dos negócios, 

podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo de mandato 
determinado e poderes específicos. 

CLÁUSULA QUARTA - Inalterabilidade das Clausulas - Permanecem inalteradas 

as demais clausulas que não colidirem com o contrato inicial. 

CLAUSULA QUINTA - Pelo presente instrumento, resolvem os sócios consolidar o 

contrato social em cumprimento ao comando legal emanado do Novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, conferindo assim nova redação as cláusulas contratuais, 

passando o Contrato Social Consolidado a vigorar com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 

WILLIAM YAN WEY MAN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
Universal de bens, empresário, titular da cédula de identidade RG nº 
1 .457.796-3 SSP/PR, tnscnto no CPF/MF sob o nº 616.210.809-00, residente 

e domiciliado à Rua: Marechal Deodoro, 430 Ap. 22 - Centro, CEP 80.010- 
01 O, Município de Curitiba, Estado do Paraná; 

PHILLIP WAN TCHA VAN, brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em 
02/02/2003, estudante, titular da cédula de identidade RG nº 10.177 .255-1 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TOA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.092.909-92, residente e domiciliado 

à Rua Mariano Torres, nº. 295, Ap. 22, Centro, CEP 80.060-120, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado por seu pai WILLIAM 
Y AN WEY MAN, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal de 

bens, empresário, nascido em 04/05/1967, residente e domiciliado à Rua 

Marechal Deodoro, nº. 430, Ap. 22, Centro, CEP 80.010-010, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº. 

1.457.796-3 SSP/PR e CPF nº. 616.210.809-00, e sua mãe CHUANG FU JU, 
natural de Taípei - Taiwan, nascida em 25/03/1970, casada sob o regime de 

comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua 
Marechal Deodoro, nº. 430, Ap. 22, Centro, CEP 80.010-01 O, Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, titular da cédula de identidade RG 8.232.298-1 

SESP/PR. inscrita no CPF/MF sob nº. 187.426.678-60; 

Únicos sócios da totalidade do Capital da Sociedade Empresária Limitada, 

WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ de n.? 78.794.591/0001-03, com sede social na Avenida Silva Jardim, 

nº. 1219, Rebouças, CEP 80.250-200, Curitiba - Paraná, com seu ato 

constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob N!RE nº. 

412.0066465-8 em sessão de 10/07/1985, resolvem de pleno e comum 

acordo, resolvem de pleno e comum acordo, consolidar as disposições 

contratuais vigentes, conforme a seguír exposto: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DENOMINAÇÃO SOCIAL • A sociedade gira sob o nome 

WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, Sociedade 

Empresária L TDA, sendo regida de conformidade com a Lei nº 10.406/2002 e 

supletivamente pelas normas da sociedade anônima. 

\ \._., ' \,...\J...,. 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE - A sociedade possui sede e foro na Avenida Silva 
Jardim, nº. 1219, Rebouças, CEP 80.250-200, Município de Curitiba, Estado do 

Paraná. 

PARÁGRAFO ÚNICO - faculta-se à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio 
exclusivo de sua aomtnístração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em 

qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se 

necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL - Constitui objeto da sociedade: 

47.4.2-3/00 - Comercio Varejista de Material Elétrico; 

4 7 .6.1-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria; 
47.4.4-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 

4 7 .5.9-8/99 - Comercio Varejista de Artigos de Uso Domestico; 

47.8.9-0/05 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários; 

46.4.9-4/05 - Comercio Atacadista de Artigos de Tapeçaria; Persianas e Cortinas, 

(grama sintética). 

CLÁUSULA QUARTA • PRAZO DE DURAÇÃO - O prazo de duração da sociedade 

é indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos 
previstos em Lei, início das atividades a partir de 10í07/1985. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL - O capital social totalmente integralizado 

em moeda corrente do País, à vista, na importância de R$ 450.000,00 (quatrocentos 

e cinquenta mil reais), divididos em 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) quotas, 

todas com direito a voto, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, encontra- 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TDA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

se assim distribuído entre os sócios: 

SOCIO % QUOTAS VALOR 

WILLIAM YAN WEY MAN 99 445.500 R$ 445.500,00 

PHILUP WAN TCHA YAN 1 4.500 R$ 4.500,00 
1 

1TOTAL 1 100 1 450.000 R$ 450.000,00 1 

! i i 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE - A responsabilidade dos sócios é 
restrita ao valor do Capital Social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, todos respondem solidariamente pela integralízação do capital 

social. Os sócios não responderão subsidia riamente pelas obrígações sociais, 

conforme estabelece o Artigo 1054 combinado com o Artigo 997, VIH, do Código 

Civil, Lei nº10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES - A administração da 

sociedade cabe ao sócio, WILLIAM YAN WEY MAN, qualificado anteriormente, 

autorizado ao uso do nome empresarial, dispensando-o de caução e investido dos 

mais amplos e gerais poderes. podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas 

relações com terceiros, nas repartições públicas e autarquias, assinando em 

conjunto ou isoladamente, todos os documentos necessários à gestão dos negócios, 

podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo de mandato 

determinado e poderes específicos. 

CLÁUSULA OITAVA- IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL-Os 

sócios e administradores ficam investidos de todos os poderes necessários para 

prática dos atos de gestão, vedado os avais, fianças, ou outras garantias de favor, 

\ 
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WLUX COMERCIO OE MATERIAIS ELETRICOS LTOA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

bem como, o uso ou emprego da denominação social em negócios ou transações 

estranhos aos objetivos sociais. 

CLÁUSULA NONA - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As deliberações 

sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e secretariada pêlos sócios 

presentes. que lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente ao registro em 

órgão competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de 

livro de ATA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A convocação para a reunião de sócios se dará por 
escrito, com obtenção individual de ciência, dispensando-se as formalidades da 

publicação ao anúncio, conforme§ 6º, do artigo 1.0 72, da Lei n" 10.406/02. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em 

primeira convocação, de titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social e, 

em seguida, qualquer número. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dispensa-se a reunião dos sócios, quando estes 

decidirem por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do § 3", 
do art., 1.072 da Lei nº10.406/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO - A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em 

lei, ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de 

acordo com o artigo 1.078 da Lei nº 10.406/2002 e extraordinariamente sempre que 

os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo, se todos os 

sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TOA- EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO QUINTO - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro 

sócio ou por procurador devidamente constituído para este fim específico. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes 

matérias, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do presente artigo: 

aprovação das contas da adrnínístraçãc; 

a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

lll a destituição dos administradores; 

IV a modificação do contrato social; 

V a incorporação, a fusão e a díssolução da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação; 

VI a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

VII a recuperação judicial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As deliberações dos sócios serão tornadas, observado os 
quóruns mínimos a seguir: 

1 - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos 

casos previstos nos incisos V e VI do art. 1.071; 

t 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TOA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ll ~ pelos votos correspondentes a mais de metade do capítaí social, nos casos 

previstos nos incisos li, Ili, IV e VIU do art. 1.071; 
Ili - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no 

contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADAS OE PRÓ-LABORE - Pelo exercício da 

administração, os sócios e administradores terão o direito de uma retirada mensal à 
titulo de pró-labore, observadas as disposlções regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESUL TAOO E SUA DISTRIBUIÇÃO - O 

exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao 

término de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, precedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou prejuízos 

apurados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, 

devidamente convocada, os resultados sobre os lucros apurados, distribuindo-os, 

capitalizando-os ou deixando-os em reserva na sociedade. Os prejuízos poderão ser 

compensados com os lucros que forem apurados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade poderá, a seu critério, elaborar 

demonstração contábil mensal, trimestral ou anual, e distribuir os lucros apurados no 

período aos sócios, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 

capital social, conforme estabelece o artigo í .059 da Lei nº 10.406/2002 e ainda 

distribuir lucros com base nos lucros acumulados constantes do último balanço 

patrimonial. 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TOA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.59110001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Sociedade poderá, de acordo com deliberação dos 

sócios que representem a maioria do capital social, distribuir os resultados 

desproporcionalmente à participação de cada sócio no quadro societário, de acordo 

com autorização do artigo 1.007 da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE QUOTAS - As quotas da 

Sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 

consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de 

preferência para os sócios que queiram adquiri-las. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá 

comunicar aos demais, por intermédio de carta registrada, com antecedência de 60 

(sessenta) dias, a sua intenção de não mais continuar na Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALE CIMENTO DE SÓCIO - O falecimento, 

falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para dissolução 

da Sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de 

qualquer um dos sócios, caberá aos sócios remanescentes. juntamente com um dos 

herdeiros, ou representante legai, proceder ao imediato levantamento do Balanço 

Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas 

sociais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do 

último dia do mês anterior ao evento. 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001·03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
- A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios - quotistas, para 

este fim convocados, respeitado o quorum deliberativo previsto no parágrafo sétimo, 

da cláusula nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS - De conformidade com o que 

dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), será 

observado na omissão do diploma legal norninado e deste contrato, as disposições 

contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente à Sociedade 
Empresária Limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente e aplicável 

à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DESIMPEDIMENTO - O Administrador declara sob 

as penas da lei, nos termos do Art. 1.011, § 1°, da Lei nº 10.406/2002, 

expressamente que não se acha impedido de exercer a administração da sociedade, 

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou condenado a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, bem 

como, não se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei nº 
8.934/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO M Fica eleito o Foro de Curitiba Estado do 

Paraná, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente sociedade, os quais 

possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente. 
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WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS l TDA - EPP 

CNPJ Nº. 78.794.591/0001-03 NIRE Nº. 41 2 0066465 8 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 

de A!teração do Contrato Social, em Oí (uma) via na presença das testemunhas 
abaixo descritas. 

Curitiba, 21 de Dezembro de 2017 

u ., ,-"'4 W1tuAM\~A~' W.~~-<J:-· .. r-p,-BEL-~~1 { 
MAN . 

Representado por: 
William Yan Wey Man Chuang Fu Ju 

Pai Mãe 

PEDRO-HENRIQUE LINDBEC.K 
RG 9.769.503-2 SSP/PR 
CPF: 068240A09-83 

' ,.J ' d\_., 
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17/09/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.794.591 /0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 11/07/1985 

NOME EMPRESARIAL 
WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

[ 
PORTE 
EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

J CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[ COMPLEMENTO NÚMERO 
1219 

[ 

LOGRADOURO 
AV SILVA JARDIM 

MUNICÍPIO 
CURITIBA l BAIRRO/DISTRITO 

REBOUCAS 

l TELEFONE 
J41) 3085-5056 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
MARC!A@CASADESUCOSWING.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÂVEL (EFR) 
***** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

...-!\provado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/09/2018 às 17:01 :24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

' \ .. ). 

https:l/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 





12/09/2018 Emissão do CICAD 

PARÁ NA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

10162267 -30 

Inscrição CNPJ 

78. 794.591/0001-03 

Início das Atividades 

08/1985 

Empresa I Estabelecimento 
Nome Empresarial WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento AV SILVA JARDIM, 1219 - REBOUCAS - CEP 80250-200 
FONE: (41) 3085-5056 

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 08/1985 
( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 
Sit • At I ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 

I uaçao ua 0712016 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
Atividade Econômica Principal do 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

Estabelecimento 

4649-4i05 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA; 
PERSIANAS E CORTINAS 

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
Atividade(s) Econômica(s) 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 

Secundária(s) do Estabelecimento DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITARIOS 

Quadro Societário 
Tipo 

CPF 

CPF 

Inscrição Nome Completo I Nome Empresarial 
616.210.809-00 WILLIAM YAN WEY MAN 

069.092.909-92 PHILLIP WAN TCHA YAN 

Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 12/10/2018. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS Nº 10162267-30 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.p.Lgov.br 

Emitido Eletronicamente via Internet 
12/09/2018 14:01:01 • Dados transmitidos de forma segura 

Tecnologia CELEPAR 

' 1 v V 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/ _ce_ CI FS 11D.asp?elncludelinkFacil=S&eCadicms=1016226730&eUser=AADAM 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 ! Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mai 1: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

- DECLARA para os devidos fins de direito cue, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça cio Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tJpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA • EPP tinha posse de um documento corr as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA • EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/09/2018 15:14:51 (hora local) através do sistema de autenticação díqítal do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 º, 10° e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA • EPP ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail auientica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https1/auldigitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1077259 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/09/2019 14:47:16 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 77001709181446270400-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734 fd94 f057f2d69fe6bc05be46f0434e59e6ff846a 7 ce8b8379cbbf24b843901c279f26f6655225a5fd6703601 ac804ce8eac52499a 1 cd e96ba 
e91104c867e 7 ea9c0f7b35deb12b587c09fd 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PS 
Te! .. (83) 3244-5404 I Fax (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3 . 

.--DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
.=stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documente faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/08/2017 17:06:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 º, 10° e seus§§ 1 e e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos:!iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 798219 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/08/201817:02:41 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 77001508171658510963-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13. í 05/2015, Lei 
Estadual nº 8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014 . 

•••• 
reierido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Bento da Rocha. - 83430000 - Centro - Grande do Su! - PR 

17 

Data: 7 

DE MATERLC\IS ELETR!COS l TOA CNPJJCPF 78.794.591/0001 

DE OBRAS E !NFRAESTRUTURA 

Elemento: OE CONSUMO 

15452002020283390300000 Desdobramento.Zê 00 

Nad/Ano: 628/2047 

65/2016 

02/08/2016 

PARA MANUTENCAO DA REDE OE ILUMINACAO 
CONFORME DESCRmvo E QUANTlTATIVO 

Valor do 

Valor Anulado: 

Saldo do 

J -, 
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ELETR!COS l TDA EPP 1111111111111111111 H 1111111 l li 
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Data: 31/08/2016 
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WLUX COMÉRCIO DE lkl4TERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 78.794.591/0001-03 - 
Inscrição Estadual: 10162267-30 
Inscrição Municipal 157257-9 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para 
..-.,.itar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Curitiba, 19 de setembro de 2018 . 

.--. areia Regina Calai - Representante Legal - Analista de Licitações 

RG 6.570.069-7 PR - CPF 020.868.309-71 

WLUX Comércio de Materiais Elétricos ltda - EPP 

CNPJ 78.794.591i0001-03 

f7a. 794.591/0001 :õ3l 
WLUX COMÉRCIO OE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA • EPP 

AVENIDA SILVA JARDIM Nº 1219 

L R~ROLÇAS • CEP 80.250,200 _J. . 
CURITIBA·!lij . 

Endereço: Avenida Silva Jardim 1219 Bairro - Rebouças-Curitiba-PR CEP: 80.250-200 
E-mai!: w!uxlicitacoes@gmail.com.br 

Fone/Fax: 41-3026-q302 
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WLUX COMÉRCIO DE lk1A TERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 78.794.591/0001-03 - 
Inscrição Estadual: 10162267-30 
Inscrição Municipal 157257-9 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

.• proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018, por seu 
. ..,presentante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais 
legislação pertinente, que, nos termos do§ 6° do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 
situação reguiar perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 
7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Curitiba, 19 de setembro de 2018. 

RG 6.570.069-7 PR - CPF 020.868.309-71 

ffü. -·-·" , ,, n , _., ,r::, -"J . 794.591/,uiJO e •• u.;; 
WLUX COMÉRCIO OE MATf:; 14/S 

ELÉTRICOS LTD>~ · Er.:ri 

AVENIDA. SILVA JARDIM N' 1219 

I REBOLÇt\S · CEP 80.2Sú-2uo 

CUF,ITJBA · f'R -- 
Márcia Regina Calei - Representante Legal - Analista de Licitações 

WLUX Comércio de Materiais Elétricos Ltda - EPP 

CNPJ 78.794.591/0001-03 

Endereço: Avenida Silva Jardim 1219 Bairro - Rebouças-Curitiba-PR CEP: 80.250-200 
E-mail: wluxlicitacoes@gmail.com.br 

Fone/Fax: 41-3026-0302 
j 
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CAIXA 
CAIXA ECOl·,ôr,m.:;A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Endereço: 

14193126/0001-34 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA 
AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO 1400 SALA 01 / CENTRO/ FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85601-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 16/09/2018 a 15/10/2018 

Certificação Número: 2018091603222368722214 

Informação obtida em 17/09/2018, às 09:57:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



17/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:57:54 do dia 17/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/03/2019. 
Código de controle da certidão: 3C92.E3EB.F895.8A08 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

) 1 /1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 018707888-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.193.126/0001-34 
Nome: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda.pr gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Publica (11/0912018 09.55:20) 

'V 

t::--n 
/ 



17/09/2018 Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°21865/2018 

RAZÃO SOCIAL: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 137006 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9056992887 
ALVARÁ: 

,-. ENDEREÇO: AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, 1153 - Q 138 L 14 - CENTRO CEP: 85601270 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de materiais de construção em geral, 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Instalação e manutenção elétrica 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 17/09/2018 
DATA DE VALIDADE: 16/11/2018 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5J5X38SMUP 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em: 17/09/2018 - 09:51:53 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

\ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.193.126/0001-34 
Certidão nº: 158427280/2018 
Expedição: 17/09/2018, às 09:59:06 

Validade: 15/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
14.193.126/0001-34, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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1\1A'fERlA.IS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TDA ME 

CNPJ 14.193.t26/0001-34 
NlRE 412.0715215-6 

Os abaixos assinados 

VINICIUS HILLESHEIM brasileiro. solteiro, empresário, nascido em 15/09/1990 residente e 
domiciliado em Francisco Beltrão/PR, à Rua Antonina , nº 1307 - Bairro Alvorada- CEP 
85.601-580, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.570.281-3 SESP/PR CPFIMF nº 

048.266.619-67 IVONETE DOARTE DOS SANTOS brasileira, casada com Comunhão parcial de Bens , 
nascida em 19/09/1968 residente e domiciliado na Rua Antonio Bordignon, nº 76 Bairro São 
Cristovão CEP 85.601-360, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.857 .353-3 SSPIPR 
CPF/MF nº 681.252.919-20; Tem constituída entre si, uma sociedade empresarial limitada 
que gira nesta praça sob o nome MA TE RIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TOA ME, 

~om sede e foro a AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO ,nº 1153 ,CENTRO Francisco 
Beltrão Pr CEP 85.601-270 , registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NlRE 412.0715215-6 em 23/08/2011 e inscrita no CNPJ 14 193.126/0001-34, regida 
pelos artigos í 052 a 1087 da Lei 10406/2002 Resolvem Alterar e Consolidar o contrato 
social mediante as condições e pelas demais exposições legais aplicáveis a espécie e pelas 

clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL : A empresa que atua no ramo de atividade 
nos CNAE 47423-00 COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETR\CO; CNAE 47440-99 
COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇAÕ EM GERAL; CNAE 47440-01 
COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS; CNAE 43215-00 INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELETRlCA; a partir desta passa a ser: CNAE 47547-03 COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; CNAE 47423-00 COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO; CNAE 43215-00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; CNAE 
47440-01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; CNAE 47440-99 
r.;)MERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 

CLAUSULA SEGUNDA -Permanece inalterada as demais clausulas do contrato social. 

CLAUSULA TERCEIRA: A responsabi\idade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

CLAUSULA QUARTA ·. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraç:lo do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA QUINTA : D.ô. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO Á vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina ao art,2,031 da lei nº 10A06/2002, os sócios 
RESOLVEM , por este instrumento , atualizar e consolidar o contrgto..sociaJ.,,.,toH~~ assim sem 
efeito , a partir desta data as clausulas e condições con~d9s no c~nOOt>:í)iJiliitlíl&"Íu} , dequado 
ás disposições da referida LEI Nº 10406/2002 aplicáveis a est~ tip§i s·.-~.:ij@tâ:iti"'e-, p~ssa a ter a 
seguinte redação: ; l. !', · 1.,,.. r, ) \ •. J\·;/ .. \.{' \\J 
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1VLi\TERI1\IS ELE'fRICOS ESTRELA GUIA L TOA ME 
CN PJ 14.193.l26/0001-34 

NIRE 412.0715215-6 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TOA ME 

CNPJ 14.193.126/0001-34 
NIRE 412.0715215-6 

VINICIUS HILLESHEIM brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 15/09/1990 residente e 
domiciliado em Francisco Beltrão/PR, à Rua Antonina , nº 1307 - Bairro Alvorada- CEP 
85.601-580, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.570.281-3 SESP/PR; CPF/MF nº 
048.266.619-67 
IVONETE DOARTE DOS SANTOS brasileira, casada com Comunhão parcial de Bens , 
nascida em 19/09/1968 residente e domiciliado na Rua Antonio Bordignon, nº 76 Bairro São 
Cristovão CEP 85.601-360, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.857.353-3 SSP/PR: 
CPF/MF nº 681.252.919-20; Tem constituída entre si, uma sociedade empresarial limitada 
que gira nesta praça sob o nome MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME, 
com sede e foro 2 AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO ,nº 1153 ,CENTRO Francisco 
Beltrão Pr CEP 85.601-270 , registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 412.0715215-6 em 23/08/2011 e inscrita no CNPJ 14.193.126/0001-34,regida pelos 
artigos 1052 a 1087 da Lei 10406/2002 pelas demais exposições legais aplicáveis a 
espécie e pelas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRiMEIRA - NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TOA ME, com sede 
e foro a AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO ,nº 1153 ,CENTRO Francisco Beltrão Pr 
CEP 85.601-270 . 

CLAUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL - O objeto tem como ramo de atividade CNAE 
47547-03 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO ; CNAE 47423-00 

.._OMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; CNAE 43215-00 INSTALAÇÃO E 
,~ANUTENÇÃO ELETRICA; CNAE 47440-01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; CNAE 47440-99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; 

CLAUSULA TERCE!RA: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social de R$ 50.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais ) divididos em 50.000 cinquenta mil quotas no valor de R$ 1,00 (hum real ) 
cada integralizada e distribuída entre os sócios: 



CJUAT-ZTA ALTERAÇ~ÃC) CONTRATUAL 
tv1ATERLAIS ELLTRICOS ESTRELA. GUIA L TDA ME 

Cl~P J 14.193.126/0001-34 
NIRE 412.0715215-6 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela ínteqratização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA: A administraçáo da sociedade caberá a VINICIUS HILLESHEIM com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros err, geral, bem como praticar todos os demais atos necessário à 
..-insecução dos objetivos ou à deíesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 

, .Jme empresarial e administrar individualmente. 

§ 1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

§ 2.º - Facultam-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituírem mandatários 
da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas. os lucros ou perdas apurados 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercrcio social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso . 

••••• 
CLAUSULA DEClMA: .A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência. mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA : Os socios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou cio(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. 
verificada em balanço especialmente levantado. .Y ,, . 

,, 
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QL \RTA i\L TEH.1\Ç,~O CONTRATUAL 
MATE1~1AJS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

CNPJ 14.193.126/0001-34 
NIRE 4 l 2.0715215-6 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade, 

CLAUSULA DECIMA OUARTA: Fica eleito o foro de FRANCISCO BEL TRAO - PR, para o 
--.:xercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

FRANCISCO BEL TRAO - PR 20 DE MAIO DE 2015. 

1 ' li . V 
•· I, i í<' ,, ..-... 1 ~)'Vld ,(,,M .,\.J-. 

JINICIUS HiLLESHE!M 
CPF 048.266.619-67 

1. • --} -í ci ./.. /- .. -. ·r·/··~ 
•. •, '· . J ••... , -···· .. •.· '· .. ·- ..JL~/ t\..L,l( . "x "'1..-< > ,.L . i \...t.,_:..,~-.d 
IVONETE DOARTE DOS SANTOS 
CPF 681.252.919-20 

CPF 762JQ4.401-49 
idill:4:"·· ·-> 

ij
í,_ 
1 

/ \J . 

TESTEMUNHAS, 
r. 

_J_~f-· -+' -- _M_A_R_C_O_S __ P_A_U_L_O_AL VEtS DE MO RAES 
CPF: 043.457.199-76 
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18/09/2018 
Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.193.126/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO[ DATADEABERTURA 
CADASTRAL 23/08/2011 

NOME EMPRESARIAL 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminaião 

CÓDIGO F DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construyiio em ~eral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO 1 COMPLEMENTO NÚMERO 
1153 

[ 
CcP 
85.601-270 [ 

BAIRRO DISTl<ITO 
CENTRO 

~ICIPIO 

~NCISCO BELTRAO 
[ ENDEREÇO ELETRÓNICO 

[ 

TELEFONE 
(46) 3055-7073 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
SITUAÇÃO CADASl RAL 
ATIVA DATA D.A SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/08/2011 
[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇAO ESPECIAL 
******'*"* DATA DA SITUAÇfi.o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/09/2018 às 13:38:55 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

r .. ;, 
\ ''-' 

http://www. receita. fazenda .gov. br/PessoaJu rid ica/C N PJ/ cn pj reva/Cn pj rev a_ Sol i citacao. asp 
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MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9056992887 
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, 1153, BAIRRO CENTRO, 

FRANCISCO BELTRÃO/PR 
FONE: (46) 3055-7071 

Email: estrelaguia.beltrao@gmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 

CNPJ Nº: 14.193.126/0001-34 

ENDEREÇO: AV Antônio de Paiva Cantelmo, 1153, Centro, FONE: (46) 3055-7071 

MUNICIPIO: Francisco Beltrão UF: Paraná 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 081./2018, instaurádo pelo Município de 
Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou conttatar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. /f 

;'// 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

I I ,,, 

() /. A// .. _ Frand~50/Beltrão, 17 de setembro de 2018. 

~vf,LLL~ 
/ 

.> V)nicius Hillesheim 
C~F: 048.266.619-67 

1RG: 9.570.281-3 
Sócio administrador 

/\v. t: ntonio ele Paiva 
· CG': 

0)J 
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MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9056992887 
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, 1153, BAIRRO CENTRO, 

FRANCISCO BELTRÃO/PR 
FONE: (46) 3055-7071 

Email: estrelaguia.beltrao@gmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXlll DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA L TOA - ME 

CNPJ Nº: 14.193.126/0001-34 

ENDEREÇO: AV Antônio de Paiva Cantelmo, 1153, Centro, FONE: (46) 3055-7071 

MUNICIPIO: Francisco Beltrão UF: Paraná 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 081/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas 
pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos 

do § 6° do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

""· 
XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal. / 

/ 
// 

./' 
»" 

Por ser a expressão~~ade, firmamos a presente. 
/ \ 

/ 
/ ' 

, , ' / f'.rancis~o, 17 de setembro de 2018. 
ll.LLL. "---· · 

Vi~icius Hillesheim 
""CPF: 048.266.619-67 

G: 9.570.281-3 

f / 

,-. > 

'!i 1' 
1'! 53 



PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 - Centro - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85601-610 - Fone (46) 3520 - 0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 28 de Agosto de 2018 às 16:01:15. 

<'~ "'M~d0 <. · fe;,; M,ifh~6r 
Técnico Judiciário 

Matrícula nº 16.010 

,V 
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m~1t~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~__, • • -· ?irma: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L'I'OA ME ,·.,.'-, .. ,,4; 

IJfJ -~-"=~ ~st: 9056992887 
··~- - ~o~na: 1 

LIVRO DIÁRIO 

CNPJ: 14.193.126/0001-34 

Livro: COOC7 

LIVRO DIÁRiu 

Nr. de Ordem: 7 

TERMO D E ABERTURA 

Co~térn este Livro 00086 folhas numeradas 

eletronicarr,ente per processamento de dados, do número 

00001 ao número 00086 e servirá para o lançamento das 

operações próprias do estabelecimento abaixo identificado. 

r~TERIAIS ELETRICOS ESTRELA SUIA ~~DA ME 
AV AN".'ONIO OE PAIVA CANTELYIO Nr. ll53 

Bairro: CENTRO 

CEP: 85.601-270 

CNPJ: 14.193.126/0001-34 

CJOSS992887 Ir.se. l~un: 103367 Insc. Est: 

Registro na(o) 

Em: 23/08/2011 
JUNTA COMEi\CIAL DO ?ARL.NÁ AGENCUI. REGIONAL DE FCO BEI.,' 

LHRE: 41207152=.56 
Data de encerra~ento de Exercicio Social: 31/12/2Cil 7 
Data Sefaz: 23/08/2011 

FRANCISCO BELTRAO / PR, 01 e e ,J2nei::-o de 201: 

~L,vJ-.(&gb.,:l 
VINICIUS HILLÍ<~'-H-E-IM--------- 

SOCIOGERENTE 

1 

MARLIZÉ MI.RIA TRENTO 

Ccntador 

CPF 048.266.C 19-67 

RG 95702813 :'SP/PR 

PR05371'!0-0 

CPF 7627C440149 

RG 1792354-1 

JUNTA COMERCIAL DO PAAA l.t AGENCIA REGIONAL DE PA 

ai Termo de.Autentica~ã~· 1 
O presen.te livro/ficha, por rrum examinado é con .rido ,, _ - _ -__ ._ 
legislação em vigor em seus termos de abertur e 

PATO BRANCO 

1 
V 

j ·~ lr 
\J 



~:7.E~S ;::L..E7RiCOS CSTRCLA GUIA L TOA ME 
ei'iiillllllillC<lS•CO BEL TRAO ! PR 

E &J56992837 
--'Ç . 23/08/2011 

Folha 00081 

Emissão 20/02/2018 

r-rore 
' f;,•p!S,.CO ]92J1405 

'.t' ~ ·:_! :;,.< 

*** BALANÇO PATRliVlüNIAL **" 

Encerrado em - Dezembro/2017 

ATIVO 

lCMS A COMPENSAR 

[Anual] 
31/12/2017 31/12/2016 

465.054,57 325.951,32 
17.044,02 19.939,25 
17.044,02 19.939,25 
17.044,02 19.939,25 

357,87 357,87 
357,87 357,87 
357,87 357,87 

447.652,68 305.654,20 
447.652,68 305 654.20 
447.652,68 305.654,20 

465.054,5708 325.951,3208 

s 
ESTOQUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

d,.ZS a exatidão do presente Balanço Patrimonial, sornando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de 
465 054.57, bem como suas demonstrações 

,Pe,!'1'.as da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
ções foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0080 do Livro Diário nr. 0007 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob ..... ,em .. J .... J. 

não possui Conselho Fiscal instalado. 
não possui Auditoria Independente. 

'J ~ 
·----------+f!'_1h . .f'-------- 

MARLIZE MAk1; TREkto 

Contador 

VINICIUS HILLESHEIM 

SOCIOGERENTE 

CPF 048266619-67 

RG 95702813/SSP/PR 

PR053711 /0-0 

CPF 76270440149 

RG 1792364-1 

,- 
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!r• 
~ :_001 MATERiAIS ELETRICOS ESTRELA GUi,; L TDA fie 
~i$l?,-27Q FRANCISCO BEL TRAO ! PR 

l'Ll··SG '2610001-34 l.E 9056S92887 ~.l.RE. 41207152' "º 
IQ Para: MARLIZE MARIA TRENTO 

Folha 00082 

Emissão 20/02/2018 
Data Reg 23/08/2011 

*** BALANÇO PATRIMONIAL*** 
Moeda Corrente 

Encerrado em - Dezembro/2017 

PASSIVO 

31/12/2017 
[Anual] 

31/12/2016 

l.R.F. SOBRE TRABALHO ASSALARIADO 

25.399,20 
25.399,20 
13.584,13 
9.975,88 
193,85 

1.796,39 
1.618,01 
11.815,07 
11.815,07 

439.655,37 
50.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

389.655,37 
389 655,37 
389.655,37 

325.951,32 
50.000,00 
50.000,00 
50 000,00 

275 951,32 
275.951,32 
275 951,32 

OBRIGACOES FISCAIS 
SIMPLES A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OUTRAS OBRIGACOES 
ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

•• OTAL •• • = - • :'';?/,/ .. • 

DO PASSIVO 
465.054,57CR 325.951,32CR 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, sornando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de 
R$******'***465 054,57, bem como suas demonstrações 

Sob as penas da lei. declaramos que as informaçôes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As Informações foram extraídas das foihas nr. 0002 a 0080 do Livro Diârio r.r. 0007 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob :1r eni ./ ../. . 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A Sociedade não possui Auditoria Independente 

@•~FRANCISCO BELT)O I PR, 20/02/2018" 

!9 _,V\An~Mt~ 
VINICIUS HILLESHEIM •• •• •• 

SOCIOGERENTE 
MARLIZE MARIA TRENTO 

Contador 

CPF. 048255 619-<37 

RG 95702813/SSP/PR 

PR053711/0-0 

CPF 76270440148 

RG: 1792364-1 ••• •• •• •• •• •• •• •• • •• •• • 
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.~ 0001 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA L TOA ME 

·1-270 FRANCISCO BEL TRAO I PR 

tfiiS 126/0001-34 LE. 9056992887 N IRE 41207152'156 

ro Para MARLIZE MARIA TRENTO 

" f!I • rras Em: Moeda Corrente 

Data Reg. 23/08/2011 

Folha 00083 

Emissão. 20/02/2018 

'Rara ·\i; 39 13 

f;f;ois\ro '392il1405 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Encerrado em - Dezembro/2017 

• SUL TADO DO EXERCICIO 
REC.LIQ DE VENDAS DE PROD.E SERVIC • •• • • • •• • .- • • •• .' ri:••>:'/ .. :·. • • ... ' 

31/12/2017 

REC.BRUTA DE VENDAS DE PRO.E SERV . 
VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS 

VENDAS MERC MERCADO INTERNO 
DEDUCAO DA RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 
IMPOSTOS SOBRE PROD INDUSTRIALIZAD 
ICMS SNENDAS E PRESTACAO SERVICOS 
SIMPLES S/REC.BRUTA 

CUSTOS DOS PRODVEND.E DOS SERVPR 
(-) CUSTOS DOS PROD. VENDIDOS 

CUSTO PRODUTO 
C.MV CUSTOS COMERCIAIS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
(-)1.C M.S S/COMPRAS E/OU ENTRADs 

ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COM PESSOAL 

SALARIOS E ORDENADOS 
FERIAS 
13§ SALARIOS 
FGTS 
MULTA FGTS RECISOES 

HONORARIOS 
DIRETORIA 

828.484,86 
828.484,86 
828.484,86 
(10.062,45) 
(10.062,45) 

(24,18) 
(62,39) 

(9.975,88) 
(579.624, 72) 
(579.624,72) 
(579.624, 72) 

(125.093,64) 
(113.849,64) 
(88401,66) 
(9.152,10) 
(8.235,81) 
(7.829,80) 
(230,27) 

(11.244,00) 
(11.244,00) 

[Anual] 
31/12/2016 

820.048,16 
820.048,16 
820.048, 16 
(7.074,68) 
(7.074,68) 

(7.074,68) 

(557.194,91) 
(557.194,91) 
(557.194,91) 

7.432,55 
7.432,55 
7.432,55 

(144.742,16) 
(134.182,16) 
(100.971,50) 
(15.047,85) 
(8488,45) 
(9.369,82) 
(304,54) 

(10.560,00) 
(10.560,00) 

118.468,96CR 

Soo as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As ~nformações foram extraídas das folhas nr, 0002 a 0080 do Livro Diário nr. 0007 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob 
!l;t'. . , em ../. ./.. 

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A Soceóade não possui Auditoria Independente. 

do exercício 113.704,0SCR 

VINICIUS HILLESHEIM 

SOCIOGERENTE 
Contador \ 

MARLIZE MARIA TRENTO 

CPF 048 266.619-67 

RG 95702513/SSP/PR 

PR053711/0-0 

CPF 76270440149 

RG: 1792364-1 
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• ''Y'g 0001 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

•• 5C1-270 FRANCISCO BEL TRAO ! PR 

•• 193126/0001-34 !.E .. 9056992387 N 1.RE 41207152,SG 
~íado Para MARLIZE MARIA TRENTO 

Data Reg, 23/08/201 ', 

Folha 00084 

Emissão 20/0212018 

Hora 0'91913 

f<'~s,s.,ro 9g2u1405 •• 
Encerrado em - Dezembro/2017 •• DLPA-DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS - - SALDO NO INICIO DO PERIODO 

Demonstração Comparativa Dez./2017 Dez./2016 

275.951,32 157482,36 
0.00 0.00 

714.341,80 118468,96 
0.00 O 00 
o.oo o.oo 
0,00 º·ºº o.oo 0.00 
o.oo 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
o.oo o.oo 
0,00 º·ºº 275.951,32 157482,36 

- •• •• - •• •• - •• - ,,,.... 

AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES(+ OU-) 
LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO (+OU-) 
REVERSAO DE RESERVAS(+) 
DESTINACAO DO EXERCICIO 

RESERVA LEGAL 
RESERVA ESTATUTARIA 
RESERVA PARA CONTINGENCIA 
OUTRAS RESERVAS 
DIVIDENDOS OBRIGATORIOS (POR ACAO) 
DISTRIBUICAO DE LUCROS 
SALDO DE RESERVAS 

SALDO NO FIM DO EXERCICIO 

•• • - - - •• • •• • • • • •••• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VINICIUS HILLESHEIM 

SOCIOGERENTE MARLIZE'MARIA TRENTO 

Contador 

CPF: 048 266 619-57 

RG 95702813/SSP'PR \ ' \ ,.._/\I 

PR053711/0-0 

CPF: 76270440149 

RG 1792364-1 
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'"-tí 1 ,_ 



0001 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ":e 
FRANCISCO BEL TRAO I PR 

I E. 9056992887 
i,;cenciado Para· MARLIZE MARIA TRENTO 

N IR.E. 41207152'56 Data ~eg.. 23108/2011 

Folha: 00085 

Emissão 2010212018 

Hoca 09,9:13 

P,91ciro 0g201405 

Em - Dezembro/2017 

DOAR - DEMONSTRACAO DAS ORIGENS E APLICACOES DE RECURSOS 

Demonstração Comparativa 
ORIGENS DE RECUROS 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 
DEPRECIACAO, AMORTIZACAO OU EXAUSTAO 
VARIACAO NOS RESULTADOS DE EXERCICIOS FUTUROS 
RESULTADO DA CORRECAO MONETAR!A DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRA 

REALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL 
CONTRIBUICOES PARA RESERVA DE CAPITAL 
AUMENTO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
REDUCAO DO ATIVO REALIZA VEL A LONGO PRAZO 
ALIENACAO DE INVESTIMENTOS E DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE 
TOTAL DAS ORIGENS 

APLICACOES DE RECURSOS 
DIVIDENDOS DISTRIBUIDOS 
AUMENTOS DE BENS OU DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE 
AUMENTO DO ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
REDUCAO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
TOTAL DAS APLICACOES 

AUMENTO OU DIMINUICAO DE CAPITAL CIRCULANTE 
VARIACAO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 

ATIVO CIRCULANTE INICIAL 
(-) PASSIVO CIRCULANTE INICIAL 
CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO INICIAL 
ATIVO CIRCULANTE FINAL 
(-) PASSIVO CIRCULANTE FINAL 
CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO FINAL 
VARIACAO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 

\'-v 

'l J. . Jl:7 
____ ___,lÀJ;rci AJJJ,D /L 

VINICIUS HILLESHEIM 

SOCIOGERENTE 

CPF· 048 266.619-67 

RG 95702813/SSP/PR 

.,-· __ .. ---~·;· ... _ ! 1\. 
1 ·, 

i \ 
t . ; 

Dez./2017 Dez./2016 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 

325.951,32 512.229,34 
o.oo 101.746,98 

325.951,32 410.482,36 
1.040.355,51 325.951,32 

62,39 0,00 
62,39 0,00 

326.013,71 410.482,36 

Contador 

PR053711/0-0 

CPF: 76270440149 

F:G 1792364-1 /2-··· '-- .--·· . \ 
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L!VRO Di:ÁRlO 

'.''"°'.TERIAIS ELETRICOS ESTREL.l1 GUIA I,TDA ME 
9856992887 

CNFJ: 14.193.126/0001-34 

Livro: OOOC7 
86 

01 de Janeiro de 2017 a 31 de De z ernb r-r; e e 2017 

LIVRO DIÁRIO 

Nr. de Ordem: 7 
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1. CONTEXTO OPERACIONAL t,.,m.:~ft:i;;r,i~:::;, .,, . 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME, cadastrada no CNPJ sàÕ o . numero 
14. 193. 126/0001-34, constituída em 23/05/2011, tributada pelo Simples Nacional - ME com apuração , 
com ramo de atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. Com sede no município 
de FRANCISCO BELTRAO, na AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, nº 1153, CENTRO. 

2. POLÍTICA ADOTADA 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2017 (comparativas), aqui 
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das 
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações 
aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de Competência, 
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos 
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente 
de recebimento ou pagamento. (VER TEXTO PARA REGIME DE Competência). 
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério "pro rata" dia e 
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda 
as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear. 
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as 
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000: 
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência 
sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas 
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo lnternational Accounting Standards Board 
(IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. 
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo 
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às dire.:trizes contábeis vigentes no Brasil e 
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e 
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo 
ao regime de competência. 1 

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT) 
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da 
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos 
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como: 
uma redução sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo líquido 
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que 
afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho econômico pior queo 
esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram 
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efet\~ de 
lmpairment uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade. ; 'J} / 

1 5. AJUSTE A VALOR PRESENTE '-. v é7-· ' 
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de'~~a, o 
qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os 1 
passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base 
exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade. 
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo como 
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receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exe·r;ícib=através'ê:lô método da taxa efetiva de juros. 

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis 
estão em conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, 
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração 
da empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação 
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES. 
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores 
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais 
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que 
algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo 
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição. 

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2017 (comparativamente) e está em obediência ao 
regime de Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com a !egislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações 
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000. 

9. ATIVOS CIRCULANTES 
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico 
PME - Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: 
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 
c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o 
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5). 

10. ESTOQUES 

Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos 
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os 
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos 
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são conriderados como 
despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos de aquisição. 
Ao final do período foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e d '- acordo com a 
experiência da administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela.J,Jenda, menos 
despesas para completar e vender conforme os requisitos previstos na NBC TG 1000. 

11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES 
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME 
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis 
que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados 
pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão registrados R·t· .· .. s valores recuperáveis pela venda ou pelo uso. <. • 

' \·--r-·· 12. IMOBILIZADO "'\(1 
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários 
para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão 
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de 

'· l 1. ) \._ y j 
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calculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o 
Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

13. PASSIVO CIRCULANTE 
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME - 
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: 
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 
c} o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou 
a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze 
meses após a data de divulgação. (PME, item 4.7). 
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às 13:30 hs, na 

sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se 

em sessão pública o Pregoeiro Senhor CEZAR AUGUSTO SOARES e equipe de 

apoio: CARLA SABRINA RECH MALINSKI E FERNANDA SCHERER MARZEC, 

designados conforme Portaria nº 019/2018, de 16 de abril de 2018, para a realização 

dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018, DO TIPO MENOR 

PREÇO, que tem por objeto a seleção de sociedade empresária visando a aquisição 

de materiais destinados a manutenção da Iluminação Pública, deste Município de 

Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$ 230.720,20 (duzentos e trinta 

mil, setecentos e vinte reais e vinte centavos). Abertos os trabalhos, foi credenciada os 

representantes das empresas: V ALCIR MACHADO DE MELLO -ME, o Sr. 

Valcir Machado de Mello, G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

EIRELI - ME o Sr. Anderson Hugo dos Santos, MATERIAIS ELETRICOS 

ESTRELA GUIA L TDA - ME, a Sra. Loiri Terezinha Grassi Hillesheim, 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, o Sr. Leandro de 

Oliveira, e WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, 

a Sra. Mareia Regina Caloi. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da 

lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a 

recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope 

contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi 

devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e 

condições de execução. Foi solicitado às empresas que averiguassem suas marcas 

quanto ao atendimento das exigências e regulamentos do PROCEL, onde algumas 

empresas pediram desclassificação de seus itens por não atender ao quantitativo 

mínimo de lumens, conforme tabela PROCEL. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a 

leitura dos preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, 

onde foram consideradas como propostas válidas, consagrando-se vencedora a 
empresa subsequente: 

> l 
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mts -- 
3 'cabo Cobre flex 2,5mm iCORflO IM 800 1,03 824,00 
4 Luminária Publica LM 1 i,JRC iLJN 120 28,30 3.396,00 

E40, aberta, chapa em 
alumínio, padrão copel 

5 !Rele foto celular 220v/ JEXATRON JUN 11.000 112,00 112.000,00 
1000w 

6 lsocal E40 p/ luminária IDECORLUX IUN J400 14,50 11.800,00 
LM 3 1 

f2 
Bocal E27 p/ Luminária IDECORLUX UN 400 2, 15 860,00 

14 Parafuso galv. 5/8 x 1 O" IMILANO UN 100 5,40 540,00 
! 1 115 Parafuso Galvanizado 5/8 1M!LANO UN 80 5,00 400,00 

1 X 8" 
TOTAL 120.214,50 

G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 

1, 10 mt 

11 17 Reator Vapor Sódio 250w í.ALMIRANTE IUN J300 154,00 116.200,00 
1 com base para rele de !ILUMINAÇÃO 

1 

1 
i alto fator de potência, 1 

1 padrão Copel, com selo 
INMETRO E PROCEL 

~ 18 Reator Vapor Sódio 70w JALMIRANT_E IUN 1400 145,00 118.000,00 
1 com base para rele de !!LUMINAÇAOi 
1 alto fator de potencia, i ! 

1 
padrão Copel, com selo 1 1 

INMETRO E PROCEL 
19 Reator Vapor Sódio 150w fALMIRANT_E IUN J300 151,00 115.300,00 

1 

com base para rele de !LUMINAÇAO 
alto fator de potencia 
padrão Copel, com selo 

1 1 INMETRO E PROCEL LJ3 Luminária LM 3 padrão IALMIRANT_E JUN 1180 J37,50 16.750,00 
copel ... iLUMINAÇA01 

1 

1 
TOTAL 157.930,00 

38x38 
!9 !Porca galvanizada 5/8 :ROMAGNOL IUN J280 I0,85 1238,00 

quadrada IE . 

13 lchave contactora 32A ls1BRATEC IUN 120 J86,20 11.724,00 
220\/ bifasico 

TOTAL 12.152,40 

Lâmpada de mercúrio 
;400w x 220 v com vida 
'média de 16.000 horas 
fluxo luminoso mínimo de 
32.000 lumens 

1 11 O !Bocal pendente aloçado IFOXLUX jUN ( 1250 3,40 
\ 

850,00 

2 
/'- 



11 !Tomada externa sobrepor MEC IUN 1100 14,00 1400,00 
20A TRONIC 

16 Parafuso passante IRL IUN \100 19,50 1950,00 
1 galvanizado 5/8 x 12" 1 

1 124 Conector Tapite simples F. C IUN 1360 12, 10 \756,00 
2 11 Refletor de Led 200W IREMANCI JUN 150 1203,00 110.150,00 

IP66 Preto SMD, branco 
frio, material em alumínio 

TOTAL \16.206,00 

WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

21 8.400,00 

220v, com vida 
média de 
32000horas e 
e fluxo 
luminoso de 
15900 lumens 
Lâmpada IWLUX 
Vapor de 
Sódio 250w x 
220v, com vida 
média de 
32000 horas e 
e fluxo 
luminoso de 
30800 lumens 

WL250W- IUN 1400,00 121,00 
IE40 

22 !Lâmpada IWLUX 
Vapor de 
Sódio 70w x 
220v, com vida 
média de 
32000 horas e I 
fluxo luminoso 
de 6500 ' 
lumens 

WL70W- IUN 1650,00 111,70 
!E40 

7.605,00 

21.165,00 TOTAL 

No item 21 - "Lâmpada Vapor de Sodio 250w x 220v, com vida média de 32000 horas e 

fluxo luminoso de 30800 lumens ", o Senhor Anderson Hugo dos Santos apresentou que 

a empresa ganhadora WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA -EPP 

não atende aos requisitos da tabela PROCEL, com isso a referida declarou que o 

mesmo atende, sendo um erro de digitação da tabela. A empresa WLUX COMERCIO 

DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP se compromete em enviar os laudos das 

potencias das lâmpadas para comprovação do atendimento ao requisito no prazo de 
1 

03 (três) dias úteis. Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, 

e negociação direta com a licitante de melhor oferta, obteve-se o resultado acima 

descrito. Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado as empresas 

' 'l ) 
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participantes e consideradas vencedoras : V ALCIR MACHADO DE MELLO - 

ME, GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI - ME, 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME, DELVALLE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, WLUX COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, em conformidade com o constante 

acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de nº 02 

(dois) - contendo os documentos de Habilitação, os quais após terem sido rubricados 

pela pregoeira, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que o mesmo 

estava em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e 

por consequência, as referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. No 

curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma 

impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por 

parte da licitante participante. O pregoeiro em decorrência do resultado, ADJUDICA 

o objeto deste procedimento licitatório, em favor da empresa V ALCIR 

MACHADO DE MELLO - ME, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ 

00.438.956/0001-70, situada na Av. Rio Grande do Sul, Centro, Planalto, estado do 

Paraná, GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI - ME, pessoa 

jurídica com inscrição no CNPJ 30.117.728/0001-69, situada na Rua Heitor Stockler 

de rança, 396, Centro Cívico, Curitiba, estado do Paraná e MATERIAIS 

ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

14.193.126/0001-34, situada na Avenida Antônio de Paiva Cantelmo, 1153, Centro, 

Francisco Beltrão, estado do Paraná, DEL V ALLE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 37.227.550/0001-58, situada na Rua R- 

5, 129, Qd. R-7, LT. 07 Setor Oeste, Goiânia, estado de Goiás, e WLUX COMERCIO 

DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

78.794.591/0001-03, situada na Avenida Silva jardim, 1219, Rebouças, Curitiba, 

estado do Paraná, classificadas em 1 ° lugar para o fornecimento do objeto em sua 

totalidade, conforme classificação acima, pertinente a seleção de sociedade 

empresária visando a aquisição de materiais destinados a manutenção da Iluminação 

Pública, deste Município de Planalto, conforme edital de licitação e propostas de' 

preço das licitantes. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados que o presente 

processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e 

demais atos inerentes a esta licitação. 

/ 



Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo 

Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes das licitantes. 

. - ).,.•. 1-'\,,. ·--· ._. -'- 

CARLA S. R. 

MALINSKI 

Membro 

068.626.699-40 

V ALCIR MACHADO 

DEMELLO 

Valcir Machado De 

Mello -Me 

LEANDRO DE 

OLIVEIRA 

Delvalle Materiais 

Eletricos Ltda - ME 

t. • ', ; J /\ \ ., :'T: ; 
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FERNANDA SCHERER · QEZAR AUGUSTO 

MARZEC s9ÁRES 
1 

Pr~goeiro 
1 
1 

066/152.549-03 
1 

Membro 

083.050.509-12 

ANDERSON HUGO 

DOS SANTOS 

GS Soluções Em 

Iluminação Pública Eireli 

-Me ./',\ k \ u .. . . l·/·.,d,(--J0c~ 
MARCIA REGINA\ 

CALOI 

Wlux Comercio De 

Materiais Eletricos Ltda - 

Epp 

GRAsrr HILLESHEIM 

Materiais Eletricos Estrela 

Giia Ltda - Me 
! 
! 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

OBJETO: Seleção de sociedade empresana visando a aquisição de materiais 
destinados a manutenção da Iluminação Pública, deste Município de Planalto, a 
classificação ficou a seguinte: 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
ii:1ç.1~;,ii ;;, ,~ l~ôtê lltêtn INômê dô Pfô(il!+!~v,9g1 }l.1.1!4! l'lalotdlitêm l<:::ii,, i8ír;[ln 
1 1 2 Fita isolante 1 Ox1 O mm 20 mts 394,50 Classificado 
1 1 3 Cabo Cobre flex 2,5mm 824,00 Classificado 
1 1 4 Luminária Publica LM1 E40, aberta, 3.396,00 Classificado 

chapa em alumínio, padrão copel 
1 1 5 Rele foto celular 220v/ 1 OOOw 12.000,00 Classificado 
1 1 6 Bocal E40 p/ luminária LM 3 1.800,00 Classificado 
1 1 12 Bocal E27 p/ Luminária 860,00 Classificado 
1 1 14 Parafuso galv. 5/8 x 1 O" 540,00 Classificado 
1 1 15 Parafuso Galvanizado 5/8 x 8" 400,00 Classificado 
2 1 9 Porca galvanizada 5/8 quadrada 310,80 Classificado 
2 1 10 Bocal pendente aloçado 947,50 Classificado 
2 1 11 Tomada externa sobrepor 20A 405,00 Classificado 
2 1 13 Chave contactara 32A 220V bifasico 2.060,20 Classificado 
2 1 22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v, 7.670,00 Classificado 

com vida média de 32000 horas e fluxo 
luminoso de 6500 lumens 

3 1 1 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 260,40 Classificado 
3 1 7 Braço p/ luminária LM 1, 1 O mt 3.415,50 Classificado 
3 1 16 Parafuso passante galvanizado 5/8 x 1.000,00 Classificado 

12" 
3 1 18 Reator Vapor Sódio 70w com base para 28.096,00 Classificado 

rele de alto fator de potencia, padrão 
Copel, com selo INMETRO E PROCEL 

3 1 20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v, 8.640,00 Classificado 
com vida média de 32000horas e e 
fluxo luminoso de 15900 lumens 

3 1 21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v, 8.600,00 Classificado 
com vida média de 32000 horas e e 
fluxo luminoso de 30800 lumens 

4 1 19 Reator Vapor Sódio 150w com base 23.376,00 Classificado 
para rele de alto fator de potencia 
padrão Copel, com selo INMETRO E 
PROCEL 

4 1 23 Luminária LM 3 padrão copel 21.794,40 Classificado 
G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI •..... ·~ ,, L:;9tê ltêfü !iômêdô pJÓqº•WP""•!Y1yy llâlôrdô ,tel. l~it~ªÇªQ ~li:!§.§! 

1 1 7 Braço p/ luminária LM 1, 1 O mt 1.680,00 Classificado 
1 1 17 Reator Vapor Sódio 250w com base 16.200,00 Classificado 

para rele de alto fator de potência, 
padrão Copel, com selo INMETRO E 

,,-.. , ... ·• 

1 
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PROCEL 
1 1 18 Reator Vapor Sódio 70w com base para 18.000,00 Classificado 

rele de alto fator de potencia, padrão 
Capei, com selo INMETRO E PROCEL 

1 1 19 Reator Vapor Sódio 150w com base 15.300,00 Classificado 
para rele de alto fator de potencia 
padrão Capei, com selo INMETRO E 
PROCEL 

1 1 23 Luminária LM 3 padrão capei 6.750,00 Classificado 
2 1 4 Luminária Publica LM1 E40, aberta, 4.560,00 Classificado 

chapa em alumínio, padrão capei 
2 1 6 Bocal E40 p/ luminária LM 3 2.000,00 Classificado 
2 1 20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v, 5.200,00 Classificado 

com vida média de 32000horas e e 
fluxo luminoso de 15900 lumens 

2 1 21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v, 8.320,00 Classificado 
com vida média de 32000 horas e e 
fluxo luminoso de 30800 lumens 

3 1 5 Rele foto celular 220v/ 1 OOOw 16.000,00 Classificado 
3 1 22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v, 7.800,00 Classificado 

com vida média de 32000 horas e fluxo 
luminoso de 6500 lumens 

4 1 12 Bocal E27 p/ Luminária 1.920,00 Classificado 
MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA L TOA 
IClâ~~iíí&<<?&<~v ltôtê llte!Tl INºm~ ~ºiptodül,,UP~P'!;Y'i? INlâlorn çJqiitlm l$i~Qa~o 
1 1 1 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 190,40 Classificado 
1 1 9 Porca galvanizada 5/8 quadrada 238,00 Classificado 
1 1 13 Chave contactara 32A 220V bifasice 1.724,00 Classificado 
2 1 2 Fita isolante 1 Ox1 O mm 20 mts 519,00 Classificado 
2 1 3 Cabo Cobre flex 2,5mm 944,00 Classificado 
2 1 7 Braço p/ luminária LM 1, 1 O mt 1.695,00 Classificado 
2 1 8 Lâmpada de mercúrio 400w x 220 v com 3.150,00 Classificado 

vida média de 16.000 horas fluxo 
luminoso mínimo de 32.000 lumens 

2 1 14 Parafuso galv. 5/8 x 1 O" 750,00 Classificado 
2 1 15 Parafuso Galvanizado 5/8 x 8" 516,80 Classificado 
2 1 16 Parafuso passante galvanizado 5/8 x 12" 960,00 Classificado 
2 1 17 Reator Vapor Sódio 250w com base 20.505,00 Classificado 

para rele de alto fator de potência, 
padrão Capei, com selo INMETRO E 
PROCEL 

2 1 18 Reator Vapor Sódio 70w com base para 23.032,00 Classificado 
rele de alto fator de potencia, padrão 
Capei, com selo INMETRO E PROCEL 

2 1 19 Reator Vapor Sódio 150w com base 19.188,00 Classificado 
para rele de alto fator de potencia 
padrão Capei, com selo INMETRO E 
PROCEL 

2 1 24 Conector Tapite simples 784,80 Classificado 
3 1 6 Bocal E40 p/ luminária LM 3 2.580,00 Classificado 
3 1 11 Tomada externa sobrepor 20A 426,00 Classificado 

\. 
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3 1 12 Bocal E27 p/ Luminária 1.556,00 Classificado 
3 1 23 Luminária LM 3 padrão copel 17.202,60 Classificado 
4 1 4 Luminária Publica LM1 E40, aberta, 4.812,00 Classificado 

chapa em alumínio, padrão copel 
4 1 5 Rele foto celular 220v/ 1 OOOw 18.900,00 Classificado 
4 1 21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v, 11.780,00 Classificado 

com vida média de 32000 horas e e 
fluxo luminoso de 30800 lumens 

5 1 20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v, 10.480,00 Classificado 
com vida média de 32000horas e e 
fluxo luminoso de 15900 lumens 

5 1 22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v, 12.824,50 Classificado 
com vida média de 32000 horas e fluxo 
luminoso de 6500 lumens 

VALCIR MACHADO DE MELLO 
i!l"'"'"'ifilS<:ilS\$}, 11..:.qJ!:J. IIí~rn !NqôJí~ qp proelh ~~· ~~·,"''!;IP •••• mtil.õr <l~ item ISit11.:::1~!t!Ã 
1 1 8 Lâmpada de mercúrio 400w x 220 v com 3.100,00 Classificado 

vida média de 16.000 horas fluxo 
luminoso mínimo de 32.000 lumens 

1 1 10 Bocal pendente aloçado 850,00 Classificado 
1 1 11 Tomada externa sobrepor 20A 400,00 Classificado 
1 1 16 Parafuso passante galvanizado 5/8 x 12" 950,00 Classificado 
1 1 24 Conector Tapite simples 756,00 Classificado 
1 2 1 Refletor de Led 200W IP66 Preto SMD, 10.150,00 Classificado 

branco frio, material em alumínio 
2 1 1 Arruela Galvanizada 5/8 38x38 210,00 Classificado 
2 1 12 Bocal E27 p/ Luminária 1.400,00 Classificado 
2 1 23 Luminária LM 3 padrão copel 6.840,00 Classificado 
3 1 2 Fita isolante 1 Ox1 O mm 20 mts 720,00 Classificado 
3 1 3 Cabo Cobre flex 2,5mm 1.120,00 Classificado 
3 1 4 Luminária Publica LM1 E40, aberta, 4.740,00 Classificado 

chapa em alumínio, padrão capei 
3 1 9 Porca galvanizada 5/8 quadrada 336,00 Classificado 
3 1 13 Chave contactara 32A 220V bifasico 4.340,00 Classificado 
3 1 14 Parafuso galv. 5/8 x 1 O" 840,00 Classificado 
3 1 15 Parafuso Galvanizado 5/8 x 8" 656,00 Classificado 
3 1 17 Reator Vapor Sódio 250w com base 24.150,00 Classificado 

para rele de alto fator de potência, 
padrão Capei, com selo INMETRO E 
PROCEL 

3 1 19 Reator Vapor Sódio 150w com base 21.960,00 Classificado 
para rele de alto fator de potencia 
padrão Copel, com selo INMETRO E 
PROCEL 

4 1 6 Bocal E40 p/ luminária LM 3 3.960,00 Classificado 
4 1 7 Braço p/ luminária LM 1, 1 O mt 4.485,00 Classificado 
4 1 18 Reator Vapor Sódio 70w com base para 28.800.00 Classificado 

rele de alto fator de potencia, padrão 
Copel, com selo INMETRO E PROCEL 

4 1 20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v, 10.440,00 Classificado 
com vida média de 32000horas e e 

l 
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fluxo luminoso de 15900 lumens 
4 1 21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v, 11.780,00 Classificado 

com vida média de 32000 horas e e 
fluxo luminoso de 30800 lumens 

4 1 22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v, 12.545,00 Classificado 
com vida média de 32000 horas e fluxo 
luminoso de 6500 lumens 

5 1 5 Rele foto celular 220v/ 1 OOOw 26.900.00 Classificado 
WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L TDA 
i~ldidd''.';, •••.•••• ~õt~ 11tijm Nõme dó Pvõdu,..,/;,., ••... -.i,"'• !V'ãlõr dõ Itêm $ltúàêãõ ,,,.. > 

1 1 20 Lâmpada Vapor de Sódio 150w x 220v, 5.160,00 Classificado 
com vida média de 32000horas e e 
fluxo luminoso de 15900 lumens 

1 1 21 Lâmpada Vapor de Sódio 250w x 220v, 8.400,00 Classificado 
com vida média de 32000 horas e e 
fluxo luminoso de 30800 lumens 

1 1 22 Lâmpada Vapor de Sódio 70w x 220v, 7.605,00 Classificado 
com vida média de 32000 horas e fluxo 
luminoso de 6500 lumens 

2 1 5 Rele foto celular 220v/ 1 OOOw 13.000,00 Classificado 

Planalto - PR, 25 de setembro de 2018. 

CEZAR AUGUSTO 
SOARES 
Membro 

066.452.549-03 

: •... ~ \ ' ' 
CARLA SABRINA RECH 

MALINSKI 
Pregoeira 

068.626.699-40 

\• \..'/ u 
FERNANDA SCHERER 

MARZEC 
Membro 

083.050.509-12 

'1º~;lliEc&1t& (k)i~J,L>,U~ 
SOUZA ·~ 
Membro 

675.443.399-04 
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